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Poder Executivo 
 

 

 

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 2015 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o disposto da Lei nº 1.803, de 29 de 
novembro de 2013, que cria a Manaus Previdência; 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo                    
nº 2015/16568/16596/02401, 
 

RESOLVE: 
 

I – CONSIDERAR DISPENSADO, a contar de 27-04-2015,   
o senhor SERAFIM PEREIRA D’ALVIM MEIRELLES NETO, da função 
de Conselheiro Suplente, representante do Poder Executivo, junto ao 
Conselho Municipal de Previdência – CMP; 

 

II – CONSIDERAR DESIGNADA, a contar de 1º-06-2015,    
a senhora MARIZA DA ROCHA BARRETO GENTIL, para exercer a 
função mencionado no item I deste Decreto, junto ao Conselho Municipal 
de Previdência – CMP. 

 
Manaus, 7 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5849/2015 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, de 07-05-2015, 
republicado no DOM nº 3.644, de 11-05-2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 571/2015 - 
MANAUSPREV, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição da servidora abaixo identificada, acolhido pela 
Procuradora Chefe, pela Diretora de Previdência e pelo Diretor-Presidente da 
Manaus Previdência; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 0047/2015 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA que conclui que o processo está dentro das 
normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão da 
aposentadoria; 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência, e o que mais consta nos 
autos do Processo nº 2015/1637/2861, resolve 
 

APOSENTAR, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005, combinado com o art. 53-B da Lei nº 870, de julho de 2005, a 
servidora SHEYLLA MARIA LUZ TEIXEIRA, ES-Farmacêutico Bioquímico 
E-10, matrícula 065.737-9 A, pertencente ao quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, com os proventos 
mensais de R$ 6.658,17 (seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e 
dezessete centavos), discriminados da seguinte forma: 
 

Referência Fundamentação Valor 

Subsídio 
Art. 3º, inc. IX, da Lei nº 1.222/08, c/c a Lei nº 
1.979/15 

R$ 6.658,17 

Valor dos Proventos – R$ 6.658,17 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5850/2015 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, de 07-05-2015, 
republicado no DOM nº 3.644, de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 570/2015 - 

MANAUSPREV, que opina pelo deferimento de aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora abaixo identificada, acolhido pela 
Procuradora Chefe, pela Diretora de Previdência e pelo Diretor-
Presidente da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 0052/2015 – 

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA que conclui que o processo está dentro 
das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão da 
aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência, e o que mais consta nos 
autos do Processo nº 2015/1637/2183, resolve 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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APOSENTAR, nos termos do art. 3° da Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005, combinado o art. 53-B da Lei nº 870, de 
21 de julho de 2005, a servidora MARIA TELMA PIRES BATISTA, AS-
Auxiliar de Enfermagem C-07, matrícula 065.108-7 A, pertencente ao 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, 
com os proventos mensais de R$ 2.079,33 (dois mil, setenta e nove 
reais e trinta e três centavos), discriminados da seguinte forma: 
 

Referência Fundamentação Valor 

Subsídio 
Art. 3º, inc. IX, da Lei nº 1.222/08, c/c o art. 1º da 

Lei nº 1.979/15 
R$ 2.079,33 

Valor dos Proventos – R$ 2.079,33 

 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5851/2015 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, de 07-05-2015, 
republicado no DOM nº 3.644, de 11-05-2015; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 541/2015 - 
PROJUR/MANAUSPREV, que opina pelo deferimento da aposentadoria 
por tempo de contribuição da servidora abaixo identificada, acolhido pela 
Procuradora Chefe, pela Diretora de Previdência e pelo Diretor-
Presidente da Manaus Previdência; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 0042/2015 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA que conclui que o processo está dentro 
das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão da 
aposentadoria; 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência, e o que mais consta nos 
autos do Processo nº 2015/4114/4251/00896, resolve 

 
APOSENTAR, nos termos do art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, combinado com o art. 51 da Lei nº 870, de 
21 de julho de 2005, a servidora MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
SORIANO, Profissional do Magistério (Professor Nível Médio 20 Horas 
3-C), matrícula 010.792-1 A, pertencente ao quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, com os 
proventos mensais de R$ 2.144,94 (dois mil, cento e quarenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos), discriminados da seguinte forma: 
 

Referência Fundamentação Valor 

Vencimento  20 
horas 

Art. 26, c/c o art. 27, inc. II, alínea “b” da Lei nº 
1.126/07, c/c a Lei nº 1.879/14 

R$ 2.144,94 

Valor dos 
Proventos 

– R$ 2.144,94 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5852/2015 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, de 07-05-2015, 
republicado no DOM nº 3.644, de 11-05-2015; 

CONSIDERANDO o art. 201, § 2º, da Constituição Federal, 
de 1988; 

CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médico-
Pericial do Município - JMPM, que recomendou a aposentadoria por 
invalidez; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 546/2015 - 
MANAUSPREV, que opina pelo deferimento de aposentadoria por 
invalidez com proventos proporcionais da servidora abaixo identificada, 
acolhido pela Procuradora Chefe, pela Diretora de Previdência e pelo 
Diretor-Presidente da Manaus Previdência; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 0041/2015 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA que conclui que o processo está dentro 
das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão da 
aposentadoria por invalidez; 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo 
elaborada pela Manaus Previdência, e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2014/4114/4147/13397, resolve 

 
APOSENTAR, a contar de 06-04-2015, nos termos do    

art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, incluído pela 
Emenda Constitucional nº 70, de 2012, combinado com o art. 28, § 1º, 
da Lei nº 870, de 21 de julho de 2005, a servidora MARIA AUGUSTA 
SOARES VASCONCELOS, PA.Auxiliar de Serviços Gerais A-I-II, 
matrícula 081.762-7 B, pertencente ao quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, com os 
proventos mensais de R$ 408,59 (quatrocentos e oito reais e cinquenta e 
nove centavos), discriminados da seguinte forma: 
 

Referência Fundamentação Valor 

Vencimento Integral 
Lei nº 286/95, c/c a Lei nº 
1.879/14 

R$ 502,13 

Vencimento proporcional 
Proporcional, correspondente à 

fração de 6.923/10.950 dias 
– R$ 317,47 

Adicional Tempo de Serviço 15% 
Art. 203, parágrafo único da Lei 
nº 1.118/71 

R$ 75,32 

Total dos Proventos Proporcionais – R$ 392,79 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5853/2015 
 

CONCEDE aposentadoria a servidor, na 
forma que especifica. 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, de 07-05-2015, 
republicado no DOM nº 3.644, de 11-05-2015; 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico nº 474/2015 - 
MANAUSPREV, que opina pelo deferimento da aposentadoria por tempo 
de contribuição da servidora abaixo identificada, acolhido pela 
Procuradora Chefe, pela Diretora de Previdência e pelo Diretor-
Presidente da Manaus Previdência; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 0026/2015 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA que conclui que o processo está dentro 
das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão da 
aposentadoria; 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência, e o que mais consta nos 
autos do Processo nº 2015/4114/4240/00001, resolve 

 
APOSENTAR, nos termos do art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, combinado com o art. 51 da Lei nº 870, de 
21 de julho de 2005, a servidora MARIA AUXILIADORA CASSIANO DE 
MELO, Profissional do Magistério (Professor Nível Médio 20 Horas 3-A), 
matrícula 050.339-8 A, pertencente ao quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, com os 
proventos mensais de R$ 2.021,82 (dois mil e vinte e um reais e oitenta 
e dois centavos), discriminados da seguinte forma: 
 

Referência Fundamentação Valor 

Vencimento  20 
horas 

Art. 26, c/c o art. 27, inc. II, alínea “b” da Lei nº 
1.126/07, c/c a Lei nº 1.879/14 

R$ 2.021,82 

Valor dos 
Proventos 

– R$ 2.021,82 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5854/2015 
 

DECLARA retificação de aposentadoria, na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no uso da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, de 07-05-2015, 
republicado no DOM nº 3.644, de 11-05-2015; 

 
CONSIDERANDO os esclarecimentos subscritos pelo 

Diretor-Presidente e pela Diretora de Previdência da Manaus Previdência; 
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão n° 059/2015 – TCE – 

Tribunal Pleno, que negar-lhe provimento diante dos motivos expostos, 
de modo que seja mantida em sua integridade a Decisão n° 268 – TCE – 
proferida pela Primeira Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas – TCE/AM, que determinou a retificação da Guia 
Financeira e o Ato de Aposentadoria supracitado, para incluir a parcela 
referente ao Risco de Vida, conforme exarada nos autos do Processo     
n° 10912/2013; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Guia Financeira 

elaborada pela Manaus Previdência, e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2014/16568/16596/03268, resolve 

 
DECLARAR retificado o Decreto de 28 de junho de 2013, 

publicado no DOM nº 3.198, de 28-06-2013, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

APOSENTAR, a contar de 1º-04-2013, nos termos do     
art. 6°-A, da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012, combinado com o inc. VII e 
XIV do art. 1º, do Decreto nº 8.243, de 29 de dezembro 2005, o servidor 
MÁRIO AUGUSTO ALVES DE LIMA, no cargo de Guarda Municipal, 
matrícula 098.371-3 C, pertencente ao quadro de pessoal da CASA 
MILITAR, com os proventos mensais no valor de R$ 1.369,50 (mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), discriminados 
da seguinte forma: 

 
Referência Fundamentação Valor 

Valor da 
Remuneração 

Integral 
– R$ 1.369,50 

Vencimento/ RDA Lei nº 286/95, c/c a Lei nº 1.737/2013 R$ 415,00 

Salário 
Produtividade/RD

A (200%) 

Lei nº 175/95, regulamentada pelo     art. 9º do Decreto 
nº 3.077/95 

R$ 830,00 

Risco de 
Vida/RDA (30%) 

Art. 197, inc. “V”, da Lei nº 1.118/71 e Decreto nº 
1.693/93 

R$ 124,50 

Valor dos 
Proventos 

– R$ 1.369,50 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5855/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de           
dirigente. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 919/2015-GAB/SMTU, 

subscrito pelo Superintendente Municipal de Transportes Urbanos - 
SMTU; 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 

2015/16568/16596/02706, resolve 
 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 

PEDRO DA COSTA CARVALHO, Superintendente vinculado à estrutura 
organizacional da Superintendência Municipal de Transportes Urbanos - 
SMTU, no período de 1º a 03-09-2015, para participar do Seminário 
Nacional - NTU/2015, na cidade de São Paulo/SP, com ônus para o 
Erário Municipal, relativamente às diárias e às passagens aéreas; 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 3706 | Página 4 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5856/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1226/2015 – GP/Manaus 

Previdência, subscrito pelo Diretor-Presidente da Manaus Previdência – 
MANAUSPREV; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2015/16568/16596/02899, 
 

RESOLVE: 
 

I – DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
MARCELO MAGALDI ALVES, Diretor-Presidente, integrante da 
estrutura organizacional da MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, 
no período de 04 a 05-08-2015, para participar de reunião de trabalho 
junto à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Publico 
Federal da Procuradoria Geral da República, na cidade de Brasília/DF, 
com ônus para a Manaus Previdência relativamente às diárias e às 
passagens aéreas; 

 
II – CONSIDERAR DESIGNADO o servidor SILVINO 

VIEIRA NETO, Diretor de Administração e Finanças - MANAUSPREV, 
para responder cumulativamente, pelas atribuições do cargo 
mencionado no item I, sem direito à percepção das vantagens inerentes 
ao exercício do cargo, durante o afastamento legal do titular, nos termos 
do parágrafo único do art. 34, do Decreto nº 2.714, de 29 de janeiro de 
2014. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus,  07 de agosto de 2015. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5857/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de           
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 085/2015, 

subscrita pelo Coordenador da Ouvidoria e Proteção ao Consumidor - 
CASA CIVIL; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                           
nº 2015/16568/16596/02875, 
 

RESOLVE: 
 

I - DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
ALESSANDRO COHEN MELO, Coordenador da Ouvidoria e Proteção 
ao Consumidor, simbologia DAS-6, vinculada a CASA CIVIL, no período 
de 04 a 13-08-2015, para tratar de assuntos de interesse particular, sem 
ônus para o erário municipal. 

 
II - CONSIDERAR DESIGNADO o servidor MARCELO 

PEREIRA BRAGA, Gerente de Programas, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no item I, com 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, 
durante o afastamento legal do titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5858/2015 
 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 777/2015 – GPG/PGM, 

subscrito pelo Subprocurador Geral do Município; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2015/16568/16596/02782, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor ARIEL SHALON 

BENCHIMOL DE RESENDE, matrícula 113.590-2 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe da 
Procuradoria de Pessoal, integrante da estrutura organizacional da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, nos períodos de 26-
08 a 04-09-2015 e 28-09 a 07-10-2015, com direito a percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição a  titular 
TAYNAH LITAIFF ISPER ABRAHIM CARPINTEIRO PERES, afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5859/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 0625/2015– GRH/GS/ 

SEMULSP, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão – 
SEMULSP, resolve 

 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 

JOSÉ BARBOSA REBOUÇAS matrícula 073.844-1 I, Subsecretário 
Municipal Operacional, vinculado ao quadro da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA - SEMULSP, nos dias                   
30 e 31-07-2015, para representar esta Secretaria no Workshop 
“Cidades do Futebol”, que discutirá a preparação e operação das 
cidades-sede do torneio olímpico de futebol dos jogos Rio 2016, na 
cidade do Rio de Janeiro/RJ, com ônus para o erário municipal 
relativamente às passagens aéreas e às diárias. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5860/2015 
 

 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 775/2015 – GPG/PGM, 

subscrito pelo Subprocurador Geral do Município; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2015/16568/16596/02783, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADA a servidora MARCELLA DE 

OLIVEIRA COSTA matricula 115.657-8E, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de Coordenador de 
Gabinete, simbologia DAS-3, integrante da estrutura organizacional da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, no período de 20-08 
a 03-09-2015, com direito a percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição a titular ALBA MARIA AUZIER 
LOUREIRO DE ASSIS, afastada em virtude de férias regulamentares. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus,  07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5861/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de           
dirigente. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1838/2015 – GS/SEMINF, 

subscrito pelo Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMINF, resolve 
 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor         

ANTONIO NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR, Subsecretário Municipal de 
Obras Públicas, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, nos dias 29 e            
30-07-2015, para participar de Reunião do Grupo Técnico do COFIEX, 
na cidade de Brasília/DF, com ônus para o erário municipal 
relativamente às diárias e às passagens aéreas. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5862/2015 
 

 

DECLARA autorizado o afastamento de  
dirigente e designa substituto. 

 

 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 0768/2015-GS/SEMEF, 

subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno – SEMEF; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2015/16568/16596/02781, 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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RESOLVE: 
 

I – DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
ULISSES TAPAJÓS NETO, Secretário Municipal, integrante do quadro 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, no período de      
31-07 a 05-08-2015, para acompanhar o Prefeito em agenda oficial nas 
cidades do Rio de Janeiro/RJ e São Paulo/SP, posteriormente viajando 
para Brasília/DF, onde participará de reunião sobre questões 
previdenciárias, com ônus para o erário municipal relativamente às 
passagens aéreas e às diárias; 

 
II – CONSIDERAR DESIGNADO o servidor LOURIVAL 

LITAIFF PRAIA, Subsecretário Municipal de Orçamento e Projetos - 
SEMEF, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo 
mencionado no item I, sem direito à percepção da remuneração inerente 
ao exercício do cargo, durante o afastamento legal do titular, nos termos do 
art. 140, parágrafo único do Decreto nº 2.683, de 27 de dezembro de 2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5863/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de           
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 3158/2015–GABIN/SEMSA, 

subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde - SEMSA; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2015/16568/16596/02852, 
 

RESOLVE: 
 
I – DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 

HOMERO DE MIRANDA LEÃO NETO, Secretário Municipal vinculado a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, no período de         
06 a 08-08-2015, para participar do XXXI Congresso Nacional de 
Secretarias Municipais de Saúde, na cidade de Brasília/DF, com ônus 
para o erário municipal relativamente às diárias; 

 
II – CONSIDERAR DESIGNADA a servidora LUCILENE 

VASCONCELOS BEZERRA DE SOUZA, Subsecretária Municipal de 
Gestão Administrativa e Planejamento, para responder cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo mencionado no item I, sem direito à percepção 
das vantagens inerentes ao exercício do cargo, durante o afastamento 
legal do titular, nos termos do art. 166, parágrafo único, do Decreto 2.681, 
de 26 de dezembro de 2013, durante o afastamento legal do titular 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº  5864/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 01106/2015 – 

GDP/MANAUSCULT, subscrito pelo Diretor-Presidente, em exercício, da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2015/16568/16596/02733, 
 

RESOLVE: 
 

I – DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
BERNARDO SOARES MONTEIRO DE PAULA, Diretor-Presidente, 
vinculado à FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS – MANAUSCULT, no período de 29-07 a 02-08-2015, para 
participar de seminário sobre a preparação e operação das cidades 
sedes do torneio olímpico de futebol dos jogos Rio 2016, com o Comitê 
Organizador dos Jogos Olímpico e Paraolímpicos Rio 2016, na cidade 
do Rio de Janeiro/RJ, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
diárias e às passagens aéreas; 

 
II – CONSIDERAR DESIGNADO o servidor JOSÉ 

AUGUSTO PINTO CARDOSO, Vice-Presidente, para responder 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no item I, sem 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, 
durante o afastamento legal do titular, nos termos do parágrafo único do 
art. 45, do Decreto nº 2.638, de 5 de novembro de 2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus,  07 de agosto de 2015. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5865/2015 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1032/2015-
DIVP/MANAUSCULT, subscrito pelo Diretor-Presidente em exercício, da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos – MANAUSCULT; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2015/16568/16596/02757, resolve 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERAR DESIGNADO o servidor VICTOR HUGO 
PASCARELLI OLIVEIRA, matrícula 102.220-2 H, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Planejamento Orçamentário e Finanças, simbologia DAS-2, 
integrante da estrutura organizacional da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E EVENTOS – MANAUSCULT, no período de 21 
a 31-07-2015, sem direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição ao titular RANILDO MELO DE 
CASTRO, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5866/2015 
 

CONCEDE licença-prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o Ofício n° 2390/2015 – SEMED/GSAF, 

subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2015/4114/4241/00347, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, pelo prazo de 3 (três) meses, 

a contar de 05-05-2015, referente ao decênio 02-07-1996 a 1º-07-2006, 
LICENÇA-PRÊMIO a servidora OSMARINA DA SILVA LIMA, Auxiliar 
Serviços Gerais, matrícula 083.387-8 A, integrante do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5867/2015 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1039/2015-SEMED/GS, 

subscrito pela Secretária Municipal de Educação - SEMED; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2015/16568/16596/02812, 
 

RESOLVE: 
 

I – DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 
KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT, Secretário Municipal, 
vinculada a estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, nos dias 30 e 31-07-2015, para participar do  
Seminário Rio 2016, na cidade do Rio de Janeiro/RJ,  com ônus para o erário 
municipal relativamente às passagens aéreas e às diárias. 

. 
II – CONSIDERAR DESIGNADO o servidor LUIS FABIAN 

PEREIRA BARBOSA, Subsecretário de Administração e Finanças - SEMED, 
para responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 
item I, sem direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício do 
cargo, durante o afastamento legal do titular, nos termos do art.60, parágrafo 
único do Decreto nº 2.682, de 26 de dezembro de 2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5868/2015 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada pelo 
Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 3642, de 
07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de maio de 
2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 02/06/2015-
ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 2386/2015-SEMED/GSAF, 
subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           
nº 2015/4114/4147/02132, 
 

RESOLVE: 
 

I – CONSIDERAR EXONERADO, a pedido, a contar de 
27-03-2015, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, o servidor MANOEL RICARDO SAMPAIO PINHEIRO, 
Professor Nível Superior, matrícula 088.651-3 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
II – DETERMINAR o envio dos autos à SEMED para notificar o 

servidor acerca da obrigatoriedade de devolução ou ressarcimento ao erário 
municipal de bem móvel cedido para o trabalho, conforme cláusula quarta, 
parágrafo único do Termo de Cessão assinado pela servidora ou encaminhar 
os autos à PGM para adoção das medidas cabíveis. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5869/2015 
 

CONCEDE afastamento para estudo na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 

de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.824, de 02 de dezembro de 
2008, que regulamenta o Programa “Qualifica” destinado à capacitação em 
nível de pós-graduação “stricto sensu” para servidor docente e pedagogo; 

 

CONSIDERANDO a manifestação favorável contida no 
Parecer Técnico da Divisão de Desenvolvimento Profissional do Magistério; 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 01544/2015-SEMED/GSAF, 
subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2015/4114/9648/00110, 

 
RESOLVE: 

 
I – CONSIDERAR CONCEDIDO afastamento para estudo, 

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 16-03-2015, ao 
servidor ARMANDO BANDEIRA DOS SANTOS JUNIOR, Professor Nível 
Superior, matrícula 105.362-0 A, integrante do quadro de pessoal da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a fim de cursar 
Mestrado em  Ciências do Ambiente e Sustentabilidade na Amazônia, na 
Universidade Federal do Amazonas - UFAM, nesta capital, com direito à 
percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo; 

II – CONDICIONAR a autorização de que trata este ato à 
obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do afastamento; 

 
III – DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 

correspondente ao período do afastamento, em caso de não cumprimento da 
obrigação prevista no item II, conforme Termo de Compromisso. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07  de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5870/2015 
 

ENQUADRA servidor efetivo, na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada pelo 
Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 3642, de 
07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de      11 de maio de 
2015; 

 

CONSIDERANDO os artigos 24, 25 e 31 da Lei nº 1.624, 
de 30 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira, 
Cargos e Remuneração dos servidores públicos da área Administrativa 
da Educação Municipal; 

 

CONSIDERANDO o Despacho da Comissão de 
Enquadramento Funcional, Financeiro e por Tempo de Serviço, que 
declara a procedência do pleito, da servidora, adiante identificada; 

 

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento 
Administrativo e Financeiro da SEMED, cujo teor informa que o 
enquadramento da servidora não gerará custos ao erário municipal; 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1369/2015-SEMED/GSAF, 
subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefício da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2013/4114/4147/17256, resolve 

 
CONSIDERAR ENQUADRADA, funcionalmente, a servidora 

MARCELA COSTA DUTRA, Tec.Mun/Assist.Administração, matrícula 
110.135-8 D, vinculada  à  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED,  no Padrão 1, Classe C, da tabela financeira da Lei nº 1.624, de 
2011, anexo IV-C, com  efeitos retroativos  a contar de  01-11-2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5871/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de 1º-01 a  

25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4298/2015, publicada 
no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que autorizou a 
disposição da servidora ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA GUERRA, 
Especialista em Saúde Médico I-07, matrícula 063.101-9 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5872/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o art. 52, parágrafo único da Lei nº 
1.222, de 26 de março de 2008; 

 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4297/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015,                
que autorizou a disposição da servidora ANDREA ESPARA, 
ES/Farmacêutico Bioquímico E-05, matrícula 110.869-7 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5873/2015 

 
PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 52, parágrafo único da Lei nº 

1.222, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4296/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora CLEIDE DA SILVA SENHORAES, 
AS/Aux.Patologia Clinica C-05, matrícula 072.299-5 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5874/2015 
 

 
PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 52, parágrafo único da Lei nº 

1.222, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4295/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora ERCILIA ALMEIDA VIEIRA, 
ES/Assistente Social F-10, matrícula 010.436-1 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5875/2015 
 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 52, parágrafo único da Lei  

nº 1.222, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  
nº 2014/1637/9174, resolve 

 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4294/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora JOANA ROCHA BEZERRA, 
AS/Auxiliar de Enfermagem C-06, matrícula 082.430-5 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5876/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 
Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4292/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora LUCIA ALVES DA ROCHA,    
Espec. Saúde Médico-Mestr.III-06, matrícula 088.020-5 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5877/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            
nº 1.223, de 26 de março de 2008; 

 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição do servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4291/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição do servidor LUIZ DE MAGALHAES CARVALHO, 
Espec. Saúde Médico-Espec. II-02, matrícula 111.794-7 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5878/2015 

 
PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 52, parágrafo único da Lei            
nº 1.222, de 26 de março de 2008; 

 

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 
Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição do servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4290/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição do servidor MOISES LEITE MOTTA, 
ES/Farmacêutico Bioquímico F-08, matrícula 063.084-5 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5879/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  

nº 2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4289/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora SILVANA DE LIMA E SILVA, 
Espec. Saúde Médico-Espec. II-02, matrícula 101.575-3 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5880/2015 
 

 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição do servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere  
o pleito; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo  
nº 2014/1637/9174, resolve 

 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4288/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição do servidor SILVIO CESAR PEREIRA 
FRAGOSO, Especialista em Saúde Médico I-02, matrícula 095.298-2 C, 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, para a FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR 
HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de 
origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5881/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 
 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 
subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº3809/2014, 
publicada no DOM Edição 3554, de 16 de dezembro de 2014, que 
autorizou a disposição da servidora SOLANGE DOURADO DE 
ANDRADE, Especialista em Saúde Médico I-06, matrícula 112.561-3 A, 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, para a FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR 
HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de 
origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5882/2015 
 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            
nº 1.223, de 26 de março de 2008; 

 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 3812/2014, 
publicada no DOM Edição 3554, de 16 de dezembro de 2014, que 
autorizou a disposição da servidora MARIA LUCIA GOMES DE SOUZA, 
Espec. Saúde Médico II-04, matrícula 083.911-6 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5883/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 
Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 25-05-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4287/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora THELMA SILVA DE ARAUJO, 
Especialista em Saúde Médico I-02, matrícula 101.502-8 C, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5884/2015 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 50, parágrafo único da Lei            

nº 1.223, de 26 de março de 2008; 
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação 

Técnico nº 002/2014, celebrado entre o Município de Manaus, através  
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e a Fundação de Medicina 
Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado - FMT-HVD, publicado no DOM 
Edição nº 3477, de 21 de agosto de 2014; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1691/2014-GDP/FMT-HVD, 

subscrito pelo Diretor-Presidente, que solicita a prorrogação da 
disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1489/2015-DTRAB/SEMSA, 

Subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde, que defere o pleito; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2014/1637/9174, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de             

1º-01 a 12-04-2015, os efeitos da Portaria por Delegação nº 4293/2015, 
publicada no DOM Edição 3588, de 10 de fevereiro de 2015, que 
autorizou a disposição da servidora LENI DA SILVA MARREIRO, 
Espec. Saúde Médico-Espec. II-02, matrícula 097.759-4 C, do quadro de 

pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, para a 
FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DOUTOR HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT-HVD, com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5885/2015 
 

CONCEDE licença-prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a 
autorização do Titular da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o Ofício n° 2662/2015 – 

NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de 
Gestão Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2015/1637/1312, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, pelo prazo de 3 (três) 
meses, a contar de 1º-07-2015, referente ao decênio 03-08-1992 a         
02-08-2002, LICENÇA-PRÊMIO a servidora MARIA JOSE NEVES DE 
FREITAS, ES - Assistente Social F-10, matrícula 064.286-0 B, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 5886/2015 
 

CONCEDE licença-prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a 
autorização do Titular da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o Ofício n° 2662/2015 – 

NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pela Subsecretária Municipal de 
Gestão Administrativa e Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2015/1637/2674, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, pelo prazo de 3 (três) 

meses, a contar de 1º-07-2015, referente ao decênio 17-05-1999 a         
16-05-2009, LICENÇA-PRÊMIO a servidora NELY WANDA DA SILVA 
ALENCAR, Espec. Saúde Médico-Espec. II-06, matrícula 085.051-9 B, 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, 
em Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

 

CASA  CIVIL 

 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
SERVIDOR: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA MARAVILHA 
VÍNCULO: ESTATUTÁRIO 
CARGO: PA. TELEFONISTA B-V-I 
SIT: (  ) NOMEAR (    ) EXONERAR ( X ) ANUAL 

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS ENUMERADOS 
NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA AUTENTICIDADE DAS 
DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o art. 2º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 
1993”. 
 

 
 

 
 
 
 

CASA  MILITAR 

 
 

ERRATA 
 
Errata da Minuta do 2º Termo Aditivo do Contrato nº 005/2013 - CM, 
publicada no DOM de 22/07/2015, Edição 3694. 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 
4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente Termo de Contrato 
importa na quantia de R$ 20.764,89 (vinte mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e nove centavos); 
 
5.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente 
contrato foi empenhada sob o nº 2015NE00290, de 14.07.2014, a conta 
da Unidade Orçamentária: 15100 Programa de Trabalho 
05.153.1034.2081.0000, Fonte Recurso 01000000, Natureza Despesa 
33903615, no valor de R$ 6.921,63 (seis mil, novecentos e vinte e um 
reais e sessenta e três centavos) referente ao período entre 16/07/15 a 
15/08/2015, ficando o restante a ser empenhado conforme 
disponibilidade financeira da SEMEF. 
 
 

LEIA-SE: 
 
4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente Termo de Contrato 
importa na quantia de R$ 20.841,69 (vinte mil, oitocentos e quarenta e 
um reais e sessenta e nove centavos); 
 
5.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente 
contrato foi empenhada sob o nº 2015NE00335, de 14.07.2014, a conta 
da Unidade Orçamentária: 15100 Programa de Trabalho 
05.153.1034.2081.0000, Fonte Recurso 01000000, Natureza Despesa 
33903615, no valor de R$ 6.938,23 (seis mil, novecentos e trinta e oito 
reais e vinte e três centavos) referente ao período entre 16/07/15 a 
15/08/2015, ficando o restante a ser empenhado conforme 
disponibilidade financeira da SEMEF. 

 
Manaus, 06 de agosto de 2015. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel  
nº 006/2014-MANAUSMED. 
2.LOCATÁRIO: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. LOCADOR(A): SIMEPAR-PARTICIPAÇÕES EIRELI – SIMEPAR-
PARTICIPAÇÕES EIRELI. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte LOCATÁRIA por intermédio 
daquele e respondendo pela solução de continuidade decorrente das 
obrigações oriundas da locação de imóvel, objeto do contrato ora 
aditivado; a prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 
01/08/2015 e término em 31/07/2016, e a alteração do índice 
econômico de reajuste para INPC/FGV, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/04514. 
5. VALOR: O valor global do presente contrato é de R$610.632,00 
(seiscentos e dez mil, seiscentos e trinta e dois reais). 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste aditivo 
correrão à conta da seguinte ação orçamentária: 04.122.4002.2002 – 
Manutenção de Serviço Administrativo; 339039 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903915 – Locação de Imóveis, no valor 
de R$50.886,00 (cinquenta mil, oitocentos e oitenta e seis reais), 
referente ao período de 01/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo 
remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente aditamento, cujas obrigações 
e direitos recíprocos se subordinam as partes. 
 

Manaus, 31 de julho de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
009/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): JONAS ALFREDO FREIRE MARQUES. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01772. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$25.740,00 
(vinte e cinco mil e setecentos e quarenta reais), podendo ser diminuído 
ou aumentado em função da demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
33903699 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de 
R$2.075,81 (dois mil, setenta e cinco reais e oitenta e um centavos), 
referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo 
remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
011/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): NAÍZA MARIA MELO SOARES BEZERRA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02180. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$8.523,43 (oito 
mil, quinhentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos), podendo 
ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
33903699 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de 
R$687,37 (seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos), 
referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo 
remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
014/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLARA FUMIKO SHIRAYANAGUI DOS 
SANTOS. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02249. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$33.916,36 
(trinta e três mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos), 
podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos 
segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
33903699 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de 
R$2.735,19 (dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e dezenove 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
015/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): PABLO TÚLIO CAVALCANTE COSTA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02372. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$69.202,80 
(sessenta e nove mil, duzentos e dois reais e oitenta centavos), podendo 
ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
33903699 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de 
R$5.580,87 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e sete 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
016/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): LUCAS OLIVEIRA DE ANDRADE. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02456. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$86.142,49 
(oitenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta e nove 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 
33903699 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de 
R$6.946,98 (seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e 
oito centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando 
o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços  
nº 018/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): ANTONIO BATISTA CARNEIRO-ME – 
CONSULTÓRIO DR CARNEIRO. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01902. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$64.368,27 
(sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e sete 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$5.190,99 (cinco mil, cento e noventa reais e noventa e nove 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
019/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA RENAL DE MANAUS LTDA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01903. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$840.000,00 
(oitocentos e quarenta mil reais), podendo ser diminuído ou aumentado 
em função da demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$67.741,94 (sessenta e sete mil, setecentos e 
quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), referente ao período de 
02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
020/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): JULIA O DE ZARATE-ME – CENTRO MÉDICO 
CLINIPLAN DR. MANUEL ZARATE LOZANO. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01959. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$173.816,40 
(cento e setenta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$14.017,45 (quatorze mil, dezessete reais e quarenta e cinco 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
023/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): J. A. SOUTO LOUREIRO & CIA LTDA – 
LABORATÓRIO REUNIDO. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando 
esta a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele; a 
alteração da razão social da parte CONTRATADA, passando a atuar no 
contrato primitivo sob a denominação de J. A. SOUTO LOUREIRO S/A – 
LABORATÓRIO REUNIDO, ambas respondendo pela solução de 
continuidade decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços 
de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 
12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01980. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$213.795,69 
(duzentos e treze mil, setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e 
nove centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da 
demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$17.241,59 (dezessete mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta 
e nove centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, 
ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
024/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA DE PRODUÇÃO POR IMAGEM DE 
MANAUS LTDA – PRODIMAGEM. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/01982. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$840.000,00 
(oitocentos e quarenta mil reais), podendo ser diminuído ou aumentado 
em função da demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$67.741,94 
(sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
025/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA – 
CLÍNICA DE RADIODIAGNÓSTICO. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração do endereço da prestação dos 
serviços de saúde e da cláusula quinta do contrato, preservando-se as 
demais cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo 
nº 2013/4427/4429/01983. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$248.129,22 
(duzentos e quarenta e oito mil, cento e vinte e nove reais e vinte e dois 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$20.010,42 (vinte mil, dez reais e quarenta e dois centavos), referente 
ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a 
ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços  
nº 026/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA – LABORATÓRIO SABIN. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01984. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), podendo ser diminuído ou aumentado 
em função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$20.161,29 (vinte mil, cento e sessenta e um reais e vinte e nove 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
027/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO DE DIAGNÓSTICO OFTALMOLÓGICO 
DA AMAZÔNIA LTDA – CEDOA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/01987. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$212.448,65 
(duzentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e 
cinco centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da 
demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$17.132,96 (dezessete mil, cento e trinta e dois reais e noventa e seis 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
028/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A):  R. DAS G. SOUZA FALCÃO-ME – OLHOCLIN. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02001. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$271.820,18 
(duzentos e setenta e um mil, oitocentos e vinte reais e dezoito 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$21.920,98 (vinte e um mil, novecentos e vinte reais e noventa e oito 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
029/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO MÉDICO SALUS LTDA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02036. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$60.947,67 
(sessenta mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$4.915,13 (quatro mil, novecentos e quinze 
reais e treze centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, 
ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
031/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A):  CENTRO DE ARRITMIAS CARDÍACAS LTDA-
EPP – CENTRO DE ARRITMIAS CARDÍACAS. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02041. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$232.507,15 
(duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e sete reais e quinze centavos), 
podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos 
segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$18.750,58 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e 
oito centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando 
o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
032/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): MEDICAL NORTE-CLÍNICA MÉDICA 
LABORATORIAL LTDA-ME – ODONTOMASTER. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02043. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$298.963,65 
(duzentos e noventa e oito mil, novecentos e sessenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em 
função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$24.109,97 (vinte quatro mil, cento e nove reais e noventa e sete 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços  
nº 034/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLINILAB CLÍNICA LABORATORIAL E 
BIOLÓGICA LTDA-EPP – CLINILAB. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02045. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$600.779,52 
(seiscentos mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$48.449,96 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), referente ao período de 
02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
035/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
LTDA-EPP – CLINIMAGEM. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02067. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$107.979,80 
(cento e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), 
podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos 
segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$8.708,05 (oito mil, setecentos e oito reais e cinco centavos), referente 
ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a 
ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
036/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO OFTALMOLÓGICO DRA. IÇONHA 
AMARAL MITOZO LTDA-ME – CENTRO OFTALMOLÓGICO DRA. 
IÇONHA AMARAL MITOZO. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02068. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$59.612,23 
(cinquenta e nove mil, seiscentos e doze reais e vinte e três centavos), 
podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos 
segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$4.807,44 (quatro mil, oitocentos e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 3706 | Página 23 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços  
nº 037/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CARLOS MAGNO DE SOUZA MEDEIROS E 
CIA LTDA-ME. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02071. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$294.943,78 
(duzentos e noventa e quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e 
setenta e oito centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em 
função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$23.785,79 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais, setenta 
e nove centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, 
ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
038/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): MARREIROS & NERI LTDA-EPP – BIOCENTER 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02072. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$230.518,70 
(duzentos e trinta mil, quinhentos e dezoito reais e setenta centavos), 
podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos 
segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$18.590,22 (dezoito mil, quinhentos e noventa reais e vinte e dois  
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
039/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): JÚLIA HERRERA INSTITUTO MÉDICO LTDA – 
JÚLIA HERREIRA INSTITUTO DE OLHOS. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 
1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02114. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$683.988,96 
(seiscentos e oitenta e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
noventa e seis centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em 
função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$55.160,40 (cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e quarenta 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
040/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO OFTALMOLÓGICO SÃO DOMINGOS 
LTDA-EPP – ICON-INSTITUTO DE CIRURGIA OCULAR DO NORTE. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02116. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$330.705,94 
(trezentos e trinta mil, setecentos e cinco reais e noventa e quatro 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$26.669,83 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e três centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 
31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
041/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO ORTOPÉDICO ANA ROSA S/S LTDA-
EPP. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02158. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$261.073,72 
(duzentos e sessenta e um mil, setenta e três reais e setenta e dois 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$21.054,33 (vinte e um mil, cinquenta e quatro 
reais e trinta e três centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 
31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
042/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CEMED CENTRO MÉDICO E DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM LTDA-EPP – CEMED. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02159. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$361.798,17 
(trezentos e sessenta e um mil, setecentos e noventa e oito reais e 
dezessete centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função 
da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$29.177,27 (vinte e nove mil, cento e setenta e sete reais e vinte e sete 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 3706 | Página 25 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
044/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA NOSSA SENHORA AUXILIADORA 
LTDA-EPP. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição da 
parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 de 29 
de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS – 
MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta a figurar como 
parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo pela solução 
de continuidade decorrente das obrigações oriundas da prestação de 
serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por 
mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, 
e a alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02172. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$50.047,64 
(cinquenta mil, quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), podendo 
ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$4.036,10 (quatro mil, trinta e seis reais e dez centavos), referente ao 
período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a 
ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
045/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLÍNICA DE IMAGEM MOLECULAR DO 
AMAZONAS LTDA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02174. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$196.318,37 
(cento e noventa e seis mil, trezentos e dezoito reais e trinta e sete 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$15.832,13 (quinze mil, oitocentos e trinta e dois reais e treze 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
046/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): MED CLINIC'S-CLÍNICA MÉDICA PRÓ-SAÚDE 
LTDA-EPP – MED CLINIC'S. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, a alteração da cláusula quinta e a inclusão da 
especialidade de Ginecologia/Obstetrícia no objeto do contrato 
primitivo, preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, 
consoante conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02183. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$313.488,48 
(trezentos e treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos 
segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$25.281,33 (vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta e 
três centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando 
o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
047/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CLINICOR CLÍNICA CARDIOLÓGICA DE 
MANAUS LTDA-EPP. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02185. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$217.679,71 
(duzentos e dezessete mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e 
um centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da 
demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$17.554,82 (dezessete mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), referente ao período de 
02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
048/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA-CEDOF LTDA-EPP – 
CEDOF. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, passando esta 
a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e respondendo 
pela solução de continuidade decorrente das obrigações oriundas da 
prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início em 02/08/2015 e 
término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta do contrato, 
preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, consoante 
conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02190. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$766.772,18 
(setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e 
dezoito centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da 
demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$61.836,47 (sessenta e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e 
quarenta e sete centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 
31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
050/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): BIOLÍDER LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA-ME – LABORATÓRIO BIOLÍDER. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02198. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$98.631,86 
(noventa e oito mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta e seis 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$7.954,18 (sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e dezoito 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 
 

Manaus, 31 de julho de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
051/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): LABORATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA-EPP – DR 
WILSON G SOTTO MAYOR CONDE. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02236. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$249.835,77 
(duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
setenta e sete centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em 
função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$20.148,05 (vinte mil, cento e quarenta e oito reais e cinco centavos), 
referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo 
remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
052/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): FISIOFORMA-CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
LTDA-ME – FISIOFORMA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02240. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$70.860,90 
(setenta mil, oitocentos e sessenta reais e noventa centavos), podendo 
ser diminuído ou aumentado em função da demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$5.714,59 (cinco mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta e nove 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
053/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): OFTALCENTER-CENTRO OFTALMOLÓGICO 
EIRELI-EPP. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – SEMAD, passando 
esta a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e 
respondendo pela solução de continuidade decorrente das obrigações 
oriundas da prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) 
CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início 
em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta 
do contrato, preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, 
consoante conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02242. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$153.559,23 
(cento e cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte 
e três centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da 
demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$12.383,81 (doze mil, trezentos e oitenta e três 
reais e oitenta e um centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 
31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
054/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOAM-SANGUE 
NATIVO – FUNDAÇÃO SANGUE NATIVO. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02246. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$188.584,25 
(cento e oitenta e oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da 
demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$15.208,41 (quinze mil, duzentos e oito reais e 
quarenta e um centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, 
ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços  
nº 055/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO DE PSICOLOGIA DO AMAZONAS 
LTDA-ME – CENTRO DE PSICOLOGIA DO AMAZONAS. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02555. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$15.024,00 
(quinze mil e vinte e quatro reais), podendo ser diminuído ou aumentado 
em função da demanda dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$1.211,61 (um mil, duzentos e onze reais e sessenta e um centavos), 
referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo 
remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
056/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): VISION CLÍNICA DE OLHOS LIMITADA-EPP – 
VISION CLÍNICA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02558. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$840.000,00 
(oitocentos e quarenta mil reais), podendo ser diminuído ou aumentado 
em função da demanda dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$67.741,94 (sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e 
noventa e quatro centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 
31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
058/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): INSTITUTO DE ANÁLISES CLÍNICAS E 
MEDICINA OCUPACIONAL LTDA-ME – CENTRO MÉDICO SANTA 
CLARA. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – SEMAD, passando 
esta a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e 
respondendo pela solução de continuidade decorrente das obrigações 
oriundas da prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) 
CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início 
em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta 
do contrato, preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, 
consoante conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02642. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$202.822,63 
(duzentos e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e três 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 04.122.4019.2001 
– Assistência à Saúde do Servidor e seus Dependentes; 339039 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 33903999 – Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, no valor de R$16.356,66 (dezesseis mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos), referente ao período de 
02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o saldo remanescente a ser informado 
posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
059/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A): CENTRO AMAZONENSE DE OFTALMOLOGIA 
LTDA-EPP. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e substituição 
da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei Municipal nº 1975 
de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – SEMAD, passando 
esta a figurar como parte CONTRATANTE por intermédio daquele e 
respondendo pela solução de continuidade decorrente das obrigações 
oriundas da prestação de serviços de saúde realizada pelo(a) 
CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) meses, com início 
em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a alteração da cláusula quinta 
do contrato, preservando-se as demais cláusulas do instrumento originário, 
consoante conteúdo do processo nº 2013/4427/4429/02645. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$160.530,84 
(cento e sessenta mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e quatro 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$12.946,04 (doze mil, novecentos e quarenta e seis reais e quatro 
centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, ficando o 
saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 
 

Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE:  2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
060/2013-MANAUSMED. 
2.CONTRATANTE: Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus – MANAUSMED. 
3. CONTRATADO(A):  KENYA KONASUGAWA-EPP – 
LABORATÓRIO KENYA ANÁLISES CLÍNICA EM GERAL. 
4. OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração e 
substituição da parte CONTRATANTE, por força do que dispõe a Lei 
Municipal nº 1975 de 29 de abril de 2015, na qual cria e transfere o 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS – MANAUSMED para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAME4NTO E GESTÃO – 
SEMAD, passando esta a figurar como parte CONTRATANTE por 
intermédio daquele e respondendo pela solução de continuidade 
decorrente das obrigações oriundas da prestação de serviços de saúde 
realizada pelo(a) CONTRATADO(A); a prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, com início em 02/08/2015 e término em 01/08/2016, e a 
alteração da cláusula quinta do contrato, preservando-se as demais 
cláusulas do instrumento originário, consoante conteúdo do processo nº 
2013/4427/4429/02650. 
5. VALOR: O valor estimado do presente contrato é de R$578.648,07 
(quinhentos e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e sete 
centavos), podendo ser diminuído ou aumentado em função da demanda 
dos segurados. 
6. ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram estimadas na seguinte ação programática: 
04.122.4019.2001 – Assistência à Saúde do Servidor e seus 
Dependentes; 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
33903999 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de 
R$46.665,17 (quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 
dezessete centavos), referente ao período de 02/08/2015 a 31/08/2015, 
ficando o saldo remanescente a ser informado posteriormente. 
7. RATIFICAÇÃO: Para efeito do presente termo aditivo permanecem 
em vigor todas as condições estabelecidas no pacto anterior, naquilo 
que não conflitar com o objeto do presente, cujas obrigações e direitos 
recíprocos se subordinam as partes. 

 
Manaus, 31 de julho de 2015. 

 
 
 

 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 3706 | Página 30 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 0453/2015-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, artigo 128, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus – LOMAN. 
 

RESOLVE: 
 

I – Determinar, com fulcro no art. 241, da Lei Municipal  
nº 1.118/71, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor da servidora Izabel Francilene Gonzaga De Souza, AS-Técnico 
em Patologia Clínica, matrícula 060.664-2 B, visto que incorreu nas 
infrações disciplinares previstas no artigo 226, inciso II, §§ 1º e 2º; 

 

II – Encaminhar o processo no 2014/1637/5869-SEMSA à 
Comissão Permanente de Regime Disciplinar; 

 

III – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por mais 30 (trinta) dias ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento 
dos fatos e o exercício pleno da defesa; 
 

IV – Esta Portaria opera efeitos a contar da data de sua 
publicação. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 27 de julho de 2015. 

 
 
 

PORTARIA Nº 0454/2015-NTRAB/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 

 

CONSIDERANDO o inciso II, do artigo 216, da Lei nº 
1.118, de 1º de setembro de 1971, que prevê a Repreensão como pena 
disciplinar; 

 

CONSIDERANDO o teor do Processo protocolado sob no 
2014/1637/0347-SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

I – REPREENDER o servidor JORGE LUIZ MAIA 
CARNEIRO, ES-Fiscal de Saúde, matrícula 111.036-5 A, pertencente ao 
quadro de pessoal permanente desta Secretaria, por descumprimento do 
artigo 206, inciso XIII, da Lei nº 1118, de 1º de setembro de 1971, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus; 

 

II – DETERMINAR assentamento em ficha funcional do 
servidor. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 27 de julho de 2015. 

 

PORTARIA Nº 0456/2015-NTRAB/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso II, artigo 128 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus - LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO os artigos 13 das Leis nº 1.222 e 1.223, 

respectivamente, datadas de 26 de março de 2008, que tratam da 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicáveis aos Servidores Públicos da Saúde e aos 
Especialistas em Saúde – Médicos; 
 

CONSIDERANDO o artigo 5º do Decreto nº 1.442, de 30 
de janeiro de 2012, que regulamenta a indenização pelo exercício de 
cargo em atividades insalubres ou perigosas; 

 
CONSIDERANDO as Portarias por Delegação nº 

510/2015, 511/2015 e 512/2015 publicadas no DOM nº 3693, que 
consideraram concedidas Licenças para Tratar de Interesse Particular 
aos servidores Elenilson de Souza Albuquerque, Esmeraldina Lopes 
Gonçalves e Camila Fornitano Cholfe Machado;  

 
CONSIDERANDO autorização contida no Memo. nº 

237/2015-NTRAB/SEMSA, de 2 de junho de 2015 do Núcleo de 
Administração da Gestão do Trabalho – NTRAB. 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR, a contar das datas mencionadas, o pagamento 
da indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas concedido aos servidores abaixo identificados mediante as 
Portarias informadas. 
 
Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Camila Fornitano Cholfe Machado 098.841-3 B ES-Médico 23/3/2015 

 

Ato de Concessão: Portaria nº 682/2012-GABIN/SEMSA de 12/11/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Elenilson de Souza Albuquerque 108.292-2 A 
AS-Técnico em 

Enfermagem 
14/4/2015 

 
Ato de Concessão: Portaria nº 752/2012-GABIN/SEMSA de 18/12/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Esmeraldina Lopes Gonçalves 083.559-5 B 
AS-Técnico em 

Enfermagem 
31/7/2015 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 28 de julho de 2015. 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 0457/2015-NTRAB/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso II, artigo 128 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus - LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO os artigos 13 das Leis nº 1.222 e 1.223, 

respectivamente, datadas de 26 de março de 2008, que tratam da 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicáveis aos Servidores Públicos da Saúde e aos 
Especialistas em Saúde – Médicos; 

 
CONSIDERANDO o artigo 5º do Decreto nº 1.442, de 30 

de janeiro de 2012, que regulamenta a indenização pelo exercício de 
cargo em atividades insalubres ou perigosas; 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSIDERANDO as Portarias por Delegação nº 
5813/2015, 5815/2015 e 5816/2015 publicadas no DOM nº 3699 de 29 
de julho de 2015, que consideraram concedidas Licenças para Tratar de 
Interesse Particular às servidoras Lorena Cristina Raposo da Câmara 
Godim, Livia Lima de Lima e Ana Maria Menezes de Araújo;  
 

CONSIDERANDO autorização contida no Memo. nº 
272/2015-NTRAB/SEMSA, de 26 de junho de 2015, do Núcleo de 
Administração da Gestão do Trabalho – NTRAB. 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR, a contar das datas mencionadas, o pagamento 
da indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas concedido às servidoras abaixo identificadas mediante as 
Portarias informadas. 
 
Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 

Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 
Ana Maria Menezes de 
Araújo 

110.831-0 A 
AS-Atendente de 

Consultório Dentário 
1º/6/2015 

2 Livia Lima de Lima 111.338-0 A ES-Médico 1º/6/2015 

3 
Lorena Cristina Raposo da 
Câmara Gondim 

110.838-7 A 
ES-Cirurgião 

Dentista 
21/3/2015 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 28 de julho de 2015. 

 
 
 

PORTARIA Nº 0458/2015-NTRAB/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso II, artigo 128 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus - LOMAN, e 

 

CONSIDERANDO os artigos 13 das Leis nº 1.222 e 1.223, 
respectivamente, datadas de 26 de março de 2008, que tratam da 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicáveis aos Servidores Públicos da Saúde e aos 
Especialistas em Saúde – Médicos; 

 

CONSIDERANDO o artigo 5º do Decreto nº 1.442, de 30 
de janeiro de 2012, que regulamenta a indenização pelo exercício de 
cargo em atividades insalubres ou perigosas; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 471/2010, publicada no 
DOM nº 2530/2010, e Portaria nº 539/2013 publicada no DOM 
3206/2013 que consideraram concedidas Licenças para Tratar de 
Interesse Particular aos servidores Antônio do Nascimento de Souza e 
Maria Aparecida Aguiar Buchala;  
 

CONSIDERANDO autorização contida no Memo. nº 
302/2015-NTRAB/SEMSA, de 20 de julho de 2015 do Núcleo de 
Administração da Gestão do Trabalho – NTRAB. 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR, a contar das datas mencionadas, o pagamento 
da indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas concedido aos servidores abaixo identificados mediante as 
Portarias informadas. 
 

Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Antônio do Nascimento de Souza 112.342-4 A 
AS- Auxiliar de 
Serviços Gerais 

25/5/2015 

 

Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Maria Aparecida Aguiar Buchala 111.042-0 A ES - Médico 30/5/2015 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 28 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0459/2015-NTRAB/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso II, artigo 128 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus - LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO os artigos 13 das Leis nº 1.222 e 1.223, 

respectivamente, datadas de 26 de março de 2008, que tratam da 
indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas, aplicáveis aos Servidores Públicos da Saúde e aos 
Especialistas em Saúde – Médicos; 

 
CONSIDERANDO o artigo 5º do Decreto nº 1.442, de 30 

de janeiro de 2012, que regulamenta a indenização pelo exercício de 
cargo em atividades insalubres ou perigosas; 

 
CONSIDERANDO as Portarias por Delegação nº 

5604/2015, 5605/2015, publicadas no DOM nº 3687/2015, que 
consideraram concedidas Licenças para Tratar de Interesse Particular 
aos servidores Marly Freire de Menezes e Frank Vilson de Holanda 
Moraes;  

 
CONSIDERANDO a Portaria por Delegação nº 5115/2015, 

publicada no DOM nº 5664, que considerou concedido a Licença à 
Funcionária Casada com Militar à servidora Janise Luzia Reis Ramos; 

 
CONSIDERANDO autorização contida no Memo. nº 

237/2015-NTRAB/SEMSA, de 2 de junho de 2015 e Memo. nº 299/2015-
NTRAB/SEMSA de 15 de Julho de 2015 do Núcleo de Administração da 
Gestão do Trabalho – NTRAB. 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR, a contar das datas mencionadas, o pagamento 
da indenização pelo exercício de cargo em atividades insalubres ou 
perigosas concedido aos servidores abaixo identificados mediante as 
Portarias informadas. 
 

Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Frank Vilson de Holanda Moraes 120.929-9 A 
AS - Auxiliar de 

Patologia Clínica 
1º/6/2015 

 

Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 
Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Janise Luzia Reis Ramos 109.372-0 A 
AS - Técnico em 

Enfermagem 
12/5/2013 

 
Ato de Concessão: Portaria nº 183/2012-GABIN/SEMSA de 9/4/2012. 

Ord. Servidor Matrícula Cargo A contar de 

1 Marly Freire de Menezes 083.559-5 B 
ES - Assistente 

Social 
1º/5/2015 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 28 de julho de 2015. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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PORTARIA Nº 0462/2015-NTRAB/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, artigo 128, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus – LOMAN. 
 

RESOLVE: 
 

I – Determinar, com fulcro no art. 241, da Lei Municipal nº 
1.118/71, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do servidor Jorge Carlos Braga Bastos, AS-Motorista SOS, 
matrícula 078.329-3 B, visto que incorreu nas infrações disciplinares 
previstas no artigo 226, inciso I; 

 
II – Encaminhar o processo no 2015/1637/2165-SEMSA à 

Comissão Permanente de Regime Disciplinar; 
 
III – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 

dias, admitida a prorrogação por mais 30 (trinta) dias ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento 
dos fatos e o exercício pleno da defesa; 

 
IV – Esta Portaria opera efeitos a contar da data de sua 

publicação. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 29 de julho de 2015. 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 470/2015-DIVCF/SEMSA 

 
A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1159/2014-GABIN/ 

SEMSA, de 3 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 3548, de 5 de dezembro de 2014, que aprova a escala de 
férias do exercício 2015 dos servidores admitidos sob a égide dos 
Regimes Jurídicos Estatutário e de Direito Administrativo, e dos 
ocupantes de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a programação de férias do exercício de 2015, 
da servidora abaixo relacionada, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
 

 

Matrícula Servidor Mês Programado 
Novo mês 

para usufruto 

083.831-4B Anete Maria Ferreira Souza Dezembro Setembro 
 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 31 de julho de 2015. 
 

 

PORTARIA Nº 471/2015–DFMS/SEMSA 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, responsável pela gestão do 
Fundo Municipal de Saúde, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, e 

 
CONSIDERANDO a atribuição delegada pela Portaria nº 

292/2014-GABIN/SEMSA, de 5/5/2014; 
 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 

1.441/2012, de 30 de dezembro de 2012, que estabelece novos 
procedimentos a serem observados por órgãos e entidades quando da 
concessão de descentralização de créditos orçamentários; 

 
CONSIDERANDO ainda, o que dispõe o Art. 6º, § 3º, do 

Decreto Municipal nº 3.002/2015 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora: 270101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - SEMINF, no valor total de R$ 564.000,00 (quinhentos 
e sessenta e quatro mil reais), conforme Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º A descentralização de que trata esta Portaria tem 

como objeto a obra de reforma e ampliação do Centro de Controle de 
Zoonoses - CCZ, que será realizada pela Unidade Gestora Executora 
270101– SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, operando seus efeitos a partir de 03 de agosto de 2015. 
 

Anexo Único da Portaria nº 471/2015–DFMS/SEMSA 
 

Nº F SF P A ND FR R$ 

001 10 305 1042 2124 449051 0100 564.000,00 

Total 564.000,00 

 
Nº. Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Manaus, 03 de agosto de 2015. 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde, pertinente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 072/2015 – SCLS/CML/PM. 

 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 
 

I – ADJUDICAR a empresa: BRUNI CONSTRUTORA LTDA – 
EPP., com o valor global de  R$ 654.993,00 (seiscentos e cinquenta e quatro 
mil, novecentos e noventa e três reais), para o objeto licitado. 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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II – HOMOLOGAR a Adjudicação relativa ao procedimento 
licitatório que viabiliza a Contratação, pelo menor preço global, de 
Empresa na Prestação do Serviço Continuado de Radiofonia para 
atender as necessidades da Central de Regulação do Programa SAMU 
192 Manaus da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus – SEMSA. 

 
III – DETERMINAR emissão da respectiva Nota de 

Empenho no valor global constante na proposta da licitante vencedora. 
 

Manaus, 05 de agosto de 2015. 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2015 – SCLS/CML/PM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2015- DIREP/SEMSA 
 

No dia 29 de julho de 2015, na Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMSA foram registrados os preços das empresas abaixo 
identificadas para eventual aquisição, pelo menor preço por lote, de 
suprimentos de informática, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA, resultante do 
Pregão Eletrônico nº. 068/2015-SCLS/CML/PM, para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações e o termo de referência 
constantes do respectivo Processo Administrativo nº. 2015 1637 1360, 
assim como os termos da proposta de preços que integram esta ata de 
registro de preços, independentemente de transcrição. 

O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de publicação da Ata.   
 
T DA S LUSTOSA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

   LOTE II   

17 4.000 Und. 

CD-R, virgem, gravável, com 
capacidade de armazenamento de 
700 MB – tempo de gravação de no 
mínimo 80 minutos. Velocidade de 
gravação: 48X.  Composição química 
de fitoralcianino, com liga metálica de 
ouro ou prata. Acondicionado em 
embalagem individual acrílica, modelo 
slim, lacrada.  Validade: 01 (um) ano. 

ELGIN R$ 1,06 

18 3.000 Und. 

DVD-R, virgem, gravável, com 
capacidade de armazenamento de 4,7 
GB - 120 minutos para vídeo. 
Velocidade de gravação: 16X. Disco 
para uso em gravadores compatíveis 
com padrão DVD-R. Acondicionado 
em embalagem individual acrílica, 
modelo slim, lacrada. Validade: 01 
(um) ano. 

ELGIN R$ 1,17 

19 1.000 Und. 

DVD-RW, virgem, regravável, com 
capacidade de armazenamento de 4,7 
GB - 120 minutos para vídeo. 
Velocidade de gravação: 16X. Disco 
para uso em gravadores compatíveis 
com padrão DVD-RW. Acondicionado 
em embalagem individual acrílica, 
modelo slim, lacrada. Validade: 01 
(um) ano. 

ELGIN R$ 2,48 

20 100 Und. 

Fita para impressora EPSON. 
Medida da fita: 13mmX15m. Nylon 
Preto. Original do fabricante do 
equipamento, com data de fabricação 
não superior a 02 (dois) meses no dia 
da entrega. Garantia de 01 (um) ano. 
Compatibilidade: EPSON 3210, 3310, 
8750, LX 300, LX 400, LX 800, LX 
810X, LX 810 L, LX 850, LX 2000. 

EPSON R$ 12,24 

21 400 Und. 

Mouse Óptico, scroll, 800 dpi, LED com 
luz. Padrão: USB. Cor: preto. 
Compatibilidade: Sistemas Operacionais 
Windows 7/Vista/2003/XP/2000/Me/98. 
Garantia de 01 (um) ano. 

MULTILASER R$ 6,50 

22 300 Und. 

Pen Drive com capacidade de 
armazenamento: 16GB. Interface: 
USB 2.0.  Sistemas Operacionais: 
Windows® 7, Windows Vista®, 
Windows XP, Windows 2000 (SP4), 
Mac OS X v.10.5.x+, Linux v.2.6.x+. 
Taxa de transferência de dados de no 
mínimo 10 MB/s. Funções: 
Armazenamento, reprodução e 
transferência de dados. Alimentação: 
USB. Garantia 12 meses. 

MULTILASER R$ 31,00 

23 500 Und. 

Pen Drive com capacidade de 
armazenamento: 8GB. Interface: USB 
2.0.  Sistemas Operacionais: Windows® 
7, Windows Vista®, Windows XP, 
Windows 2000 (SP4), Mac OS X 
v.10.5.x+, Linux v.2.6.x+. Taxa de 
transferência de dados de no mínimo 
5MB/s de leitura, 1.5MB/s de gravação. 
Funções: Armazenamento, reprodução 
e transferência de dados. Alimentação: 
USB . Garantia 12 meses. 

MULTILASER R$ 13,88 

24 300 Und. 

TECLADO MULTIMIDIA ABNT2, idioma 
padrão Português-Brasil (ABNT2), USB. 
Padrão: USB. Cor: preto. Compatibilidade: 
Sistemas Operacionais Windows 
7/Vista/2003/XP/2000/Me/98/MS-DOS 
Garantia de 01 (um) ano. 

MULTILASER R$ 22,55 

 
OGL CAVALCANTE  

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

   LOTE III   

25 500 Und. 
Master para duplicador digital RISO 
(S-4250). Modelo RZ A4. 

RISO / S-4250 R$ 158,60 

 
ESTAÇÃO DOS CARTUCHOS COM. DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA  

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

   LOTE IV   

26 200 Und. 

Tonner HP CE320A Preto, SIMILAR ao 
produto original do fabricante do 
equipamento, 100% compatível. 
Produto novo, não utilizado, não oriundo 
de recarga, recondicionamento, 
remanufatura, reciclagem ou fabricado 
por qualquer processo semelhante, 
inclusive falsificação. Data de fabricação 
não superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 2.000 
impressões.                                                                                                                                                                                                                     
Compatibilidade: Multifuncionais 
Laserjet Colorida CM1415 FN, CM1415 
FNW, CP 1525NW. 

PRIME/ 
CE320A 

R$ 70,00 

27 200 Und. 

Tonner HP CE321A Ciano, SIMILAR ao 
produto original do fabricante do 
equipamento, 100% compatível. Produto 
novo, não utilizado, não oriundo de 
recarga, recondicionamento, 
remanufatura, reciclagem ou fabricado por 
qualquer processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da entrega. 
Garantia de 01 ano. Rendimento 
aproximado: 1.300 impressões. 
Compatibilidade: Multifuncionais Laserjet 
Colorida CM1415 FN, CM1415 FNW, CP 
1525NW. 

PRIME/ 
CE321A 

R$ 70,00 

28 200 Und. 

Tonner HP CE322A  Amarelo, SIMILAR 
ao produto original do fabricante do 
equipamento, 100% compatível. Produto 
novo, não utilizado, não oriundo de 
recarga, recondicionamento, 
remanufatura, reciclagem ou fabricado 
por qualquer processo semelhante, 
inclusive falsificação. Data de fabricação 
não superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 1.300 
impressões.    Compatibilidade: 
Multifuncionais Laserjet Colorida 
CM1415 FN, CM1415 FNW, CP 
1525NW. 

PRIME/ 
CE322A 

R$ 70,00 

29 200 Und. 

Tonner HP CE323A Magenta, SIMILAR 
ao produto original do fabricante do 
equipamento, 100% compatível. Produto 
novo, não utilizado, não oriundo de 
recarga, recondicionamento, 
remanufatura, reciclagem ou fabricado 
por qualquer processo semelhante, 
inclusive falsificação. Data de fabricação 
não superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 1.300 
impressões. Compatibilidade: 
Multifuncionais Laserjet Colorida 
CM1415 FN, CM1415 FNW, CP 
1525NW. 

PRIME/ 
CE323A 

R$ 70,00 

30 50 Und. 

Tonner Laser Samsung  ML-2850 Preto, 
SIMILAR ao produto original do 
fabricante do equipamento, 100% 
compatível. Produto novo, não utilizado, 
não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da entrega. 
Garantia de 01 ano. Compatibilidade: 
Laser Samsung ML-2850. 

PRIME/ ML 
2850 

R$ 78,00 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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31 800 Und. 

Tonner para copiadora RZ 220UI, na 
cor Azul, original do fabricante do 
equipamento. Produto novo, não 
utilizado, não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 

RISO / S4265 R$ 130,00 

32 800 Und. 

Tonner para copiadora RZ 220UI, na 
cor Preta, original do fabricante do 
equipamento. Produto novo, não 
utilizado, não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 

RISO / S4254 R$ 130,00 

33 50 Und. 

Tonner para impressora BROTHER 
TN650 Preto, SIMILAR ao produto 
original do fabricante do equipamento, 
100% compatível. Produto novo, não 
utilizado, não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 8.000 páginas. 
Tonner de impressão laser. 
Compatibilidade: DCP-8080DN, DCP-
8085DN, HL-5340D, HL-5370DW, HL-
5370DWT, MFC-8480DN, HL-53500DN, 
MFC-8890DW. 

PRIME / TN-
650 

R$ 70,00 

34 2.000 Und. 

Tonner para impressora HP 12A, 
SIMILAR ao produto original do 
fabricante do equipamento, 100% 
compatível.  Produto novo, não utilizado, 
não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 2.000 páginas.  
Compatibilidade: LASERJET Série 
P1010 / P1012. 

PRIME / 
Q2612A 

R$ 50,00 

35 10 Und. 

Tonner para impressora HP 13A,  
SIMILAR ao produto original do 
fabricante do equipamento, 100% 
compatível.  Produto novo, não utilizado, 
não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 2.500 páginas. 
Compatibilidade: HP LJ 1300. 

PRIME / 
Q2613A 

R$ 50,00 

36 2.000 Und. 

Tonner para impressora HP CB435A, 
SIMILAR ao produto original do 
fabricante do equipamento, 100% 
compatível.  Produto novo, não 
utilizado, não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 1.500 
páginas. Compatibilidade: LASERJET 
Série P1005 / P1006. 

PRIME / 
CB435A 

R$ 44,50 

37 100 Und. 

Tonner para impressora HP CE278A 
Preto, SIMILAR ao produto original do 
fabricante do equipamento, 100% 
compatível.  Produto novo, não utilizado, 
não oriundo de recarga, 
recondicionamento, remanufatura, 
reciclagem ou fabricado por qualquer 
processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da 
entrega. Garantia de 01 ano. 
Rendimento aproximado: 2.100 páginas. 
Compatibilidade: LASERJET PRO 
P1566, P1606. 

PRIME / 
CE278A 

R$ 50,00 

38 2.500 Und. 

Tonner para impressora HP 85A Preto, 
SIMILAR ao produto original do fabricante 
do equipamento, 100% compatível.  
Produto novo, não utilizado, não oriundo 
de recarga, recondicionamento, 
remanufatura, reciclagem ou fabricado por 
qualquer processo semelhante, inclusive 
falsificação. Data de fabricação não 
superior a dois meses no dia da entrega. 
Garantia de 01 ano. Rendimento 
aproximado: 1.600 páginas. 
Compatibilidade: LASERJET Série 
P1102W. 

PRIME / 
CE285A 

R$ 50,00 

Manaus, 29 de julho de 2015 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0441/2015-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS no exercício da competência que lhe confere a Portaria nº 
0472/2014-SEMED/GS, de 09/04/2014, 

 
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 2015/4114/ 

4238/00835, 
 

R E S O L V E :  
 
 

I. Determinar, com fulcro nos artigos 241, 242 e parágrafo 
único do art. 215 da Lei Municipal nº 1.118/71, e art. 15, do Decreto 
Municipal nº 1.003, de 03/06/2011, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Armínio Trindade, 
matrícula nº 104.165-7 A posto que supostamente incorreu na infração 
disciplinar nos termos do artigo 226, inc. II, § 1º da Lei Municipal  
nº 1.118/71. 

 
II. Encaminhar o Processo nº 2015/4114/4238/00835 à 

Comissão Permanente de Regime Disciplinar. 
 

III. O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por mais 30 (trinta) dias ou a continuidade 
excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento 
dos fatos e o exercício pleno da defesa. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 04 de agosto de 2015. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS 
DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE 

 
 

EDITAL N.º 010/2015 – CMDCA 
 

Gecilda Albano Peçanha, Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 
das atribuições legais, conforme os dispositivos da Lei Municipal n.º 
1.242/2008, Resoluções e Editais regulamentando o Processo Eleitoral 
para a escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Manaus, 
torna público o resultado da Prova Escrita para o cargo de conselheiro 
tutelar, realizada no dia 19.07.2015, conforme abaixo, concedendo-lhes 
o prazo de 48h00, a contar das 08h00 do dia 10/08/2015, para 
interposição de recurso, vedada a revisão da prova escrita: 
 

I – LISTA DOS APROVADOS NA PROVA ESCRITA DO PROCESSO 
SELETIVO PARA CONSELHEIRO TUTELAR 

 

CONSELHEIRO CENTRO-OESTE 

00097-4 ADENILDA SANTOS DE OLIVEIRA 07239645 

00111-3 ADRIANA DA SILVA MACIEL SALAS 11120673 

00292-5 ANGELA MARIA FRAZAO DE ANDRADE 8268150 

00043-7 ANTONIO BIRMAR DE LIMA CUNHA 08819734 

00167-6 CHRISTIANE MENDES DE VASCONCELOS 15069400 

00302-5 CLEYMECE FERNANDES LIMA AMORIM 13576593 

00022-0 DAIANA PIMENTA DANTAS 24600520 

00064-4 DILENA SILVA RISSI 29309220 

00215-8 EDMILSON DOS SANTOS LIMA 17477417 

00123-6 INGRID ALBUQUERQUE MORAES 17446210 

00012-3 JOAO RAIMUNDO FURTADO 5274230 

00166-3 LAURA RAYOL DIAS 07108230 

00011-0 LEIDINALVA DO ANSCIMENTO MARTINS 09318780 

00251-4 MANOEL ANSELMO DE LIMA MONTEIRO 9491830 

00016-5 MARIA DO SOCORRO TORRES BEZERRA 10041524 

00033-0 MARIO JORGE BORGES SANTANA 12852732 

00090-3 MIRIAN DE JESUS LIMA SOLANO 06222072 

00078-3 ROSINALDO BENTES DE CASTRO 07860153 

00002-6 ZILDA COSTA E COSTA 73437582 

CONSELHEIRO CENTRO-SUL 

00023-3 ALFREDO ITASSUCE MATOS CORREA 147603 

00112-6 AMANDA CRISTINA PEREIRA MONTEIRO 18873863 

00126-5 ANA BEATRIZ FERNANDES SILVA 15827216 

00159-5 BRUNO PIEK ALVES MACEDO 1836830 

00260-8 FRANK MARCOS DE JESUS SARDINHA 11999659 

00084-8 JACSON LUIS DOS SANTOS MOREIRDA 6460941 

00252-7 JOAO FELIPE DOS SANTOS BATISTA 15475573 

00088-0 JOSE DO NASCIMENTO DA SILVA 06118208 

00291-2 MARCELO COUTO DE JESUS 21224250 

00110-0 MARCELO MEDEIROS DE CASTRO 15948250 

00108-7 RAFAEL AUGUSTO CRUZ DUARTE 20050682 

00085-1 RESS SANZIO DA SILVA ALVES 10868585 

00281-5 RUZINEY RODRIGUES RIBEIRO 08477639 

00259-8 WALDINEA CRUZ DA GRACA 09967044 

CONSELHEIRO LESTE I 

00017-8 ALDEMIR BRITO DE AGUIAR 21369792 

00077-0 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 05595371 

00102-9 AUREA LUCIA PEREIRA LEITAO 10225307 

00200-6 DIEGO PACHECO SOBRINHO 21714622 

00236-5 EDMILSOM GONCALVES DE OLIVEIRA NETO 3813274 

00006-8 EDNALDO DE BARROS CORREA 13532790 

00290-9 FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA JUNIOR 17210895 

00082-2 GILBERTO BORGES DOS SANTOS JUNIOR 215363920 

00036-9 GILMARA SANTOS MARTINS MONTEIRO 10052755 

00046-6 HILDO ALMEIDA DA SILVA 14698102 

00162-1 IOLENE OLIVEIRA DE SOUZA 12433400 

00152-4 JOEL VASCONCELOS COELHO 12881155 

00103-2 JORGE DOS SANTOS SILVA 12727342 

00273-4 JOSE WEVERTON RODRIGUES AGOSTINHO 17877792 

00250-1 LUZIANE LIMA DE CARVALHO 28299515 

00127-8 MANUEL NORBERTO CORREIA DUARTE 06119387 

00001-3 MARIA ANTONIA NASCIMENTO DA S. BRITO 07433484 

00062-8 NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 13874810 

00241-7 RONILSON CARLOS DOS SANTOS LIMA 1229834146 

00055-0 SERGIO SILVA BRANDAO 15631508 

00182-5 SHIRNEILA PALHETA FREITAS 12158097 

00029-1 SIDNEY BARATA AGUIAR 12706051 

00282-8 TIAGO PERDIGAO DE OLIVEIRA 18013465 

CONSELHEIRO LESTE II 

00294-1 ANDERSON LEON TURNER DE LUCENA LEITE 20500050 

00278-9 ANTONIO FERNANDO DE ALMEIDA PEREIRA 03169537 

00100-3 ARTHUR CHAVES FARIAS 16597575 

00118-4 CARLA OLIVIA SIMPLICIO RIBEIRO 12245003 

00267-9 DAYANA VIANA DA SILVA 19671199 

00034-3 DERLI ALVES DE SOUZA 12517852 

00247-5 FRANCISCO JURACY COSTA PINTO 17732433 

00139-1 JANDIRA ASSUNCAO DE MOURA 24106810 

00120-7 JANETE BEZERRA CAROLINO 05861578 

00245-9 KELLY CRISTINA RODRIGUES FONSECA 12594199 

00061-5 MARCOS LIMA DA CUNHA 15746321 

00003-9 MARIZE MARISOL CUNHA DA SILVA 10427740 

00026-2 MARLINA SILVA DE JESUS 18628010 

00206-4 RAYCLINGE LUIZ VIANA ROCHA 10553983 

00280-2 RENILDA FERREIRA PEREIRA 24049352 

00270-5 ROSALIA BERNADINO DE AGUIAR 15293777 

CONSELHEIRO NORTE 

00068-6 ANA PAULA MESQUITA DE ARAUJO 23118750 

00295-4 AQUILA SENA COLARES 216148029 

00213-2 DAILANE LIMA MENDES 12498130 

00242-0 ERNANE FAVACHO DA ROCHA 10080821 

00025-9 ESTHER FERNANDES DOS SANTOS 18200877 

00030-1 FABIOLA MATEUS DOS REIS 13222031 

00027-5 FRANCISCO CELIO DO AMARAL SALLES 06782140 

00176-0 GILMARA BASTOS LIFSITCH 10679898 

00240-4 GLEIDSON RENATO G DO AMARAL 20895516 

00099-0 HELIOMAR REIS VALE 12080187 

00044-0 ILZANETE CAMPOS PAZ 06561616 

00146-9 IVISON GUIMARAES DA SILVA 20513089 

00178-6 JAIRO DOS SANTOS DE SOUZA 11100826 

00058-9 JOELMA LIMA DE ARAUJO FERRAZ 11606118 

00161-8 JOSE CARLOS ALFAIA DE ALMEIDA 05634563 

00233-6 JOSE EDMILSON MAIA BRITO 07982305 

00136-2 JOSE RAIMUNDO MAIA DA SILVA 354270 

00008-4 JUVENCIO NUNES FILHO 8037639 

00217-4 MARCOS ANTONIO ALVES DE AQUINO 11350393 

00125-2 MARIA CILENA MARQUES DE OLIVEIRA 07333560 

00211-6 MARIA DO PERPETUO SOCORRO ALMEIDA VILACO 11959274 

00237-8 MARIA ELISABETE MACIEL DA SILVA 06128866 

00298-3 PAULO SERGIO SANTANA SOARES 10453334 

00007-1 RAIMUNDO DAMIAO MARQUES DO AMARAL 065803083 

00198-0 ROSANGELA MACEDO REGO 14174090 

00053-4 RUI SEBASTIAO MOTA DOS SANTOS 2073340 

00089-3 SONIA MARIA DE LIMA 385767 

00104-5 SUZY ANNE LIMA MAIA 20293178 

00094-5 VALCIMAR NOGUEIRA MACIEL 11169079 

CONSELHEIRO OESTE 

00145-6 ALBEIR LEITE LOBAO 16975316 

00140-1 ALESSANDRO LABORD 15717658 

00010-7 ANTONIO ROZINALDO FURTADO DA SILVA 8515298 

00042-4 CLEBER ANTONIO DE LIMA PINHEIRO 13234536 

00172-8 GERALDO DOS SANTOS BARROS 06224385 

00128-1 HAILON FERREIRA DE LIMA 13565931 

00021-7 JOEL BANDEIRA MAIA 10535110 

00244-6 JOZIAS BENFICA DA SILVA 11319380 

00095-8 LAURIMAR MONTEIRO DE SOUZA 08727627 

00116-8 MARIA DE NAZARE DE SOUZA CAMPOS 4286219 

00083-5 NILSON PEREIRA MATOS 13217518 

00171-5 OSEIAS DE LIMA SANTANA 11712686 

00164-7 RAQUEL SOUZA DA CUNHA 09469672 

00075-4 RONEY BATISTA DUARTE 15170985 

00005-5 ROSIDALVA PINTO DE AQUINO 1422652 

00258-5 ROSILENE MELGUEIRO DE OLIVEIRA 10188088 

00266-6 SIDNEY GOMES VIDAL 3544540 

00277-6 TAMMY HELOISE MARTINS DOS SANTOS 22392939 

00073-8 TELMA AIRES DE ALMEIDA 13420147 

00276-3 WALDIR SANTOS BARBOSA JUNIOR 09140522 

CONSELHEIRO RURAL 

00256-9 ELVIRA DE ALMEIDA NEVES 11448024 

00059-2 FABIANE BATISTA ANTELLA 16064488 

00070-9 GILMARA DA SILVA VALENTE 12490156 

00024-6 LAUDEMIA DE OLIVEIRA CORREA DA CUNHA 08279527 

00142-7 MANOEL FRANCISCO DA SILVA JUNIOR 16289226 

00255-6 MARA LANE CAVALCANTE DE AZEVEDO 11448890 

00009-7 MARCIO DE MENEZES DIAS 15207293 

00004-2 RAIMUNDO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA 32362773 

00060-2 WEFERSON VALENCA MENEZES 16301331 

CONSELHEIRO SUL I 

00013-6 ALVARO REIS RIBEIRO 06906977 

00032-7 CRISTIANE SOUZA DOS ANJOS 13503499 

00040-8 DANIEL FROTA EVANGELISTA 03592189 

00279-2 FABIO DO NASCIMENTO PEREIRA 24980862 

00141-4 FELIX FERREIRA RAMOS 09557792 

00041-1 FRANCISCO COELHO DE SOUZA NETO 11856378 

00137-5 JOANA CRISTINA FRANCA DA COSTA 09672184 

00203-5 KATHLEEN CARIDADE DE SENA 25761293 

00207-7 LEONARDO ARAUJO DA SILVA 22856331 

00310-6 MARCOS KENNED SANTOS DE FREITAS 16329759 

00149-8 MARIA ETELVINA NEVES DE FREITAS OLIVEIRA 05676746 

00219-0 MARIA SANTANA DE SOUZA 07813910 

00205-1 RICARDO DACIO SOARES 26258293 

00020-4 VANDERLAN PINHEIRO 10169423 

CONSELHEIRO SUL II 

00047-9 ALDEVAN FERNANDES AMARAL 08056692 

00067-3 ANTONIO ROSA DE PINTO JUNIOR 13272861 

00189-6 CARLOS FARIAS LIMA 25113604 

00015-2 CLODOALDO CAVALCANTE DOS SANTOS 11691867 

00018-1 DANIELLE PIMENTA DOS SANTOS 17157790 

00303-8 DJACY DAS NEVES BENEVIDES FILHO 18046517 

00165-0 ELINEY CARDOSO DE ARAUJO 11864192 
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00223-9 FABIOLA SOUZA DE OLIVEIRA 14894254 

00081-9 FRANCISCA DEBORA SANTOS DA SILVA 11759860 

00028-8 FRANCISCO ANDERSON ARAUJO DO AMARAL 15530043 

00131-7 FRANCISCO RIBEIRO DE MELO NETO 09855092 

00014-9 ITALO MENDES DA SILVA 16596021 

00170-2 JAKSON ROBERTO DA SILVA RIBEIRO 14688930 

00264-0 JASSON DA SILVA BRASIL 20169230 

00214-5 LENO SILVA CALADO 13168398 

00285-7 MARCIA MARIA BARBOSA VINAGRE 11302461 

00019-4 MARIA DALVA GUIMARAES DOS SANTOS 08558425 

00194-8 NIKSON BARRETO CRISPIM 12370509 

00119-7 PETRONIO MARTINS CARLOS NETO 23448652 

00093-2 SIDOMAR CARVALHO DE CASTRO 17208394 

00168-9 THIAGO DE SOUZA MAGALHAES 24634310 

00049-5 WILLIK BARBOSA DE SOUSA 10784160 

 
 

Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA Nº 71/2015 - SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração 
das especificações dos objetos, a otimização do controle de qualidade 
dos bens adquiridos pela Administração Municipal, em cumprimento a 
Lei nº 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 

I – CONSTITUIR a Comissão formada pelas servidoras: 
Márcia Neves Leite, matrícula nº 080.065-1J, Agente Administrativa, 
Adriana Pereira Pedroza, matrícula nº 079.946-7B, Auxiliar de Serviços 
Gerais e Bernadete Araújo da Silva, matrícula nº 079.851-7A, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para, sob a presidência da primeira, realizar o recebimento, 
mediante Atesto em nota fiscal, fiscalização e acompanhamento do processo 
nº 2015.15848.15906.0.000235, que tem como objeto contratação da 
empresa KMP DE MORAES-EPP, para o fornecimento de 24 unidades de 
Purificadores de Água, capacidade mínima de 1,8 litros/hora, 2 toneiras para 
água natural e gelada, com duplo sistema de refrigeração tipo mesa/parede , 
tensão de 110/220V, com os selos PROCEL e INMETRO, economia de 
energia classe “A”, com garantia mínima de 12 meses, advinda do Pregão nº 
023/2015 – CML/PM, destinados a atender as necessidades das Unidades 
descentralizadas e sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMMAS. 

 

II – DETERMINAR que a Comissão rejeite o recebimento, 
no todo ou em parte, dos materiais em desacordo com o contratado. 

 

III – Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua 
assinatura. 

 

IV – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 05 de agosto de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 72/2015 - SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso I da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de 
Sindicância, o qual foi acolhido na íntegra pelo Titular da Pasta referente 
ao Processo nº 2015/15848/15913/00012. 
 

RESOLVE: 
 
 

I – SUBSTITUIR a servidora Lorena Sampaio Miranda, 
membro da Comissão de Sindicância, pela servidora Stiffanny Alexa 
Saraiva Bezerra. 

II – ESTABELECER novo prazo para Comissão de 
Sindicância, instituída por meio da Portaria nº 43/2015 – GS/SEMMAS, 
publicada no Diário Oficial do Município – DOM, edição 3644, de 11 de 
maio de 2015,  para apurar atos e fatos constantes no Processo n.º 
2015/15848/15913/00012, de acordo com art. 236 da Lei nº 1.118/71 – 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 05 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
DICLÉIA REGINA DE LIZ-ME (BAR RECANTO DOS AMIGOS) torna 
público que recebeu da SEMMAS a LMO nº 063/2008-5, sob o processo 
nº2007/4933/6187/00782, que autoriza a Atividade BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, com 
a finalidade AUTORIZAR O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA SONORO 
- SOM AO VIVO. Com validade de 12 meses, sito na RUA 249, Nº 01 –
QD 428/NÚCLEO 23 - CIDADE NOVA 5, Manaus – Amazonas. 
 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS - SEMINF, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Final da Assessoria 
Jurídica da Subcomissão de Obras e Serviços de Engenharia/Comissão 
Municipal de Licitação, de 04.08.2015 apresentada no Processo nº 
2015/17428/17608/00077, relativo à Tomada de Preços nº. 017/2015-
CML/PM. 

 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 
com atendimentos dos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória 
ao interesse público; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 
pendente ao referido Processo Licitatório, e a desnecessidade de 
quaisquer apurações ou diligência complementar; 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR o processo licitatório no tocante a 
Tomada de Preços nº. 017/15-CML/PM com deliberação final da 
Assessoria Jurídica da Subcomissão de Obras e Serviços de 
Engenharia/Comissão Municipal de Licitação, contida em seu Parecer de 
04.08.2015. 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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II – ADJUDICAR objeto da Tomada de Preços nº. 
017/2015-CML/PM, para “Construção de Academia ao Ar Livre 
Complexo Esportivo Rouxinol”, à empresa  vencedora do certame, no 
valor global de R$ 47.556,44 (Quarenta e sete mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

 
III – Publica-se no Diário Oficial do Município; 
 
IV – Encaminhar o processo ao Departamento 

Administrativo e Financeiro para demais providências. 
 
 

Manaus, 06 de agosto de 2015. 

 
 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS - SEMINF, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Final da Assessoria 

Jurídica da Subcomissão de Obras e Serviços de Engenharia/Comissão 
Municipal de Licitação, de 05.08.2015 apresentada no Processo nº 
2015/16568/16596/01759, relativo à Tomada de Preços nº. 010/2015-
CML/PM. 

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 

com atendimentos dos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória 
ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido Processo Licitatório, e a desnecessidade de 
quaisquer apurações ou diligência complementar; 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR o processo licitatório no tocante a 
Tomada de Preços nº. 010/15-CML/PM com deliberação final da 
Assessoria Jurídica da Subcomissão de Obras e Serviços de 
Engenharia/Comissão Municipal de Licitação, contida em seu Parecer de 
05.08.2015. 
 

II – ADJUDICAR objeto da Tomada de Preços nº. 
010/2015-CML/PM, para “Construção de Academia ao Ar Livre, Locais: 
Avenida Alberto Carreira s/nº - Japiim, Av. Boulevard Álvaro Maia s/nº - 
Praça 14 de Janeiro, Rua Samuel Benchimol, s/nº - Parque Dez de 
Novembro (Passeio do Mindú), Estrada da Ponta negra, s/nº - Ponta 
Negra”, à empresa COMPASSO CONSTRUÇÕES E REFORMAS 
PREDIAIS LTDA, vencedora do certame, no valor global de R$ 
689.344,27 (Seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e sete  centavos). 
 

III – Publica-se no Diário Oficial do Município e Diário 
Oficial da União; 
 

IV – Encaminhar o processo ao Departamento 
Administrativo e Financeiro para demais providências. 

 
Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  ENGENHARIA 
E  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

Nº 1450 
 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO - MANAUSTRANS, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro 
e Resolução pertinente; 

Considerando o princípio constitucional do contraditório; 
NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 

os veículos de propriedade dos abaixo nominados, onde de acordo com 
o prazo legal do CTB, poderão apresentar o condutor infrator ao 
DETRAN-AM e Defesa da Autuação ao MANAUSTRANS; 

A APRESENTAÇÃO DO CONDUTOR: O formulário com 
assinaturas do proprietário e do condutor, registradas em cartório, 
devem ser entregue ao DETRAN-AM, com cópias do comprovante de 
residência, da CNH ou Permissão para Dirigir do condutor infrator. Para 
PESSOA JURIDICA deve anexar também cópia do contrato social e 
Locadora de Veículos cópia autenticada do Contrato de Locação. 

O prazo para apresentar o condutor ao DETRAN/AM e 
efetuar a defesa da autuação na Comissão de Defesa Prévia do 
MANAUSTRANS, deverá ser de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
publicação do Diário Oficial do Município. 

A não apresentação do Condutor importará em considerar-
se o proprietário do veículo como responsável pela infração. 
 

Nome Placa Auto 
Código 
Multa 

Data 
Infração 

Data 
Emissão da 
Notificação 

1. A I F GUIMARAES JXF-9600 ME00038005 703-0/1 15/07/2015 21/07/2015 

2. A M N DA ROCHA NOL-7226 AK00833727 555-0/0 15/07/2015 28/07/2015 

3. ABEL ABIDIAS DE ARAUJO SOBRINHO NOW-8473 ME00172009 599-1/0 17/07/2015 21/07/2015 

4. ADAIL FEITOZA DE ARAUJO JWU-5451 ME00181026 569-0/0 21/07/2015 28/07/2015 

5. ADAUTO DA SILVA OLIVEIRA JWM-9994 AK00837209 604-1/2 09/07/2015 23/07/2015 

6. ADERBAL DE OLIVEIRA FILHO OAK-1215 AK00836713 518-5/1 09/07/2015 23/07/2015 

7. ALAN DO NASCIMENTO SOUZA NOS-3392 ME00169001 605-0/1 15/07/2015 21/07/2015 

8. ALAN KLEBER DE ASSIS NOT-2662 AK00833834 736-6/2 10/07/2015 24/07/2015 

9. ALBANO CASTRO ALBUQUERQUE SOBRINHO JXX-8274 AK00811016 555-0/0 22/07/2015 29/07/2015 

10. ALBERLANO TAPUDIMA DA CRUZ JXP-7873 ME00039015 581-9/4 16/07/2015 21/07/2015 

11. ALBERLANO TAPUDIMA DA CRUZ JXP-7873 AK00822065 703-0/1 09/07/2015 22/07/2015 

12. ALBERLANO TAPUDIMA DA CRUZ JXP-7873 AK00822066 704-8/1 09/07/2015 22/07/2015 

13. ALBERLANO TAPUDIMA DA CRUZ JXP-7873 AK00822067 685-8/0 09/07/2015 22/07/2015 

14. ALBERLANO TAPUDIMA DA CRUZ JXP-7873 AK00822068 707-2/1 09/07/2015 22/07/2015 

15. ALDENISE TEIXEIRA BASTOS JXU-9998 ME00057437 518-5/1 23/07/2015 29/07/2015 

16. ALDENORA DE OLIVEIRA MELO OAL-0433 ME00154006 541-0/0 19/07/2015 25/07/2015 

17. ALDIVA GERALDA GONCALVES DE OLIVEIRA OAK-7540 ME00163020 581-9/4 17/07/2015 24/07/2015 

18. ALESSANDRO DUARTE MATOS JWN-8385 AK00838003 550-9/0 09/07/2015 22/07/2015 

19. ALEX SANDRO MENDONCA DA ROCHA KML-7902 ME00032005 518-5/1 14/07/2015 21/07/2015 

20. ALEXANDRE DOS SANTOS MOTA OAF-6271 ME00027157 604-1/2 08/07/2015 17/07/2015 

21. ALEXANDRE SANTOS DA SILVA JXS-3283 AK00832750 518-5/1 09/07/2015 23/07/2015 

22. ALINE SANTANA RIBEIRO NOP-0592 ME00023448 599-1/0 16/07/2015 21/07/2015 

23. ALISSON VENANCIO P DE SOUZA OAH-9121 ME00028254 604-1/2 16/07/2015 21/07/2015 

24. ALMIR PAULA DA SILVA OAD-2686 AK00764147 545-2/1 13/07/2015 28/07/2015 

25. ALZEMIR SOUZA DO NASCIMENTO JXO-9401 AK00828241 612-2/0 08/07/2015 18/07/2015 

26. AMARILES GOMES VIEIRA JWX-7246 AK00832827 545-2/1 14/07/2015 24/07/2015 

27. ANA CLAUDIA ALVES GUIMARAES JXJ-2272 ME00030154 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

28. ANA CRISTINA MENEZES LEAO OXM-6401 AK00833592 545-2/5 08/07/2015 23/07/2015 

29. ANA LOPES LARANJEIRA NOQ-0288 ME00035006 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

30. ANA SOFIA MUNIZ DE SOUZA NOI-7540 ME00060054 518-5/1 20/07/2015 25/07/2015 

31. ANA SOFIA MUNIZ DE SOUZA NOI-7540 ME00108008 605-0/1 20/07/2015 28/07/2015 

32. ANDERSON DE VASCONCELOS ALVES PHB-2853 ME00052103 704-8/1 16/07/2015 21/07/2015 

33. ANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA JWU-4907 AK00836561 604-1/2 09/07/2015 23/07/2015 

34. ANDREA BRASIL ALVES OAF-5405 ME00001753 573-8/0 21/07/2015 28/07/2015 

35. ANTONIA DA SILVA LIMA SOUZA PHB-0320 AK00828583 545-2/1 15/07/2015 25/07/2015 

36. ANTONIA FERREIRA BARBOSA JXE-2542 ME00088152 518-5/1 21/07/2015 28/07/2015 

37. ANTONIO ALVES DE SOUSA JWL-9408 ME00209038 519-3/0 22/07/2015 28/07/2015 

38. ANTONIO ALVES DE SOUSA JWL-9408 ME00209037 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

39. ANTONIO FERREIRA VALERIO NON-0933 ME00098037 736-6/2 19/07/2015 24/07/2015 

40. ANTONIO GELBER B DE OLIVEIRA JWU-3071 ME00198003 555-0/0 16/07/2015 21/07/2015 

41. ANTONIO LIMA DE QUEIROZ OAH-8244 ME00206002 548-7/0 17/07/2015 24/07/2015 

42. ARLENE QUEIROZ PELEGRINO OAC-1045 AK00838799 518-5/1 12/07/2015 24/07/2015 

43. ARLISON OLIVEIRA DE LIMA NOM-1466 ME00198016 599-1/0 17/07/2015 24/07/2015 

44. ARTEMIZA VIRGINO DE MOURA OAK-8225 AK00834102 555-0/0 14/07/2015 28/07/2015 

45. ASSOC SAMAUMA M T S D E F ASSOC NOU-4805 AK00837162 703-0/1 14/07/2015 25/07/2015 

46. AVELINO LOPES DE SOUZA NETO NPB-1388 ME00010003 605-0/1 20/07/2015 28/07/2015 

47. BIANCA TARDELLI LAGRECA NOR-3279 ME00128033 569-0/0 21/07/2015 28/07/2015 

48. BIKE NORTE FAB DE BICICLETAS LTDA OAG-3684 ME00007315 599-1/0 09/07/2015 16/07/2015 

49. BRUNO OLIVEIRA MEDEIROS JXO-9872 ME00018386 604-1/2 17/07/2015 24/07/2015 

50. BRUNO RODRIGUES CHAVES NOS-8059 AK00820144 569-0/0 14/07/2015 25/07/2015 

51. CARLA GIUSEPPINA DIOMIRA SCARPARO OAM-0114 ME00103003 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

52. CARLOS ALCANTARA DE OLIVEIRA OAN-9208 ME00052389 581-9/4 22/07/2015 28/07/2015 

53. CARMELIA OLIVEIRA MAIA OAC-1742 AK00746090 599-1/0 20/07/2015 24/07/2015 

54. CASA GRANDE COMPENSADOS LTDA OAK-4136 ME00025450 554-1/5 17/07/2015 25/07/2015 

55. CASA PEDROSO COM DE MADEIRA LTDA JXN-6271 ME00027349 604-1/2 17/07/2015 25/07/2015 

56. CILOE DOS SANTOS MACIEL JWO-4114 AK00836555 518-5/1 10/07/2015 24/07/2015 

57. CLADEMIR BIAZUSSI NOR-7070 ME00021321 518-5/1 20/07/2015 28/07/2015 

58. CLEBERSON GOMES VIEIRA JXD-7921 AK00810980 703-0/1 11/07/2015 24/07/2015 

59. CLEBERSON GOMES VIEIRA JXD-7921 AK00810980 704-8/1 11/07/2015 24/07/2015 

60. CLEOMAR NASCIMENTO ALBUQUERQUER NOO-2012 ME00018340 703-0/1 16/07/2015 21/07/2015 

61. COMERCIAL CASTELO BRANCO LTDA JXO-9829 ME00198088 569-0/0 22/07/2015 28/07/2015 

62. COMERCIAL CASTELO BRANCO LTDA JXO-9829 AK00830826 612-2/0 13/07/2015 28/07/2015 

63. COSME RIBEIRO DE MENDONCA JXG-3418 ME00018315 599-1/0 16/07/2015 21/07/2015 

64. COTRAP C E T PIONEIRO LTDA EPP HIJ-9059 AK00828930 571-1/0 10/07/2015 21/07/2015 
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65. CREUSA HELENA D ANTONA DE SOUSA NOW-1810 ME00158052 605-0/1 15/07/2015 21/07/2015 

66. CREUSA HELENA D ANTONA DE SOUSA NOW-1810 ME00158053 521-5/2 15/07/2015 21/07/2015 

67. CRISTIANE GOMES DA SILVA OAE-0905 ME00020353 604-1/2 23/07/2015 29/07/2015 

68. CRISTINA BARRETO TORRES DE SOUZA JXU-4538 ME00052040 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

69. DAILON DOUGLAS DA SILVA SOARES OAN-7701 ME00172006 605-0/1 16/07/2015 21/07/2015 

70. DANIEL ALVES DE PAULA NOI-1385 ME00177036 518-5/1 17/07/2015 22/07/2015 

71. DANIEL DE OLIVEIRA ANDRADE JXS-9717 ME00069220 548-7/0 20/07/2015 25/07/2015 

72. DANIEL MOREIRA CARVALHO JWR-4348 AK00822361 518-5/1 12/07/2015 24/07/2015 

73. DEIVEDE ALAN LEAO DOS SANTOS OAI-1086 ME00150049 581-9/4 21/07/2015 28/07/2015 

74. DIRCINHA DA SILVA NATIVIDADE NOW-2902 ME00104081 703-0/1 19/07/2015 25/07/2015 

75. DORANEY ZAU DE OLIVEIRA OAO-3471 AK00834179 554-1/5 13/07/2015 24/07/2015 

76. DULCILEIDE FREITAS DA SILVA JXE-8569 AK00820166 601-7/5 10/07/2015 24/07/2015 

77. E G RAMOS PHC-3774 AK00834567 554-1/6 14/07/2015 28/07/2015 

78. ECLIDES DA SILVA BARROS JXV-6767 ME00176032 555-0/0 18/07/2015 24/07/2015 

79. EDENA LEITAO DAS CHAGAS PEREIRA NOZ-5635 AK00832067 704-8/1 12/07/2015 24/07/2015 

80. EDIVANDO DAVI PEREIRA OXM-5273 AK00836955 601-7/4 09/07/2015 23/07/2015 

81. EDIVANIA DA SILVA SOBRAL JWR-6163 ME00136007 545-2/1 14/07/2015 21/07/2015 

82. EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA NON-6507 AK00834781 555-0/0 14/07/2015 28/07/2015 

83. ELDA CASTRO DA COSTA JXK-2578 ME00192004 518-5/1 20/07/2015 28/07/2015 

84. ELIANE DUARTE ASSUNCAO JWM-4441 AK00834083 545-2/5 09/07/2015 23/07/2015 

85. ELIAS PAULA DO NASCIMENTO JXG-0407 AK00836275 545-2/1 10/07/2015 24/07/2015 

86. ELIETE AVELINO MARTINS DE SOUZA JXV-7642 ME00069072 545-2/1 16/07/2015 21/07/2015 

87. ELIONEI ALVES GONCALVES NOS-4486 ME00021332 518-5/1 20/07/2015 28/07/2015 

88. ELLEN CRISTINA G DE OLIVEIRA JXG-5159 ME00101002 574-6/1 14/07/2015 21/07/2015 

89. EMANO TAVARES CORREA JWP-2255 ME00011069 555-0/0 15/07/2015 21/07/2015 

90. EPITACIO SIQUEIRA DE PAIVA NOY-5175 AK00820135 548-7/0 11/07/2015 24/07/2015 

91. ESPEDITA BENTO FERREIRA NOW-6672 ME00077100 569-0/0 21/07/2015 28/07/2015 

92. EUDSON PERES ANDRADE SILVA OAE-6233 ME00136010 569-0/0 15/07/2015 21/07/2015 

93. EUNICE RIBEIRO DE SOUZA OAO-9980 AK00829078 707-2/1 10/07/2015 24/07/2015 

94. EVALDO FREDSON DOS SANTOS MAIA CCA-1594 ME00023420 604-1/2 15/07/2015 21/07/2015 

95. FLAVIO FERREIRA DA SILVA NOK-9032 ME00026391 604-1/2 16/07/2015 21/07/2015 

96. FRANCIMEIRE LOMAS DA COSTA NOW-4087 ME00019396 569-0/0 17/07/2015 24/07/2015 

97. FRANCINALVA NASCIMENTO DE ANDRADE OAF-3781 ME00039009 599-1/0 15/07/2015 21/07/2015 

98. FRANCINEIDE MARIA M PEREIRA CRS-5820 ME00021311 518-5/1 20/07/2015 25/07/2015 

99. FRANCISCLEY FIGUEIREDO DA COSTA PHE-8460 ME00028189 569-0/0 14/07/2015 21/07/2015 

100. FRANCISCO DA CHAGAS N JUNIOR NOS-7149 ME00153009 548-7/0 16/07/2015 21/07/2015 

101. FRANCISCO GOMES DE MORAES JXO-4717 ME00056015 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

102. FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS OAE-9401 ME00025295 574-6/1 15/07/2015 21/07/2015 

103. FRANCISCO RICARDO FACANHA PALHANO JXQ-7050 ME00026517 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

104. FREDERICO SIMAS DUARTE OAL-5421 AK00021993 555-0/0 14/07/2015 21/07/2015 

105. GHISLANE MEIRE BENTES PEREIRA JXT-6842 ME00064030 736-6/2 14/07/2015 21/07/2015 

106. GIANE PESSOA DE JESUS WALID NAIM NOS-0816 AK00822071 599-1/0 09/07/2015 21/07/2015 

107. GIESY REBOUCAS LIMA DA SILVA OAI-5326 ME00057199 518-5/1 17/07/2015 22/07/2015 

108. GILMARA DOS SANTOS ROCHA JXB-4292 AK00834619 554-1/1 16/07/2015 28/07/2015 

109. GLAUCIMEIRE NASCIMENTO DE SOUZA NOT-0213 AK00817378 599-1/0 16/07/2015 29/07/2015 

110. GRACILANE SOUSA DE J DO NASCIMENTO JXH-4335 ME00110026 519-3/0 17/07/2015 24/07/2015 

111. GRAZIELA DA SILVA SOARES OAG-5436 AK00822370 518-5/1 12/07/2015 24/07/2015 

112. GUEDES E AMORIM LTDA ME OAG-5143 ME00057040 518-5/1 14/07/2015 21/07/2015 

113. GUEDES E AMORIM LTDA ME NOO-8929 AK00829317 555-0/0 21/07/2015 29/07/2015 

114. GUEDES E AMORIM LTDA ME OAE-7728 AK00835109 555-0/0 23/07/2015 29/07/2015 

115. GUEDES E AMORIM LTDA ME OAG-5143 ME00158135 518-5/1 23/07/2015 29/07/2015 

116. GUILHERME DA C S DE AZEVEDO JWS-8389 ME00056061 518-5/1 21/07/2015 28/07/2015 

117. GUTEMBERG COELHO DA SILVA JXR-3438 ME00042015 537-1/0 22/07/2015 28/07/2015 

118. HELITON RIBEIRO DE SOUZA NOS-9922 AK00714436 703-0/1 13/07/2015 25/07/2015 

119. HOSPITAL GERAL ADRIANO JORGE JWV-4049 ME00026539 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

120. HUDSON DOS SANTOS FERREIRA JXB-8855 ME00040001 703-0/1 16/07/2015 21/07/2015 

121. HUDSON ERICK DE PAULA CARVALHO NOY-8434 ME00080042 555-0/0 18/07/2015 25/07/2015 

122. ICLEIA PINTO MONTEIRO NOI-9923 ME00023540 599-1/0 17/07/2015 24/07/2015 

123. IGOR VILLELA HOSKEN OAD-6458 AK00834574 555-0/0 14/07/2015 28/07/2015 

124. IONARA LOPES JWV-5700 AK00836104 574-6/1 08/07/2015 17/07/2015 

125. ITAPORANGA TRANSP E COMER LTDA NOW-3913 ME00026449 599-1/0 20/07/2015 28/07/2015 

126. IVO ARAUJO DO NASCIMENTO NAK-2430 AK00801938 554-1/5 09/07/2015 22/07/2015 

127. J F NETO DE SOUZA LIMA ME NOZ-8121 ME00027324 604-1/2 17/07/2015 24/07/2015 

128. J M F CAVALCANTE NOK-4669 ME00153031 545-2/5 21/07/2015 28/07/2015 

129. J M F CAVALCANTE NOK-4669 ME00104157 518-5/1 23/07/2015 29/07/2015 

130. JACKELINE DA SILVA BENTO PHC-0030 ME00150041 605-0/1 19/07/2015 24/07/2015 

131. JACY MARINHO DOS SANTOS JWF-7109 ME00052047 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

132. JANDER LUIZ C DE OLIVEIRA JUW-5633 ME00052260 581-9/4 21/07/2015 28/07/2015 

133. JANDERSON MOUMNEH PEREIRA IKK-6414 AK00834554 555-0/0 14/07/2015 28/07/2015 

134. JOAO CARLOS DA SILVA ANDRADE JXV-4123 ME00021326 518-5/1 20/07/2015 28/07/2015 

135. JOAO DE SOUZA AMANCIO OAM-0627 AK00830277 555-0/0 10/07/2015 24/07/2015 

136. JOAO MARCELO DE CASTRO LASMAR JWW-9396 AK00836495 736-6/2 10/07/2015 23/07/2015 

137. JOAO RICARDO REIS BRAGA NOP-7515 AK00834518 548-7/0 13/07/2015 25/07/2015 

138. JOCIMAR DE OLIVEIRA BARROS JWU-8040 ME00134049 736-6/2 16/07/2015 21/07/2015 

139. JOELMIR MOREIRA DE AZEVEDO JWF-3675 ME00021390 518-5/1 23/07/2015 29/07/2015 

140. JONISETE PINTO DE ALMEIDA PHA-2801 ME00058038 604-1/2 17/07/2015 22/07/2015 

141. JORGE FERREIRA JUNIOR JWY-5334 AK00838027 545-2/1 10/07/2015 24/07/2015 

142. JORGE FERREIRA LISBOA JUNIOR JXF-1213 ME00052054 545-2/1 15/07/2015 21/07/2015 

143. JOSANIRA MORAES DE SOUZA NOL-5427 AK00834178 555-0/0 13/07/2015 24/07/2015 

144. JOSE ARTEMIO DA SILVA CARDOSO JXR-4726 ME00023343 599-1/0 14/07/2015 21/07/2015 

145. JOSE CARLOS TAMASIA MHD-9267 AK00834456 555-0/0 13/07/2015 28/07/2015 

146. JOSE CARLOS TAMASIA MHD-9267 AK00835252 538-0/0 15/07/2015 28/07/2015 

147. JOSE CLAUDIO RAMOS PONTES JXK-4887 ME00032046 569-0/0 16/07/2015 21/07/2015 

148. JOSE DAMASCENO PIRES NON-7965 ME00077044 555-0/0 17/07/2015 22/07/2015 

149. JOSE DE SOUZA OLIVEIRA NOX-2045 ME00100003 556-8/0 14/07/2015 21/07/2015 

150. JOSE LUIZ FRANCA DE SOUZA JXV-8801 ME00096041 548-7/0 20/07/2015 28/07/2015 

151. JOSE MARIA NASCIMENTO MARTINS JWP-6823 ME00069205 518-5/1 17/07/2015 24/07/2015 

152. JOSE NERI PORTELA OAC-3833 ME00027329 604-1/2 17/07/2015 24/07/2015 

153. JOSE RAIBI AGUIAR PHC-4182 AK00836675 703-0/1 11/07/2015 24/07/2015 

154. JOSE RAIBI AGUIAR PHC-4182 AK00836676 581-9/1 11/07/2015 24/07/2015 

155. JOSE ROBERTO ABRAHAO JUNIOR NPB-3990 AK00838002 550-9/0 09/07/2015 22/07/2015 

156. JOSE SALES LIMA NOJ-3330 AK00832435 569-0/0 09/07/2015 23/07/2015 

157. JOSE SEBASTIAO SOUSA CORREA JXG-5842 AK00834778 538-0/0 14/07/2015 28/07/2015 

158. JUCIRENE LIMA DA SILVA NOO-4644 ME00043037 736-6/2 15/07/2015 21/07/2015 

159. JULCELIA FREIRE DE SANTANA NOT-3351 ME00035023 604-1/2 15/07/2015 21/07/2015 

160. JULIANA OLIVEIRA ALBUQUERQUE NOY-2160 ME00107012 736-6/2 17/07/2015 24/07/2015 

161. JULIO CESAR SILVA ZANCHETTA NOR-2050 ME00078016 518-5/1 16/07/2015 21/07/2015 

162. JUMAR IND C E SERV METALUG LTDA NOZ-7825 ME00020274 736-6/2 20/07/2015 25/07/2015 

163. JUMAR IND C E SERV METALUG LTDA JXK-1584 AK00816985 604-1/2 13/07/2015 28/07/2015 

164. JURACY DOS SANTOS SAMPAIO NOK-4483 ME00023327 518-5/1 13/07/2015 21/07/2015 

165. JUSCELINO NEGREIROS DOLZANE NOJ-3029 AK00838318 601-7/4 13/07/2015 25/07/2015 

166. KARLA DA SILVA SOUZA NOY-7671 ME00134071 706-4/0 18/07/2015 25/07/2015 

167. KATIUSCIA FONSECA DUQUE NOU-4459 ME00052056 550-9/0 15/07/2015 21/07/2015 

168. L S G CORRET DE SEG DE VIDA LTDA OAC-9138 AK00819385 518-5/1 23/07/2015 29/07/2015 

169. LENIRA DA ROCHA E SILVA JXJ-6872 AK00836629 555-0/0 11/07/2015 24/07/2015 

170. LIGIAN K AMARAL PEREIRA PHC-3337 ME00097125 703-0/1 23/07/2015 29/07/2015 

171. LILIAN BARROS DE MORAIS OAA-1178 ME00080037 555-0/0 18/07/2015 25/07/2015 

172. LOCAFACIL TRANSPORTES LTDA JXH-8965 ME00059051 518-5/1 20/07/2015 25/07/2015 

173. LUCIMAR MARIA DE CARVALHHO JXR-7253 AK00833657 555-0/0 14/07/2015 28/07/2015 

174. LUCINEIA LIMA SILVA NOP-9184 ME00057136 518-5/1 16/07/2015 21/07/2015 

175. LUIS PEDRO KERST JWO-9149 AK00836613 518-5/1 08/07/2015 23/07/2015 

176. LUIZ CARLOS BRIGANO NOL-6165 ME00072049 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

177. LUIZ CARLOS CANDIDO PHF-6096 AK00746085 601-7/4 20/07/2015 24/07/2015 

178. LUIZ CARLOS DOS SANTOS P FONTAO JXU-1555 ME00039010 599-1/0 15/07/2015 21/07/2015 

179. LUIZ CLAUDIO HUBER DA CUNHA PHA-7642 ME00011071 604-1/2 15/07/2015 21/07/2015 

180. LUIZ CLAUDIO SANTA BRIGIDA NOR-7172 ME00077097 569-0/0 21/07/2015 28/07/2015 

181. LUIZ DA COSTA OLIVEIRA JWK-8986 ME00196005 518-5/1 16/07/2015 21/07/2015 

182. LUIZ EDGAR PEREIRA REIS JXK-6385 AK00836872 736-6/2 13/07/2015 25/07/2015 

183. LUIZ HENRIQUE ABREU BELOTA OAF-4892 AK00821987 555-0/0 10/07/2015 24/07/2015 

184. LUIZ TADEU GONCALVES DE OLIVEIRA JXR-3684 ME00029269 604-1/2 15/07/2015 21/07/2015 

185. LUROWI LTDA NOX-6145 AK00836990 518-5/1 13/07/2015 25/07/2015 

186. LUZIA SOUZA FERNANDES JXS-2194 ME00098034 656-4/0 17/07/2015 25/07/2015 

187. M Z A GUERRA EPP JWQ-3332 ME00097033 581-9/6 15/07/2015 21/07/2015 

188. MANOEL RICARDO MARQUES MPQ-2550 ME00197035 545-2/5 22/07/2015 28/07/2015 

189. MARCELO DOS SANTOS BISCARO JWO-1042 AK00838797 518-5/1 12/07/2015 24/07/2015 

190. MARCIA GLAFIRA ARAUJO FONSECA NOX-0195 ME00040005 599-1/0 22/07/2015 28/07/2015 

191. MARCIO NUNES DO VALE JXI-4827 AK00836902 605-0/1 14/07/2015 28/07/2015 

192. MARCO ANTONIO DA CUNHA EVANGELISTA NOX-0505 ME00046007 518-5/1 16/07/2015 21/07/2015 

193. MARCOS ANTONIO PEREIRA PINTO JXG-8835 AK00836858 548-7/0 12/07/2015 24/07/2015 

194. MARIA ADELAIDE SOUZA RIBEIRO JWX-8751 AK00832810 545-2/5 10/07/2015 24/07/2015 

195. MARIA APARECIDA DA C DOS SANTOS OAC-4618 ME00175029 550-9/0 20/07/2015 28/07/2015 

196. MARIA ARLETE DIAS DE LIMA JWT-9301 ME00008148 601-7/4 11/07/2015 18/07/2015 

197. MARIA AUXILIADORA DE FREITAS NOI-4189 ME00084066 545-2/1 23/07/2015 29/07/2015 

198. MARIA DE JESUS AGUIAR ARAUJO NOW-3378 ME00107004 555-0/0 16/07/2015 21/07/2015 

199. MARIA DELZUITA SILVA COUTINHO NOR-9913 ME00196026 518-5/1 21/07/2015 28/07/2015 

200. MARIA DORA INACIO DA COSTA OXM-2594 ME00098018 704-8/1 16/07/2015 21/07/2015 

201. MARIA DORA INACIO DA COSTA OXM-2594 AK00832335 519-3/0 09/07/2015 23/07/2015 

202. MARIA FRANCISCA OLIVEIRA NOZ-9894 AK00838405 599-1/0 09/07/2015 23/07/2015 

203. MARIA FURTUOSO LIMA JWY-3799 AK00836663 518-5/1 10/07/2015 24/07/2015 

204. MARIA HELLEN PAULA BORGES NPA-1288 ME00064037 703-0/1 15/07/2015 21/07/2015 

205. MARIA IVANEUZA PAULINO DO NASCIMENTO OAM-7606 ME00027295 605-0/1 16/07/2015 21/07/2015 

206. MARIA JAMILSA COSTA SANTOS OAH-9610 ME00155013 599-1/0 16/07/2015 21/07/2015 

207. MARIA NILZA DO MONTE DOS SANTOS NPA-4253 AK00837135 604-1/2 15/07/2015 28/07/2015 

208. MARINILDA LOPES TEIXEIRA JXY-7546 ME00044049 555-0/0 20/07/2015 28/07/2015 

209. MARINILDA LOPES TEIXEIRA JXY-7546 ME00046178 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

210. MARIO PEREIRA D AVILA NOX-9773 ME00047100 703-0/1 22/07/2015 28/07/2015 

211. MARIO SERGIO BRUCIO FERREIRA PHF-8114 ME00043110 703-0/1 18/07/2015 25/07/2015 

212. MARIONIZE DA COSTA BASTOS NOS-5586 AK00835225 605-0/1 18/07/2015 29/07/2015 

213. MARLENE DA COSTA ARRUDA GZW-4476 AK00803817 555-0/0 18/07/2015 29/07/2015 

214. MATHIAS PEREIRA DOS S MATIAS JXI-3913 AK00829215 612-2/0 10/07/2015 24/07/2015 

215. MAYKON OLIVEIRA DA SILVA JWW-4418 ME00080039 548-7/0 18/07/2015 24/07/2015 

216. MERCIA DE SOUZA BALBINO OAG-1337 ME00064076 572-0/0 21/07/2015 28/07/2015 

217. MOABE DO NASCIMENTO VARGAS NOZ-5407 ME00078020 518-5/1 16/07/2015 21/07/2015 

218. MODENA LOCADORA DE VEICULOS LTDA NOT-5991 AK00822391 518-5/1 12/07/2015 24/07/2015 

219. NARA MONIQUE BATISTA DA COSTA PHF-6455 AK00828569 704-8/1 12/07/2015 21/07/2015 

220. NATALIA RAMOS GOUVEIA NOY-6351 ME00019247 605-0/1 14/07/2015 21/07/2015 

221. NATALIA ZELIA RAMOS TORQUATO JXO-3663 ME00057172 518-5/1 16/07/2015 21/07/2015 

222. NATAN VIANA DA CRUZ JXV-3848 ME00097005 583-5/0 14/07/2015 21/07/2015 

223. NATANAEL COSTA CRUZ NON-8111 AK00821978 704-8/1 08/07/2015 23/07/2015 

224. NATHALIA MATTOS TERRA OAG-0106 ME00023303 599-1/0 13/07/2015 21/07/2015 

225. NUBIA SIMEI DE OLIVEIRA LIRA-ME MZZ-5970 AK00834297 548-7/0 14/07/2015 28/07/2015 

226. ODILSON PIMENTEL LIMA JTQ-6373 ME00104069 656-4/0 18/07/2015 24/07/2015 

227. ORLANDINO R DE FIGUEIREDO JWR-8928 ME00011047 604-1/2 14/07/2015 21/07/2015 

228. PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA JXW-1091 AK00824748 737-4/0 08/07/2015 23/07/2015 

229. PEDRO BENU BARROS FILHO PHC-1844 ME00020093 569-0/0 08/07/2015 17/07/2015 

230. PIERRE ALAN R WAGNER OAG-7793 AK00821989 703-0/1 10/07/2015 24/07/2015 

231. PRISCILA AGUIAR COSTA JXV-8291 AK00829176 599-1/0 10/07/2015 21/07/2015 

232. RAFAEL LIMA DA SILVA NOP-9961 ME00034001 548-7/0 14/07/2015 21/07/2015 

233. RAIMUNDA BARROS DA MOTA NOR-5246 ME00176039 541-0/0 19/07/2015 24/07/2015 

234. RAIMUNDA NONATA R MAQUINE JXM-9289 ME00069039 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

235. RAIMUNDO DE OLIVEIRA LUCENA JXS-7957 AK00816979 555-0/0 12/07/2015 24/07/2015 

236. RAIMUNDO FELIX DE AQUINO JXY-4525 ME00046136 545-2/1 20/07/2015 25/07/2015 

237. RAIMUNDO FERREIRA LUCENA AOB-4890 ME00131014 518-5/1 17/07/2015 24/07/2015 

238. RAIMUNDO JOSE VIEIRA GORGONHA OAB-4514 ME00026534 518-5/1 22/07/2015 28/07/2015 

239. RAIMUNDO NONATO DE AZEVEDO JFU-2340 AK00833923 555-0/0 10/07/2015 24/07/2015 

240. RAIMUNDO NONATO F DA SILVA JXB-6008 ME00029274 518-5/1 15/07/2015 21/07/2015 

241. RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA SANTOS OAF-3433 ME00047079 545-2/1 21/07/2015 28/07/2015 

242. RANISSEY MARKO DA COSTA CABRAL JXS-9467 ME00027390 604-1/2 18/07/2015 25/07/2015 

243. RANISSEY MARKO DA COSTA CABRAL JXS-9467 ME00057499 604-1/2 23/07/2015 29/07/2015 

244. REANUDO  NASCIMENTO DOS SANTOS OAO-8811 ME00023515 604-1/2 17/07/2015 24/07/2015 

245. RENAN MAGALHAES DA SILVA OAC-3231 ME00024578 599-1/0 22/07/2015 28/07/2015 

246. ROBERTO BATISTA DE SOUZA NOK-0404 AK00836316 518-5/1 10/07/2015 24/07/2015 

247. ROMULO DE ABREU LEITE NOU-1988 ME00011114 604-1/2 22/07/2015 28/07/2015 

248. ROMULO JOSE DOS SANTOS SILVA NOR-5591 AK00836196 604-1/2 13/07/2015 25/07/2015 

249. RONNE MAIA GONCALVES NOV-9282 AK00824232 703-0/1 08/07/2015 22/07/2015 

250. RONNE MAIA GONCALVES NOV-9282 AK00824233 704-8/1 08/07/2015 22/07/2015 

251. ROSIANE SILVA E SILVA OAI-5643 AK00839110 518-5/1 13/07/2015 24/07/2015 

252. ROSINAZIO DE ASSIS VIANA NON-0859 ME00177089 518-5/1 21/07/2015 28/07/2015 

253. ROSIVALDO ALVES DA SILVA JXY-2560 ME00026241 518-5/1 13/07/2015 21/07/2015 

254. ROZENILDO PEREIRA DE SENA JXL-7095 ME00052078 548-7/0 15/07/2015 21/07/2015 

255. ROZILDA CAMPOS ASSAIAG OAM-2892 AK00829354 545-2/1 13/07/2015 21/07/2015 

256. RUBENS MAURICIO DE SOUZA TORRES NON-5342 AK00836348 518-5/1 13/07/2015 28/07/2015 

257. SAMANTA INES DA SILVA AFONSO NPB-3646 ME00114061 548-7/0 17/07/2015 24/07/2015 

258. SAN PRESS SEG PATRIMONIAL LTDA NOI-6510 ME00164016 605-0/1 17/07/2015 22/07/2015 

259. SANDRA LUZIA DACIO BARBOZA OAL-9104 ME00104127 703-0/1 21/07/2015 28/07/2015 

260. SEBASTIAO DA CUNHA JXE-3415 ME00065002 704-8/1 15/07/2015 21/07/2015 

261. SEBASTIAO GOMES DE PAULA NOY-3213 AK00836323 518-5/1 10/07/2015 24/07/2015 

262. SHEILA H DA SILVEIRA COSTA NOL-4681 ME00025326 599-1/0 16/07/2015 21/07/2015 

263. SIDNEY BERNARDO DA SILVA JXG-3596 ME00046110 703-0/1 19/07/2015 25/07/2015 

264. SIDNEY DA COSTA SILVA JWU-7275 ME00132033 604-1/2 20/07/2015 28/07/2015 

265. SIDOMAR RAMOS FERREIRA HVX-1341 ME00057258 518-5/1 20/07/2015 25/07/2015 

266. SILDOVERIO ALMEIDA TUNDIS OAH-1004 ME00028263 569-0/0 17/07/2015 24/07/2015 

267. SILVERIO FACUNDES DE SOUZA JXT-9941 ME00077085 569-0/0 21/07/2015 28/07/2015 

268. SUELI DE SOUZA NOGUEIRA NOY-1770 ME00046103 518-5/1 19/07/2015 24/07/2015 

269. SUELY MACEDO SOARES JXL-2152 AK00833835 548-7/0 10/07/2015 24/07/2015 

270. TATIANY DE VASCONCELOS CUNHA OXM-4571 ME00137039 601-7/4 18/07/2015 24/07/2015 

271. TEREZA DA SILVA CUNHA JXO-3638 AK00835361 555-0/0 17/07/2015 28/07/2015 

272. TEREZA DA SILVA MOURA OXM-3681 ME00011085 703-0/1 18/07/2015 24/07/2015 

273. TERRA NOV COMER M CONST LTDA JWU-1366 ME00027211 518-5/2 10/07/2015 17/07/2015 

274. THONEY FERREIRA RODRIGUES PHC-1817 ME00011043 604-1/2 14/07/2015 18/07/2015 

275. URSULA CRISTINA M DA SILVA OAN-3036 AK00836611 518-5/1 08/07/2015 23/07/2015 

276. VANDERSON GOMES BEZERRA JXR-6641 AK00816427 703-0/1 16/07/2015 24/07/2015 

277. VERA LUIZA JOHNSON DE ASSIS JXN-1357 ME00196034 518-5/1 23/07/2015 29/07/2015 

278. WALLACE MELO BRITO NPB-1642 AK00819584 601-7/4 13/07/2015 24/07/2015 

279. WALLACE MELO BRITO NPB-1642 ME00052186 704-8/1 19/07/2015 25/07/2015 

280. WANDERSON DE OLIVEIRA GALDINO JXJ-7725 ME00044001 518-5/1 14/07/2015 21/07/2015 

281. WEBERT JESUS DOS SANTOS OXM-6661 AK00832395 704-8/1 09/07/2015 23/07/2015 

282. WEBERT JESUS DOS SANTOS OAH-2418 AK00822250 599-1/0 08/07/2015 23/07/2015 

283. WELINGTON DA SILVA BANDEIRA JXU-0724 ME00007530 599-1/0 13/07/2015 18/07/2015 

284. WELLYGTON COELHO BENTES ME JXQ-9611 ME00021222 518-5/1 09/07/2015 16/07/2015 

285. WILSON BELTRAO DOS ANJOS FILHO NAH-0967 ME00153010 736-6/2 16/07/2015 21/07/2015 

286. WILSON NEY CRUZ DOS SANTOS NSN-3064 AK00821492 599-1/0 08/07/2015 22/07/2015 

287. YONE MARTINS LIMA DE SOUZA PHB-9533 AK00836670 704-8/1 10/07/2015 24/07/2015 

 
Manaus, 06 de agosto de 2015 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 

Nº 1450 
 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E 
FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO - MANAUSTRANS, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando o disposto no Código de Trânsito Brasileiro 
e Resolução pertinente; 

Considerando o princípio constitucional do contraditório; 
NOTIFICA que foram lavradas autuações cometidas com 

os veículos de propriedade dos abaixo nominados, onde de acordo com 
o prazo legal do CTB, poderão interpor recurso em 1.ª instância na JARI 
do MANAUSTRANS; 

 O RECURSO DA JARI: O formulário do recurso deve ser 
entregue no MANAUSTRANS, com cópias do comprovante de 
residência, da CNH ou Permissão para Dirigir do condutor infrator, CRLV 
e procuração reconhecida em cartório, caso necessário. Para PESSOA 
JURIDICA – Cópias: CNH do responsável, CRLV, comprovante de 
residência, procuração reconhecida em cartório, CNPJ, Contrato Social e 
Locadora de Veículos cópia autenticada do Contrato de Locação. 

O prazo para pagamento com desconto de 20% e 
apresentação de recurso junto a JARI, deverá ser de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do Diário Oficial do Município. 

Das decisões da JARI caberá recurso em 2.ª instância 
junto ao CETRAN/AM na forma dos arts. 288 e 289 do CTB. 
 

Nome Placa Auto 
Código 
Multa 

Data 
Infração 

Data 
Emissão da 
Notificação 

1. ADEMILSON GONCALVES SOARES JXX-8931 AK00801883 703-0/1 21/05/2015 22/07/2015 

2. ALEXANDRE JOSE CORREIA LAT-4856 AK00798682 545-2/5 12/05/2015 16/07/2015 

3. ALINE SOUZA DE LIMA JXX-6718 ME00004555 518-5/1 18/06/2015 25/07/2015 

4. ANIZIO NUNES DA SILVA OAL-3153 ME00009086 606-8/1 24/06/2015 23/07/2015 

5. ANTONIO ANDERSON DO VALE TRAVASSOS JXN-1766 ME00019069 518-5/1 01/07/2015 29/07/2015 

6. ANTONIO CARLOS M DE MENEZES NOZ-3558 AK00795824 555-0/0 30/05/2015 21/07/2015 

7. ANTONIO MARIA ZACARIAS FERREIRA LAZ-0903 AK00792961 537-1/0 07/05/2015 09/07/2015 

8. AZEVEDO CONS E PARTICIPACOES LTDA OAM-0063 AK00810244 545-2/5 09/06/2015 28/07/2015 

9. CAMILO SAID NETO JWI-3280 AK00807990 518-5/1 26/05/2015 11/07/2015 

10. CHARLENNE SILVA DE ARAUJO JXG-4803 ME00004336 518-5/1 17/06/2015 22/07/2015 

11. CLEIA COELHO DE QUEIROZ JXX-7052 AK00824959 555-0/0 19/06/2015 28/07/2015 

12. COTRAP C E T PIONEIRO LTDA EPP OAC-7222 AK00810316 548-7/0 08/06/2015 22/07/2015 

13. CRISNEIDE LIMA DOS SANTOS OAO-9530 ME00007134 599-1/0 15/06/2015 21/07/2015 

14. DANIEL DE OLIVEIRA ANDRADE JXS-9717 AK00807556 545-2/1 10/06/2015 25/07/2015 

15. DEYBERTH LUIS CAMPOS CUTRIM NPA-5676 AK00816495 604-1/2 10/06/2015 22/07/2015 

16. DHULLIERDISON DE SOUSA SILVA NOV-7979 AK00812452 604-1/2 09/06/2015 21/07/2015 

17. DORINETE DOS SANTOS VICENTE OAE-3250 AK00812207 703-0/1 08/06/2015 21/07/2015 

18. DULCILEIDE FREITAS DA SILVA JXE-8569 AK00812968 599-1/0 11/06/2015 21/07/2015 

19. DULCILEIDE FREITAS DA SILVA JXE-8569 AK00809199 518-5/1 16/06/2015 23/07/2015 

20. DULCILEIDE FREITAS DA SILVA JXE-8569 AK00809198 599-1/0 16/06/2015 23/07/2015 

21. EDUARDA BRAGA DE SOUSA MENDES NPA-3788 AK00819227 574-6/1 15/06/2015 29/07/2015 

22. ELCILENE EDUARDO DA SILVA JWY-7506 AK00809666 554-1/6 10/06/2015 21/07/2015 

23. ELDA CASTRO DA COSTA JXK-2578 ME00008059 604-1/2 17/06/2015 28/07/2015 

24. ELIELZA SOUZA DE AZEVEDO PHA-2714 AK00817521 704-8/1 13/06/2015 28/07/2015 

25. ELIELZA SOUZA DE AZEVEDO PHA-2714 AK00817519 703-0/1 13/06/2015 28/07/2015 

26. ERICO DE ALMEIDA D AVELAR NOO-8963 AK00809618 554-1/5 12/06/2015 29/07/2015 

27. EULER PEREIRA ZAU NPB-7319 AK00815369 545-2/5 11/06/2015 28/07/2015 

28. FABIO HENRIQUE O DOS SANTOS NOO-3207 AK00793700 518-5/1 17/06/2015 29/07/2015 

29. FABRICIO SOUZA DE OLIVEIRA OXM-3667 AK00813412 518-5/1 12/06/2015 28/07/2015 

30. FELIPE PINHEIRO F BARROS JXP-7591 ME00009058 736-6/2 17/06/2015 21/07/2015 

31. FERNANDA GABRIELA B DA SILVA JXW-7306 AK00817258 605-0/1 02/06/2015 21/07/2015 

32. FRANCIELMA DA COSTA BARBOSA NPB-7246 AK00810039 555-0/0 15/06/2015 28/07/2015 

33. FRANCISCO DAS CHAGAS L SANTOS JWY-7674 AK00816717 518-5/1 09/06/2015 21/07/2015 

34. FRANCISCO JOSE DE O BARROS NOS-3178 AK00807914 573-8/0 10/06/2015 25/07/2015 

35. GASPAR MATOSO DA SILVA CKA-5085 AK00797910 555-0/0 11/05/2015 16/07/2015 

36. GEORGE HAMILTON PEREIRA DE SOUZA JWP-9939 AK00817229 599-1/0 12/06/2015 22/07/2015 

37. GIANINA BRASILIA VASQUEZ DE SOUZA JXH-3069 AK00809154 550-9/0 05/06/2015 21/07/2015 

38. GIGLAHERBETE MIRANDA ALVES NPB-5520 AK00815006 545-2/1 11/06/2015 28/07/2015 

39. GILSON APARECIDO SARAGNOLI ME ETI-0377 AK00797683 538-0/0 08/05/2015 16/07/2015 

40. GLAUCE DE ARAUJO LAURINDO JXP-4831 AK00790037 545-2/5 20/05/2015 14/07/2015 

41. GUEDES E AMORIM LTDA ME NOZ-8693 ME00004209 604-1/2 11/06/2015 21/07/2015 

42. GUEDES E AMORIM LTDA ME NOJ-8285 ME00001075 599-1/0 12/06/2015 21/07/2015 

43. GUSTAVO Y NISHIMOTO KAWATI JXT-8531 AK00812314 545-2/1 09/05/2015 21/07/2015 

44. GUTEMBERG COELHO DA SILVA JXQ-1818 AK00814861 573-8/0 15/06/2015 28/07/2015 

45. INA ISABEL DE ALMEIDA R SILVA OAG-9649 AK00809430 736-6/2 12/06/2015 21/07/2015 

46. INVESTINORTE PART ADM EMPREEND LTDA NOJ-1778 AK00813362 605-0/1 11/06/2015 28/07/2015 

47. INVESTINORTE PART ADM EMPREEND LTDA NOJ-1778 AK00808606 605-0/1 11/06/2015 28/07/2015 

48. IRACILMA NEVES LIMA NOZ-0285 AK00810381 545-2/5 08/06/2015 22/07/2015 

49. ISAIAS ROCHA DE ARAUJO OAO-7379 AK00792280 555-0/0 08/06/2015 21/07/2015 

50. JAQUELINE OLIVEIRA RAMIRES JXJ-0361 ME00004533 518-5/1 18/06/2015 28/07/2015 

51. JENILSON COSTA DOS SANTOS JXX-9133 AK00816761 583-5/0 09/06/2015 21/07/2015 

52. JENILSON SANTOS DE O SILVA NPB-8140 AK00810085 518-5/2 15/06/2015 29/07/2015 

53. JOAO BATISTA DAS NEVES ME OXM-0896 AK00818773 604-1/2 12/06/2015 28/07/2015 

54. JOSE ANDRE CABRAL BRAGA OAB-5477 AK00811636 605-0/1 09/06/2015 28/07/2015 

55. JOSE ANDRE CABRAL BRAGA OAB-5477 AK00811637 569-0/0 09/06/2015 28/07/2015 

56. JOSE BRITO DOS SANTOS JXR-6422 AK00805134 545-2/6 30/05/2015 14/07/2015 

57. JOSE LUIZ VIANA DA SILVA JXG-7790 AK00813911 704-8/1 12/06/2015 28/07/2015 

58. JOSE MARCOS VIANA DE CARVALHO NBD-5202 AK00810224 555-0/0 05/06/2015 22/07/2015 

59. JOSE RICARDO VIEIRA TRINDADE OAC-9133 AK00806735 736-6/2 09/06/2015 22/07/2015 

60. JOVILSON DE ALBUQUERQUE  AMORIM NOQ-2209 AK00805728 521-5/2 10/06/2015 28/07/2015 

61. JOVILSON DE ALBUQUERQUE  AMORIM NOQ-2209 ME00019033 573-8/0 29/06/2015 28/07/2015 

62. JOYCIMARA DA CUNHA FREITAS JWU-7474 AK00809394 548-7/0 26/05/2015 21/07/2015 

63. KAREEM BOTELHO PASSOS NOO-7352 AK00816485 545-2/1 10/06/2015 25/07/2015 

64. KEILA COSTA LAURENTINO JWV-2559 AK00808615 605-0/1 11/06/2015 21/07/2015 

65. KENNEDE ALVES DE SOUZA OAL-5167 AK00805620 555-0/0 27/05/2015 07/07/2015 

66. LILIANE DA SILVA RODRIGUES OAI-4110 AK00809884 555-0/0 28/05/2015 21/07/2015 

67. LUIS FERNANDO FERREIRA AMD-6890 AK00799242 736-6/2 06/05/2015 24/07/2015 

68. MARCELO LOPES DO NASCIMENTO OAI-8153 AK00800499 605-0/1 21/05/2015 11/07/2015 

69. MARIA ANALICE CASSIANO DE MELO JXG-6518 AK00814524 518-5/1 10/06/2015 28/07/2015 

70. MARIA DAS DORES DE SOUZA DO VALE JXL-4608 AK00813467 581-9/4 15/06/2015 29/07/2015 

71. MARIA MALVEIRA GOMES PHC-5135 AK00813293 555-0/0 17/06/2015 23/07/2015 

72. MARIA RAIMUNDA PEREIRA LIMA OAH-1065 AK00819089 574-6/1 15/06/2015 29/07/2015 

73. MICHELLA MARIA P PERSEGONA NOZ-5228 AK00812139 545-2/1 10/06/2015 28/07/2015 

74. MOACIR JOSE DE MELO SOUZA JXQ-1402 AK00813675 518-5/1 16/06/2015 29/07/2015 

75. MODENA LOCADORA DE VEICULOS LTDA PHC-0672 ME00007139 599-1/0 15/06/2015 21/07/2015 

76. NEURIANE DE OLIVEIRA CARNEIRO PHB-7660 AK00792841 554-1/1 02/06/2015 21/07/2015 

77. OCIMAR SANTAREM DE SOUZA JXJ-0376 AK00816810 521-5/2 05/06/2015 21/07/2015 

78. ONESIMO MEDEIROS VIDAL NPB-0853 AK00808688 550-9/0 11/06/2015 28/07/2015 

79. PLACIDO DA SILVA RAMOS NETO JXG-3375 AK00801186 545-2/1 27/05/2015 21/07/2015 

80. PONTES SANTOS C E REFORMAS OAF-9770 AK00819254 546-0/0 12/06/2015 22/07/2015 

81. RAFAEL VIEIRA DA SILVA NOU-2668 AK00808433 555-0/0 12/06/2015 21/07/2015 

82. RAIMUNDA PORTELA DE ARAGAO OAB-5889 AK00807903 573-8/0 26/05/2015 15/07/2015 

83. RAIMUNDA PORTELA DE ARAGAO JXV-1882 AK00699500 704-8/1 29/05/2015 21/07/2015 

84. RAIMUNDO NEVES VIANA FILHO JXM-8241 AK00809104 518-5/1 22/05/2015 14/07/2015 

85. REGINALDO PRAIA DOS SANTOS NPB-1713 AK00798481 704-8/1 03/06/2015 21/07/2015 

86. ROQUE ILMA H JUNIOR NOV-1740 AK00704388 550-9/0 15/06/2015 28/07/2015 

87. ROSA TOMAZ LITAIFF JXV-0824 ME00023078 554-1/6 01/07/2015 29/07/2015 

88. ROSANA CRUZ DOS SANTOS OXM-0618 AK00819327 518-5/2 15/06/2015 23/07/2015 

89. ROSIANE ARAUJO DE SOUSA JXN-2320 AK00799348 555-0/0 12/06/2015 21/07/2015 

90. ROSILENE SOCORRO DE S C ALBUQUERQUE JXH-3497 AK00809529 555-0/0 25/05/2015 21/07/2015 

91. SAMUEL FERNANDES DE SOUZA OAO-8833 AK00796066 703-0/1 14/06/2015 22/07/2015 

92. SANDRO FURTADO RODRIGUES DE LIMA PHB-6907 AK00812265 545-2/1 13/06/2015 21/07/2015 

93. SERGIO FERNANDO LEON GAINES JXG-0636 AK00815914 604-1/2 22/06/2015 29/07/2015 

94. SIDNEY DOS SANTOS CAVALCANTE JXH-4413 ME00007093 599-1/0 15/06/2015 21/07/2015 

95. SONIA MARIA BARBOSA MACIEL JXU-1434 AK00797800 548-7/0 11/06/2015 21/07/2015 

96. VANUZA MAR DE O LONRENSATTO OAI-0621 AK00812707 604-1/2 08/06/2015 25/07/2015 

97. VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA NOT-4255 AK00811385 555-0/0 19/06/2015 28/07/2015 

98. WAGNER BENAYON MOREIRA EAH-0818 AK00809373 548-7/0 25/05/2015 21/07/2015 

99. WALDENIZIO GIL DE SOUZA JXH-9777 AK00810355 555-0/0 03/06/2015 22/07/2015 

100. WALLACE DA ROCHA TINOCO JWR-1325 AK00819224 574-6/1 15/06/2015 23/07/2015 

101. WANDERLEY PEREIRA GOES NOY-5130 AK00809583 554-1/6 10/06/2015 28/07/2015 

102. WELIGTON DE LIMA NOY-4870 ME00004363 518-5/1 17/06/2015 29/07/2015 

103. WELINGTON RETROZ PEREIRA JXT-5208 AK00811554 545-2/1 02/06/2015 21/07/2015 

104. WILSON DA COSTA LOBATO NOS-9304 AK00815255 555-0/0 10/06/2015 21/07/2015 

105. Z G VIANA OAK-2488 AK00796786 573-8/0 09/06/2015 28/07/2015 

 
Manaus, 06 de agosto de 2015 

 
 
 

MANAUS PREVIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA Nº 129/2015-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA MANAUS PREVIDÊNCIA, 
no exercício da competência que lhe confere o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 1.803, de 29 de novembro de 
2013; 

 

CONSIDERANDO a Autonomia estabelecida no artigo 1º 
da Lei nº 1.803, de 29 de novembro de 2013; 

 

CONSIDERANDO o Princípio Constitucional da Publicidade; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de n° 55/2015-
GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, publicada no DOM Edição de nº 3635, 
que concede FGP-3 à servidora MARIA DULCIMAR MONTEIRO DA 
SILVA, cedida pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Gestão a esta Manaus Previdência, a contar de 06.08.2015. 
 

Gabinete da Presidência da Manaus Previdência, Manaus 
06 de agosto de 2015. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2015, 

a contar de 15.08.2015; 
2. CONTRATANTES: MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF n.º 
07.637.990/0001-12, sediado à Av. Constantino Nery, 2480, Bairro 
Chapada, CEP 69.059-001, nesta cidade e PRODAM – 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S/A, pessoa jurídica 
de direito privado (sociedade de economia mista), criada pela Lei nº 
941, de 10/07/1970, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
comercial do Estado sob o nº 13300001038 e inscrição estadual nº 
04.193.980-8 e CNPJ nº 04.407.920/0001-80, estabelecida na cidade 
de Manaus, na Rua Jonathas Pedrosa nº 1937, Praça 14 de Janeiro, 
CEP 69.020-110; 

3. OBJETO: prestar os serviços de implantação de sistemas de 
informação e serviço de execução de sistemas PRODAM-RH, com o 
objetivo de atender o gerenciamento da folha de pagamento dos 
servidores da Manaus Previdência, pelo período de 12 (doze) meses. 

4. VALOR GLOBAL: o valor global do presente contrato importa a 
quantia de R$ 49.636,80 (quarenta e nove mil seiscentos e trinta e 
seis reais e oitenta centavos); 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob o n°.336/2015, no valor de  
R$ 40.011,80 (quarenta mil e onze reais e oitenta centavos) na data 
de 23.07.2015, para atender o exercício de 2015, ficando o saldo 
remanescente a ser empenhado no exercício seguinte. A conta tem a 
seguinte rubrica orçamentária: 63200 – MANAUS PREVIDÊNCIA; 
09.122.4002.2358.0000 – Contratação de Serviços para Manutenção 
Funcional; 02690001 – Contribuição Patronal P/ o PSSP; 0000 – 
Manaus; 33903957 – Serviços de Processamento de Dados.; 

6. VIGÊNCIA: o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, tendo início em 15/08/2015, sendo 
a publicação do Extrato no Diário Oficial de Manaus condição 
indispensável para sua eficácia.    

 
Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 

 
 
 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CULTURA, 
TURISMO  E  EVENTOS 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Cooperação Técnica sem repasse 
financeiro, nº 001/2015 celebrado em 01/07/2015 - 
PROJUR/MANAUSCULT. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, através da Fundação Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT e o Governo do Estado do 
Amazonas, através da Secretaria de Estado de Cultura – SEC. 
 
3. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o estabelecimento de 
princípios básicos de cooperação técnica que venham a ser desenvolvidos 
pelas partes na realização do 59º Festival Folclórico do Amazonas que 
ocorrerá no período de 3 a 26 de julho de 2015, pelo Governo do Estado do 
Amazonas / Secretaria de Estado de Cultura - SEC em parceria com a 
Prefeitura Municipal de Manaus / Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos – MANAUSCULT, nos termos e justificativas constantes no 
Processo Administrativo nº 2015/16508/16697/00652. 
 
4. DOS RECURSOS: A execução do presente Termo de Cooperação 
não implica em transferência de recursos financeiros entre as partes, 
cabendo a cada uma das partes a responsabilidade de arcar com as 
responsabilidades assumidas inerentes a sua parte. 

5. DO PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será de 2 (dois) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente Termo de 
Cooperação Técnica. 

 
Manaus, 01 de Julho 2015. 

 
 
 
 

 
EXTRATO 

 
1. ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 013/2012 – MANAUSCULT, celebrado em 19/07/2012. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da Fundação 
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT e a Empresa 
CENTERMAX SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – EPP. 
 
3. OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação de 
prazo do Contrato nº 013/2012, por mais 12 (doze) meses a contar de 
21 (vinte e um) de julho de 2015 (dois mil e quinze), referente à 
prestação de serviços de suporte logístico nos equipamentos de 
impressão (copiadora), por um período de 12 meses, incluindo o 
fornecimento de equipamentos de impressão e multifuncionais com 
tecnologia digital a laser, através de adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 62-B/2011, do Pregão nº 062/CINDACTA IV/2011, para atender as 
necessidades desta Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - 
MANAUSCULT, conforme justificativas constantes no processo 
administrativo nº 2015/16508/16697/00422. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, II, da Lei 8.666/93, Planilha 
Comparativa de Preços expedida pela Divisão de Patrimônio, Materiais e 
Serviços – DIVPMS, nº 012/2015 de 22/06/2015, Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica nº 126/2015 da MANAUSCULT, datado de 
16/07/2015, Despacho de Deferimento da Comissão de Gestão 
Orçamentária e Financeira – CGOF de 14/07/2015, Lei delegada nº 25 
de 31/07/2013, nos termos e justificativas constantes no processo 
administrativo nº 2015/16508/16697/00422. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme informação nos autos, a 
Nota de Empenho que dará sustentação as despesas do Termo Aditivo 
de Prazo é a Nota de Empenho 2015NE00514 de 17/07/2015, no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) sob a rubrica orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 62200, Programa Trabalho nº 13.122.4002.2358.0000 – 
Contratação de Serviços para Manutenção Funcional, Fonte 01000000, 
Natureza da Despesa: 33903912 – Locação de Máquinas e 
Equipamentos. Valor Global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), Valor 
empenhado em 2015: R$ 3.000,00 (três mil reais), Valor a ser 
empenhado em 2015: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), Valor 
a ser empenhado em 2016: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
 
6. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam integralmente 
ratificadas todas as demais cláusulas pactuadas no termo de contrato 
original que não tenham sido implícita ou explicitamente modificadas 
pelo Presente Termo Aditivo. 
 
7. DO PRAZO: O prazo do presente aditivo fica dilatado por mais 12 
(doze) meses a contar de 21 (vinte e um) de Julho de 2015 (dois mil 
e quinze). 

 
Manaus, 17 de Julho de 2015. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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ATA FINAL DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
DO EDITAL N. 07/2015 – MANAUSCULT 

 
ATA FINAL DE AVALIAÇÃO DE 
PROPOSTAS APRESENTADAS EM 
VIRTUDE DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PÚBLICA N. 07/2015 – MANAUSCULT 
PARA SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO DE FORMA ONEROSA, PARA 
OPERAÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS E 
ALIMENTOS PELA INICIATIVA PRIVADA 
NOS SEGMENTOS DE “FOOD TRUCK” E 
“FOOD BIKE” NO ENTORNO DO PAÇO 
MUNICIPAL DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO TEATRO GOURMET, NOS DIAS 
08 E 09 DE AGOSTO DE 2015. 

 
 Ao dia 5 do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, na 
sede da Manauscult, Av. André Araújo, 2767- Aleixo – Manaus – AM 
com a presença de Jaqueline de Freitas Figueiredo, Carlos Rafael 
Holanda de Oliveira e Sarah Gabrielly Nascimento da Silva, cargos 
comissionados da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - 
MANAUSCULT, membros da Comissão de Seleção, designados pela 
portaria n. 084/2015-MANAUSCULT, conforme item 4.1 do referido 
Edital, procedeu-se a avaliação das 05 (cinco) propostas apresentadas 
em atendimento ao supracitado chamamento público e posterior 
elaboração de atas circunstanciadas, juntadas ao processo do edital e 
cujas cópias estão disponíveis aos proponentes. 
  

Dentre as propostas apresentadas, sendo elas: “CHEF EM 
CASA”, representada pelo Sr. João Cláudio Vieira Senra; “SI, ME 
GUSTA”, representada pelo Sr. Kelmy Araújo Vasconcelos; “MEU 
MENU”, representada pela Sra. Maria de Fátima Bezerra de 
Vasconcelos; “AS CLARISSAS”, representada pela Sra. Shirley Nazaré 
Borges; e, finalmente, “LEITE E CAMINHA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA”, representada pelo Sr. 
Aroldo Brito Caminha Neto; NENHUMA atendeu ao item 3.2 do referido 
edital que estabelecia que “As propostas devem conter em seu corpo, 
obrigatoriamente” e discriminava as documentações em seus subitens. 
Devido a estes fatos, esta Comissão foi obrigada a rejeitar as propostas 
apresentadas, conforme o previsto no item 4.2.3, que estabelece em seu 
item 4.2, subitem 4.2.3 que “Examinar a documentação, nos termos 
deste Edital, rejeitando a apresentada de maneira deficiente ou 
incompleta”, bem como obedecendo ao item 14.1 que institui que “Não 
serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 
disposições do presente Edital”.  

 
Assim, esta Comissão de Seleção entende que o 

chamamento público estabelecido através do Edital N. 07/2015 – 
MANAUSCULT FRACASSOU, por não contar com nenhuma proposta 
habilitada. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que vai 
assinada pela Comissão de Seleção.  

 
 

Manaus, 06 de Agosto de 2015. 
 

 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, através da 
SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ÁREA DE SAÚDE – SCLS, da 
PREFEITURA DE MANAUS, torna público que realizará os seguintes 
procedimentos licitatórios: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2015 – SCLS/CML/PM 
OBJETO: Aquisição, pelo menor preço global, de produtos saneantes 
utilizados no processamento de roupas de serviços de saúde, com 
cessão em comodato dos equipamentos (dosadores) a serem fornecidos 
à Maternidade Dr. Moura Tapajóz da Secretaria Municipal de Saúde de 
Manaus -  SEMSA. 
DATA/HORÁRIO: 20.08.2015 às 9h. 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2015 – SCLS/CML/PM 
OBJETO: Contratação, “pelo menor preço global”, de empresa 
especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, com reposição de peças, dos equipamentos médico-
hospitalares das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de Manaus – SEMSA. 
DATA/HORÁRIO: 20.08.2015 às 15h. 
 
Os Editais encontram-se à disposição dos interessados na Subcomissão 
de Licitação da Área de Saúde, na Rua Mario Ypiranga nº 1695 – 
Adrianópolis, com acesso pela Rua Maceió, no horário de 08 às 14h, de 
segunda a sexta-feira e nos sites: licitacao-semsa.manaus.am.gov.br e 
sistemas.manaus.am.gov.br. 
 

Manaus-AM, 06 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE MANAUS ATRAVÉS DA SUBCOMISSÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA torna pública para 
conhecimento dos interessados, a abertura da CONCORRÊNCIA Nº 
23/2015 - CML/PM, cujo objeto refere-se à “CONSTRUÇÃO DO 
COMPLEXO DESPORTIVO DO SÃO JOSÉ OPERÁRIO I, 
LOCALIZADO NA AV. AUTAZ MIRIM COM A RUA "I" - BAIRRO SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO I, MANAUS/AM”, para o dia 09/09/2015, às 09h30. 

 
Maiores informações na COMISSÃO MUNICIPAL DE 

LICITAÇÃO, na Rua São Luiz, 416 – Adrianópolis, no horário das 8h às 
17h, de segunda-feira a sexta-feira, telefone (92) 3215-6375 ou  
3215-6333.   

 
Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 

 

http://licitacao-semsa.manaus.am.gov.br/


 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 3706 | Página 42 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA  FASE DE HABILITAÇÃO 

 
       
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE 
MANAUS ATRAVÉS DA SUBCOMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA torna pública para conhecimento dos interessados, o 
Resultado do Julgamento da Fase de Habilitação das seguintes 
licitações:  
 
TOMADA DE PREÇO Nº 27/2015 – CML/PM, cujo objeto refere-se à 
“CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PRAÇA DO CONJUNTO 
NOVA REPÚBLICA, LOCALIZADO NA RUA A S/Nº, CONJUNTO NOVA 
REPÚBLICA, DISTRITO INDUSTRIAL, MANAUS/AM” – HABILITADAS: 
MASTER ENGENHARIA LTDA EPP, CONSTRUTORA JEP 
CONSTRUÇÃO E PROJETOS CIVIL LTDA – ME e COMPASSO 
CONSTRUÇÕES E REFORMAS PREDIAIS LTDA - INABILITADA: 
MASTER’S ENGENHARIA INSTALAÇÕES E PROJETOS LTDA. 
 
TOMADA DE PREÇO Nº 28/2015 – CML/PM, cujo objeto refere-se à 
“REFORMA E CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO CENTRO DE ESPORTE E LAZER DA CIDADE 
DE DEUS, LOCALIZADO NA RUA GAIVOTA C, BECO TAITI, BAIRRO 
CIDADE DE DEUS, MANAUS/AM” - HABILITADAS: MASTER’S 
ENGENHARIA INSTALAÇÕES E PROJETOS LTDA, LOBO 
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, CONSTRUTORA 
TRÊS L LTDA – ME, M P CONTRUÇÕES LTDA e CONTRAK 
ENGENHARIA E INSTALAÇÕES INDÚSTRIAIS LTDA – ME. 
 
TOMADA DE PREÇO Nº 29/2015 – CML/PM, cujo objeto refere-se à 
“CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE SÃO LÁZARO, 
LOCALIZADO NA RUA NOVA S/Nº, BAIRRO SÃO LÁZARO, 
MANAUS/AM” – HABILITADAS: LOBO ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, MASTER’S ENGENHARIA 
INSTALAÇÕES E PROJETOS LTDA, CONSTRUTORA JEP 
CONSTRUÇÃO E PROJETOS CIVIL LTDA – ME e CONSTRUTORA 
BRILHANTE LTDA - ME – INABILITADA: SCM CONSTRUÇÕES LTDA 
– EPP 
 
As Atas de Julgamento das Documentações encontram-se a disposição 
dos interessados na Comissão Municipal de Licitação, Rua São Luiz, 
416 – Adrianópolis, no horário das 8h às 17h, de segunda-feira a sexta-
feira, telefone (92) 3215-6375 ou 6333.  
 
A contar da publicação da presente, abre-se o prazo recursal para 
interposição de recurso, nos termos do art. 109, I, “a” da Lei nº. 8.666/93. 

 
Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da PREFEITURA DE 
MANAUS torna público: 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 077/2015 - (SEMINF) CML/PM. 
 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, compreendendo fornecimento 
e instalação de rampas de acessibilidade no Munícipio de Manaus. 
 
Data e Horário: 25/08/2015 às 09h. 
 
O Edital estará disponível aos interessados a partir do dia 11/08/2015 no 
site sistemas.manaus.am.gov.br, ou na COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO, na Rua São Luiz, 416 – Adrianópolis, no horário das 8h às 
17h, de segunda-feira a sexta-feira, telefone (92) 3215-6375. 

Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 095/2015-CML/PM 
(SEMASDH) 

 
OBJETO: Aquisição de material permanente diversos para atender ao 
Departamento de Proteção Social Especial – DPSE, conforme 
descrições e quantidades contidas no Termo de Referência (Anexo I do 
Edital). 
Edital disponível: a partir do dia 11/08/2015, das 09h às 18h (horário 
Brasília), no site www.comprasnet.gov.br. 
Entrega das Propostas: a partir do dia 12/08/2015, das 09h às 18h 
(horário Brasília) no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 26/08/2015 às 10h (horário de Brasília). 
Maiores informações: Secretaria Executiva da Comissão Municipal de 
Licitação, telefone 0xx-92-3215-6375, das 09 às 18h (horário de 
Brasília). 

 
Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

 

http://sistemas.manaus.am.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
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COMISSÃO  ESPECIAL  DE  LICITAÇÃO  DA  SMTU 

 
 

MOTOTÁXI 
 

AVISO 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015 – CEL/SMTU 

 
 
A Comissão Especial de Licitação – CEL/SMTU, criada pelo Decreto  
nº 2.996/2014, torna público, conforme disposto no Anexo Único deste 
aviso, o RESULTADO PRÉVIO do julgamento das propostas da 
Concorrência Pública nº 001/2015 – CEL/SMTU. 
 
O licitante, habilitado ou com recurso provido, com eventual incorreção 
nos dados ou não relacionado no Anexo Único deste aviso, deve 
contatar a Comissão Especial de Licitação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a partir do dia 12/08/2015, das 09:00 horas às 13:30 horas, na 
sede da Superintendência Municipal de Transportes Urbanos – SMTU. 
 
Fica concedido aos interessados o prazo previsto no artigo 109, inciso I, 
a, da Lei Federal nº 8.666/93 (05 dias úteis), a partir do dia 12/08/2015 
até o dia 18/08/2015, devendo ser ressaltado que não será permitido 
juntada de novos documentos (item 15.1). 
 
A Comissão esclarece que, após a análise de eventuais recursos, será 
publicada a lista de classificação final e a convocação para sorteio, se for 
o caso. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Resultado do Julgamento da Fase de Habilitação  
da Concorrência Pública n° 001/2015 - CEL/SMTU 

 
NOME CPF PONTOS CLASS 

CARMO PEDRO FELIX 346.148.772-49 125 1 

EDIVAN SARAIVA PALHANO 213.180.932-87 125 2 

FLAVIO ROCHA DE SOUZA 342.978.472-72 125 3 

FRANCISCO ALMINO DUARTE 202.752.502-53 125 4 

FRANCISCO CARLOS SOARES BARBOSA 241.194.582-53 125 5 

RAIMUNDO DE JESUS COSTA 120.559.802-20 125 6 

RAIMUNDO ROSSY NASCIMENTO MARQUES 343.019.682-53 125 7 

TULIO OLIVEIRA MENDES 335.120.272-53 125 8 

ALTEMAR GAMA DA SILVA 412.906.072-49 120 9 

ANTONIO CELIO COSTA DE LIMA 631.008.942-00 120 10 

DARCIDIO DA SILVA COSTA 292.665.482-00 120 11 

FANEY DO NASCIMENTO CARVALHO 445.082.122-04 120 12 

JONILDO SOARES DE OLIVEIRA 407.325.172-49 120 13 

OSEIAS SOUZA GUEDES 401.730.542-34 120 14 

ROBERTO RIVELINO SANTIAGO DA SILVA 345.895.382-53 120 15 

ABRAÃO DA SILVA FILGUEIRA 603.702.972-53 115 16 

ADAMILTON CAVALCANTE MACHADO 592.303.392-53 115 17 

ANTONIO CARLOS DA SILVA COSTA 790.212.633-00 115 18 

ANTÔNIO EDIMÁ DE MACÊDO UCHÔA 115.634.118-30 115 19 

ANTONIO GOMES MACEDO 274.466.702-15 115 20 

ARGRYSS BOTELHO ARAÚJO 642.640.682-15 115 21 

AURIMAR FREITAS DE ARAUJO 588.042.342-53 115 22 

ELIAS PONTES DE PAULA 385.073.662-87 115 23 

FERNANDO SERGIO BATISTA DOS SANTOS 680.463.677-53 115 24 

FERNANDO VIEIRA DA SILVA 240.007.522-00 115 25 

FRANCISCO FABIO RAMOS FREIRE 241.049.652-00 115 26 

FRANK RODRIGUES BEZERRA 335.639.932-20 115 27 

GILBERTO LIMA BEZERRA 641.277.962-00 115 28 

INACIO JUNIO ALVES DOS SANTOS 383.565.892-15 115 29 

IVANALDO LÚCIO DA COSTA 662.439.202-91 115 30 

IVO ANTONIO FERNANDES DA SILVA 312.006.562-53 115 31 

JETSON FERNANDO REBELO DA COSTA 274.976.232-49 115 32 

JOÃO EUGENIO SOMBRA PEREIRA 217.097.422-91 115 33 

JOÃO NONATO FLORENTINO DE OLIVEIRA 320.529.442-49 115 34 

JORGE WILSON COSTA DE SOUSA 157.485.452-68 115 35 

JOSE DE FREITAS JUNIOR 877.142.054-15 115 36 

JOSÉ FILHO DE ANDRADE 540.823.823-72 115 37 

JOSÉ LUIS BARBOSA DE LIMA 263.353.522-49 115 38 

LUCIANO BARROS E SILVA 618.193.602-53 115 39 

LUCILIO DOS SANTOS CARNEIRO 427.303.682-72 115 40 

MANUEL MATOS XAVIER 346.926.572-00 115 41 

MARCO ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 616.127.312-87 115 42 

MAURINO HONORIO PINHEIRO 107.815.952-15 115 43 

MOISES BEZERRA DA CRUZ 416.117.562-00 115 44 

ODOMAR SOUZA REIS 274.913.822-15 115 45 

RAIMUNDO FELIX GUSMÃO 347.465.952-91 115 46 

REGINALDO BARBOSA DA SILVA 335.421.552-68 115 47 

REMILTON RAFAEL BARBOSA 569.139.662-53 115 48 

ROBERTO GOMES BARRETO 200.039.602-00 115 49 

ROZIEL SOUZA RIBEIRO 623.069.362-34 115 50 

SILAS RODRIGUES DE ARAÚJO 416.869.002-44 115 51 

TALMIR RONNIE FREITAS E SILVA 597.029.822-00 115 52 

WEBYER KISLLEY COSTA SANTOS 626.826.102-00 115 53 

WILSON SALEM CORDEIRO 096.045.612-00 115 54 

ABDIAS BANDEIRA FERREIRA 347.703.562-34 110 55 

ABRAHIM ALY ALVES DE MAGALHÃES 644.740.972-20 110 56 

ALDIR DA SILVA PEREIRA 206.258.802-00 110 57 

ALMINO MORAES DE ALMEIDA 693.260.372-15 110 58 

ANTONIO GOMES DE CASTRO 410.111.633-49 110 59 

ANTONIO ONEDSON DA SILVA VIEIRA 423.318.542-20 110 60 

ARIOMAR GARCIA DE MOURA 908.534.402-63 110 61 

DANIEL MENEZES SIQUEIRA 114.732.152-34 110 62 

DOUGLAS CORREA DAVID 404.450.462-87 110 63 

EDILSON GUEDES PACO 465.096.582-91 110 64 

FRANCISCO LUCIELDO MARINHO DE LIMA 436.540.372-91 110 65 

GUILHERME DOS SANTOS REIS 373.220.602-53 110 66 

JAILSON REPOLHO CRUZ 404.653.732-91 110 67 

JOÃO ODULIO COSTA DE OLIVEIRA 335.701.242-15 110 68 

JONAS SILVEIRA MENEZES 242.690.182-91 110 69 

JONATAS DA COSTA GONÇALVES 596.552.672-53 110 70 

JOSÉ MAURÍCIO BANDEIRA GAMA 347.510.762-72 110 71 

JOSÉ RAIMUNDO PINTO DA SILVA 404.373.102-72 110 72 

LINDEMBERG DE SOUZA SARMENTO 345.809.482-20 110 73 

LINDOMAR ARAÚJO DANTAS 586.728.342-91 110 74 

LUIZ GONZAGA SAMPAIO E SILVA 174.949.402-78 110 75 

MANOEL NUNES DE SOUZA 585.272.902-78 110 76 

MANUEL NAZARE DE OLIVEIRA 114.623.452-04 110 77 

MARIO SERGIO COSTA DOS SANTOS 736.726.960-72 110 78 

MAURO JOSE PAULA DE ALMEIDA 445.158.712-34 110 79 

MAURO LUIZ HOFFMANN 220.273.192-04 110 80 

NILSON DE ASSIS FRAZÃO 707.902.482-04 110 81 

NIXON GONÇALVES FALCÃO DE OLIVEIRA 445.449.012-00 110 82 

OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA 200.307.202-06 110 83 

PAULO FERREIRA BARROSO 138.559.562-00 110 84 

PAULO ROBERTO MORAES SILVA 519.075.772-20 110 85 

PURCINO HENRIQUE DE MENESES 423.483.313-49 110 86 

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA PINHEIRO 404.434.502-34 110 87 

RUBEVALDO DA SILVA RAMOS 584.507.502-53 110 88 

TONES FERREIRA MESQUITA 180.067.872-04 110 89 

VALDINAR MORAIS SILVA 574.681.762-72 110 90 

VALDOBERTO ARAUJO SANTIAGO 200.355.782-20 110 91 

WILSON CAMPOS DA CUNHA 404.424.702-15 110 92 

ZENILSON CESAR NUNES DOS SANTOS 657.671.012-72 110 93 

ABELINO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 493.745.162-68 105 94 

ADENILSON PINTO DOS SANTOS 464.735.802-04 105 95 

ADENILSON TELES CUNHA 615.742.602-00 105 96 

ADONIAS DE SOUZA GUEDES 629.779.382-49 105 97 

ADRIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA 745.195.062-04 105 98 

ALAN KARDECK GRANJEIRO ROCHA 629.784.542-53 105 99 

ANTONIO BATISTA PRADO 406.855.512-53 105 100 

ANTÔNIO FREITAS MOTA FILHO 651.821.622-00 105 101 

ANTONIO NUNES DE CASTRO 268.900.202-78 105 102 

ANTONIO ROSA PEREIRA 189.539.992-00 105 103 

AZARIAS FERREIRA PANTOJA 302.136.652-04 105 104 

BERGSON DE SOUZA MENDES 741.163.122-15 105 105 

CLEOMAR RODRIGUES DOS SANTOS 788.972.381-49 105 106 

DENILSON DE ASSIS FRAZÃO 744.878.092-15 105 107 

EUZIMAR DE OLIVEIRA BARROS 605.276.332-91 105 108 

FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES SOARES 607.418.992-72 105 109 

FRANCISCO DEJACI DAS CHAGAS FEITOZA 435.573.762-49 105 110 

FRANCISCO JOSÉ DE AQUINO ANDRADE 314.964.232-91 105 111 

FRANCISCO SOUZA PORFIRIO 309.559.632-49 105 112 

JAIME GARCEZ LIMA 427.108.472-72 105 113 

JAIRES ALMADA DE PAULA 135.343.862-72 105 114 

JAIRO CESAR MENEZES BRUCE 476.304.772-87 105 115 

JAMES DOS SANTOS MOURA 474.496.242-49 105 116 

JERONIMO BRAGA DE FREITAS 222.966.382-87 105 117 

JOÃO BATISTA VERAS RAMOS 486.653.713-20 105 118 

JOEVAL REGO RIBEIRO 300.407.102-97 105 119 

JORGE VILHENA DOS SANTOS 592.810.812-53 105 120 

JOSÉ BATISTA DE CASTRO 626.632.752-04 105 121 

JOSÉ CARLOS GONÇALVES TENORIO 152.996.272-20 105 122 

JOSE DE FREITAS E SILVA 314.482.322-87 105 123 

JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS 250.737.883-20 105 124 

JOSÉ FRANCISCO SOARES SOUZA 155.792.802-97 105 125 

JOSÉ PAULO LEONCIO BEZERRA 608.827.942-72 105 126 

JOSE VALDECI AIRES DE OLIVEIRA 416.171.772-53 105 127 

JOVANIR BATISTA DE BRITO 665.851.202-72 105 128 

JUCINILSON FERREIRA DE ALMEIDA 803.912.062-49 105 129 

MANOEL DE JESUS MAGALHÃES DO NASCIMENTO 255.011.782-49 105 130 

MANOEL ERIVELTO DE MELO 111.883.402-04 105 131 

MARCOS AURELIO RIBEIRO LIMA 575.057.992-15 105 132 

MARIO NILO FRANCO DE SOUZA 345.285.712-34 105 133 

MATTIAS MOURA PEREIRA 717.024.902-20 105 134 

PAULO CESAR DE ALMADA ALVES 585.698.552-49 105 135 

PAULO GEAN BEZERRA DE MEDEIROS 335.277.762-49 105 136 

PAULO JOSÉ BARBOSA DE SOUZA 438.612.452-72 105 137 

PAULO SÉRGIO SILVA DA FONSECA 603.133.662-68 105 138 

RAIMUNDO NEWTON DE OLIVEIRA GURJÃO 239.177.252-15 105 139 

REGINALDO MARTINS 404.042.502-20 105 140 

RICARDO ALVES DA ROCHA 640.017.842-20 105 141 

RISIVAM ALMEIDA DE MAGALHÃES 240.443.502-72 105 142 

ROBERTO GUERRA 187.558.522-20 105 143 

ROBSON MAIA DOS SANTOS 724.995.162-91 105 144 

ROCIVALDO ARAUJO DOS SANTOS 437.336.462-15 105 145 

SOLIMAR RAMOS DO NASCIMENTO 160.951.892-68 105 146 

VALDENIR ALVES BATISTA 253.057.602-59 105 147 
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VALDI ALVES FERREIRA 422.769.422-15 105 148 

VALDIR SANTOS 684.640.965-34 105 149 

VALDO BATISTA DOS SANTOS 563.335.602-00 105 150 

WASHINGTON MAIA ALVES 413.333.492-20 105 151 

ALOMSO EVANGELISTA DE SOUZA JUNIOR 718.689.682-00 100 152 

ALUIZIO FERNANDES PEREIRA FILHO 074.511.802-04 100 153 

ALVARO VASCONCELOS DA COSTA 119.951.812-34 100 154 

ANDERSON BRASIL DE OLIVEIRA 633.910.902-00 100 155 

ANISIO DE OLIVEIRA 143.142.902-34 100 156 

ANTONIO ANISIO CAMPELO DA SILVA 151.326.252-15 100 157 

ANTONIO BEROALDO MAIA 335.585.662-20 100 158 

ANTONIO LINO DOS SANTOS 215.080.702-53 100 159 

ANTONIO LUIZ RODRIGUES MACIEL 716.885.362-72 100 160 

CARLOS PESSOA MARTINS 572.048.452-34 100 161 

CARMELIO DA CRUZ SOUZA 217.112.082-72 100 162 

DAN DOS SANTOS MACHADO 276.406.042-49 100 163 

DAWISON MORAIS RODRIGUES 335.811.182-20 100 164 

EDCARLOS MARQUES DE ANDRADE 803.798.502-49 100 165 

EDUARDO JUNIO DE SOUSA MONTEIRO 606.237.302-78 100 166 

ELI GAMA SANTOS 347.702.912-72 100 167 

ELZEMIR LOPES NASCIMENTO 612.032.622-72 100 168 

EUZÉBIO PEREIRA JUVÊNCIO 438.668.592-87 100 169 

EVANGELISTA DAMASCENO SILVA 782.254.424-15 100 170 

EZIEL OLIVEIRA DE MEDEIROS 768.617.752-15 100 171 

FRANCINEI ALVES DA SILVA 600.857.622-53 100 172 

FRANCINEY MATOS DA SILVA 613.386.722-15 100 173 

FRANCISCO ALTEVIR FERREIRA DA COSTA 649.136.002-49 100 174 

FRANCISCO CANINDE DE SOUZA CASTRO 315.142.272-15 100 175 

FRANCISCO LOPES DE ARAÚJO 340.657.682-68 100 176 

FRANCISCO NUNES DA SILVA 335.867.802-49 100 177 

FRANCISCO PEDROSA LIRA 239.772.132-53 100 178 

FRANK DE OLIVEIRA BATISTA 603.749.502-53 100 179 

GENIVAL LIMA NORONHA 580.210.432-53 100 180 

GILSON MARQUES DA CONCEIÇÃO 609.331.782-04 100 181 

HERMES VALENTE DA SILVA 229.659.392-53 100 182 

IVANILSON DE SOUSA OLIVEIRA 710.826.202-97 100 183 

IVONILDO DE FREITAS MARIANO 995.965.202-53 100 184 

JACKSON SILVA DE ALMEIDA 271.692.432-53 100 185 

JAIRSON VIANA BAÍA 601.453.902-68 100 186 

JEAN SIMÃO GONÇALVES 762.061.493-15 100 187 

JOÃO BATISTA ARRUDA DA SILVA 223.792.821-53 100 188 

JOÃO GOMES PAIXÃO 327.236.602-49 100 189 

JORGE LUIZ ALVES DE AGUIAR 239.944.102-82 100 190 

JOSÉ AIRES DA SILVA 379.511.572-87 100 191 

JOSÉ AMORIM BARBOSA 273.889.992-72 100 192 

JOSÉ ANTONIO DOS REIS SANTOS 437.800.752-53 100 193 

JOSE ANTONIO SILVA DE SOUZA 320.835.992-68 100 194 

JOSÉ DE FÁTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA 144.072.133-53 100 195 

JOSÉ DE OLIVEIRA MARQUES 337.033.612-04 100 196 

JOSÉ EDINEY FREITAS DE MESQUITA 347.752.692-91 100 197 

JOSÉ FELICÍSSIMO DA SILVA 342.586.042-91 100 198 

JOSÉ FERNANDO DE LIMA 650.803.279-87 100 199 

JOSÉ LUCENA DE ARAÚJO 472.216.402-97 100 200 

JOSÉ MARCOS BEZERRA DA SILVA 320.875.602-00 100 201 

JOSE NACRIZIO NAPOLEÃO 293.082.162-00 100 202 

JOSE SATIRO DA SILVA COSTA 119.735.012-87 100 203 

JOSELEI VIEIRA DA SILVA 323.730.822-68 100 204 

LEIVINHO DE SOUZA PASSOS 588.708.062-00 100 205 

LEOMAX TRINDADE GOMES 456.637.262-68 100 206 

LEONIR ALVES TEIXEIRA 239.337.472-87 100 207 

MADENILTON SANTOS DE SOUSA 603.778.602-04 100 208 

MARCOS MARINHO PINTO 239.178.222-53 100 209 

MARIO ANTONIO DA SILVA 447.378.902-00 100 210 

NICOLAU SOARES CUELLAR 221.016.832-53 100 211 

OLCIONE GAMA ARAUJO 514.854.512-72 100 212 

OLICIO RIBEIRO DE ARAÚJO 425.198.885-04 100 213 

ORLEANDRO THOMÉ FERREIRA RODRIGUES 606.361.572-53 100 214 

RAIMUNDO CAJADO AGUIAR 148.961.682-91 100 215 

RAIMUNDO MACHADO DE OLIVEIRA 160.095.332-87 100 216 

RAIMUNDO MOREIRA DOS SANTOS 201.307.912-53 100 217 

RINALDO RODRIGUES DE LIMA 463.848.982-68 100 218 

RODOLFO CARLOS CAVALCANTE 846.841.272-49 100 219 

ROSANGELA MARIA MACEDO VIEIRA 711.923.952-04 100 220 

ROSINELSON ALVES DE JESUS 607.270.042-04 100 221 

RUBIELSON FIGUEIRA DA SILVA 591.220.212-72 100 222 

RUI PEREIRA DE ARAÚJO 193.241.972-15 100 223 

SÉRGIO SILVA DE CARVALHO 642.534.652-34 100 224 

STENIO RODRIGUES DA COSTA MATOS 494.417.362-87 100 225 

TEOFILO DOS SANTOS CUNHA BRAGA 452.189.943-91 100 226 

VALDENOR CARVALHO NOGUEIRA 276.593.802-49 100 227 

VALDIR PINTO DE SOUSA 439.521.862-87 100 228 

VALDO MARTINS DE ALCANTARA 383.738.822-00 100 229 

WAGNES RODRIGUES DOS SANTOS 473.004.002-30 100 230 

WALDIR FREIRE DA SILVA FILHO 238.226.862-04 100 231 

WELLINGTON DA SILVA SANTOS 646.885.342-72 100 232 

ACRINALDO DIAS SOUZA 653.681.342-15 95 233 

ADEUVALDO MACHADO DA SILVA 294.687.602-00 95 234 

ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 250.392.103-53 95 235 

ANDERSON LUIZ MOTA 603.711.882-53 95 236 

ANDRE PALHETA GOMES 650.500.452-15 95 237 

ANGELA PATRÍCIA DA SILVA FREIRE 564.985.862-49 95 238 

ANTENOR ALEXANDRE PORTO NETO 337.673.432-15 95 239 

ANTONIO BRAGA DOS SANTOS 645.884.592-87 95 240 

ANTONIO DA SILVA MONTEIRO 456.386.242-87 95 241 

ANTONIO FRANCISCO DE ALENCAR VIVEIROS 228.673.502-63 95 242 

ANTONIO JORGE BARBOSA ALVES 514.834.672-87 95 243 

ARIOSTO PEREIRA FRANCO FILHO 473.651.452-34 95 244 

AUGUSTO CÉSAR OLIVEIRA DO AMARAL 418.554.262-34 95 245 

CARLITO TOLOSA DE OLIVEIRA 194.047.432-91 95 246 

CARLUCIO PEIXOTO LOPES 358.492.822-20 95 247 

CLEOSON LOPES DAS CHAGAS 812.062.162-04 95 248 

DANIEL TAVARES DE SOUSA 797.712.032-15 95 249 

DIVINO PEREIRA BARBOSA 402.160.041-87 95 250 

EDJOFE ALVES DA SILVA 510.719.912-72 95 251 

EDMAR LOPES VERÇOSA 346.311.432-15 95 252 

EDUARDO DE SOUZA REIS 345.294.462-04 95 253 

ELISON COSME DE CARVALHO SILVA 960.376.872-34 95 254 

EVERALDO DA SILVA LIRA 523.793.372-68 95 255 

FÁBIO DOS SANTOS BELO 760.107.162-68 95 256 

FERNANDO GODINHO ANDRADE 148.999.492-00 95 257 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA BEZERRA 335.770.052-20 95 258 

FRANCISCO CAZIMIRO BARRETO FILHO 735.380.353-34 95 259 

FRANCISCO FERREIRA CELESTINO 405.112.192-53 95 260 

FRANCISCO MAIA CANDIDO 214.245.782-72 95 261 

FRANCISCO MARTINS DA SILVA 052.370.412-72 95 262 

GUTEMBERG SAMPAIO DE QUEIROZ JUNIOR 317.586.142-34 95 263 

HILTON LEITAO GOMES 603.259.252-91 95 264 

HUMBERTO NIVSON REIS RAMOS 473.504.312-87 95 265 

IGSON DIAS 871.290.352-34 95 266 

IVAN DAMASCENO MORAES 332.803.123-53 95 267 

JESU VIEIRA DE OLIVEIRA 607.906.602-53 95 268 

JOACELIO SOUSA DA CONCEIÇÃO 644.789.982-72 95 269 

JOAQUIM JÚNIOR DO CARMO ANDRADE 658.624.142-15 95 270 

JOSÉ ARLINDO FRANCO BRAGA 405.815.192-72 95 271 

JOSÉ CARLOS FLORIANO GOMES 336.847.232-15 95 272 

JOSÉ CLÁUDIO SIMÕES DA SILVA 416.501.232-72 95 273 

JOSE FERNANDO ARAUJO DA SILVA 887.143.815-91 95 274 

LAIR ZDRADEK 559.781.002-25 95 275 

LANDELINO SANTOS DO NASCIMENTO 599.073.392-53 95 276 

LINDEBERG SOARES GUIMARÃES 631.216.462-49 95 277 

LUCAS DOS SANTOS REGO 742.815.852-49 95 278 

LUIS CARLOS DOS SANTOS LIRA 334.628.362-34 95 279 

LUIZ CARLOS LOPES DA SILVA 402.728.342-20 95 280 

LUIZ CARLOS VIEIRA 514.193.352-00 95 281 

MANOEL DE ALMEIDA SOUZA 384.689.562-87 95 282 

MANOEL LINDAUBERES MENDES 417.563.712-53 95 283 

MANOEL NUNES DA CRUZ SOARES 230.297.222-87 95 284 

MARCELO DE SOUZA GAMA 584.295.062-68 95 285 

MARCELO GOUVÊA VIANA 636.958.632-34 95 286 

MARCELO JOSÉ DOS ANJOS LOPES 638.053.082-72 95 287 

MARCIO GOMES DA SILVA 416.222.862-00 95 288 

MÁRCIO GOMES IMBIRIBA 630.096.842-15 95 289 

MARCOS ALUIZIO FARIAS CASSIANO 877.812.802-10 95 290 

MARCOS DOCE LIMA 384.372.362-15 95 291 

MAURICIO SOUZA DA SILVA 677.758.962-72 95 292 

MOISES CHAVES ARAUJO 702.299.962-72 95 293 

NEUTON PEDRO DE ARAÚJO 789.008.832-91 95 294 

PAULO GEOVANE LIMA BENTES 753.449.982-87 95 295 

PAULO PEREIRA RODRIGUES 624.385.652-68 95 296 

PAULO ROBERTO BENÍCIO DA SILVA 404.542.072-04 95 297 

PAULO SERGIO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE 407.329.592-68 95 298 

RAIMUNDO ARICELINO PAES DA SILVA 232.240.022-04 95 299 

RAIMUNDO EDENILSON DA SILVA VASQUES 594.999.662-34 95 300 

REGISNEI BARBOSA DA SILVA 663.104.232-15 95 301 

RONALDO SOUZA DA SILVA 622.319.102-25 95 302 

RUBENS VIANA MACHADO 720.646.172-72 95 303 

SAMY HITHER PICANÇO NOMIYAMA 444.898.542-34 95 304 

SERGIO ARRUDA DA COSTA 493.270.622-72 95 305 

SIDNEY DE SOUZA RIBEIRO 513.312.252-72 95 306 

SILVIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA 624.067.282-34 95 307 

WANGERNEY DE SOUZA MAIA 445.411.712-87 95 308 

WILLIMANS DA COSTA SILVA 404.379.302-20 95 309 

ABEL DE OLIVEIRA FILHO 197.176.522-87 90 310 

ABRAÃO JOAQUIM DA SILVA 620.744.232-68 90 311 

ACLENILSON DOS SANTOS APARACIO 615.741.122-87 90 312 

ADEGERSON SOUZA COHEN 457.763.852-53 90 313 

ADELBRANDO ANTONIO DA SILVA 492.052.183-91 90 314 

ADELSON PEREIRA BARROSO 230.083.772-20 90 315 

ADERALDO HENRIQUE DE ARAUJO 620.750.802-59 90 316 

ADIN ROSA DE LIMA 444.784.612-87 90 317 

AIRTON PICULI RIBEIRO 253.026.712-04 90 318 

ALCIMI SENA DOS SANTOS 731.553.902-63 90 319 

ALEXANDRE SOARES GOMES 647.382.482-00 90 320 

ALUIZIO REIS RODRIGUES NAZARIO 160.221.142-68 90 321 

ALVARO FEITOZA DA SILVA 639.685.252-72 90 322 

AMANDIO DA SILVA CRUZ 243.008.022-20 90 323 

ANDERSON SAMPAIO DA SILVA 862.882.102-34 90 324 

ANTONIO EDIMAR DE JESUS DE PAULA 225.806.543-72 90 325 

ANTONIO NIVALDO TEIXEIRA 383.969.552-04 90 326 

ANTONIO ROBERIO FERREIRA ARAUJO 484.447.903-20 90 327 

ARILOUDO BARBOSA DOS SANTOS 743.827.053-04 90 328 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 527.631.532-91 90 329 

CARLOS ANDRE BEZERRA DE LIMA 476.498.282-04 90 330 

CARLOS ANTONINO LIMA DO NASCIMENTO 314.019.882-53 90 331 

CARLOS ANTONIO DE MORAES PEREIRA 417.035.372-20 90 332 

CARLOS ANTONIO NOBRE MENDONÇA 051.047.772-00 90 333 

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE DA SILVA 519.776.562-34 90 334 

CARLOS FIGUEIREDO CORRÊA 202.573.922-20 90 335 

CRISTIANO CASTRO DA SILVA 435.920.402-78 90 336 

DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 445.351.982-68 90 337 

DAVI BENTO DE LIMA 779.713.103-15 90 338 

DEIVISSON MARCELO DE SOUSA PEDROSO 484.776.802-72 90 339 

DIELLYSON DOS SANTOS LEÃO 753.559.302-04 90 340 

DIERISVALDO NOGUEIRA DO NASCIMENTO 493.160.282-72 90 341 

DIOMAR NASCIMENTO DA ROCHA 436.473.672-49 90 342 

EDY CARLOS DA SILVA BARBOSA 643.223.432-87 90 343 

ELCIMAR PINTO ALVES 417.329.872-20 90 344 

ELISON FRANCISCO SOARES TELES 203.146.392-68 90 345 

ELVIS ERIVALDO CARDOZO DOS SANTOS 029.045.304-60 90 346 

ENOCK ALVES DA SILVA 068.095.882-72 90 347 

EVANILDO RODRIGUES FIGUEIREDO 566.032.742-72 90 348 

EVERALDO JOSE DA SILVA COSTA 002.626.213-47 90 349 

FABIO FERREIRA DE SOUZA 519.278.532-49 90 350 

FABIO JUNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 753.139.362-04 90 351 

FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO PEDROSA 595.749.252-34 90 352 

FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM DIAS 068.844.312-53 90 353 

FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DO NASCIMENTO 349.831.632-04 90 354 

FRANCISCO DOS SANTOS PINTO 562.617.052-91 90 355 

FRANCISCO NADIVAN BEZERRA DAMASCENO 558.427.552-20 90 356 

FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA 404.575.912-34 90 357 

FRANCISCO VITALINO FILHO 283.908.733-20 90 358 

FRANCSLEY CORDEIRO PRAIANO 524.201.672-87 90 359 

FRANK CARDOSO DOS SANTOS 320.671.272-68 90 360 

GENESIS FELICIANO 626.583.872-53 90 361 
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GERALDO JUNIO LIMA DE OLIVEIRA 571.439.352-04 90 362 

GILBERTO PINHEIRO CALHEIRO 610.032.472-53 90 363 

GUALBERTO NASCIMENTO DA ENCARNAÇÃO 790.683.402-04 90 364 

GUTENBERG DE ANDRADE FRANÇA 689.483.952-20 90 365 

HAROLDO LOPES DE OLIVEIRA 342.941.122-04 90 366 

HELIO ALVES LASMAR 643.613.492-15 90 367 

HENIO ALVES DE ANDRADE 707.827.763-53 90 368 

HERIVELTO ALEXANDRE DE SOUZA NASCIMENTO 135.006.192-15 90 369 

HERMINIO DA SILVA VIANA 201.336.852-68 90 370 

IRAQUILDO LIMA RIBEIRO 457.890.102-53 90 371 

IRINEU GOMES DE SOUZA 788.070.182-68 90 372 

IVANILSON FERRO SOARES 492.894.702-91 90 373 

IZAEL DA COSTA SOARES 623.940.102-15 90 374 

IZAIAS BENEDITO MARQUES DA SILVA 100.506.202-15 90 375 

JACÓ DA SILVA LEVY 572.556.102-00 90 376 

JADSON DE ARAUJO COSTA 342.510.142-00 90 377 

JALMIR MORAIS SILVA 590.909.872-15 90 378 

JAMES JORGE RODRIGUES DE LIMA 578.712.132-53 90 379 

JERONIMO PRADO DA SILVEIRA 425.805.363-53 90 380 

JOÃO BOSCO ALVES DE HOLANDA 335.421.122-91 90 381 

JOÃO LUCIO VIEIRA CAVALCANTE 321.434.272-04 90 382 

JOAQUIM PEREIRA DA COSTA 309.997.072-72 90 383 

JOSAFA MEDEIROS CHAVES 417.235.382-72 90 384 

JOSE ELIAS BENARROZ PRESTES 385.213.932-53 90 385 

JOSÉ LEONARDO DA SILVA 446.040.502-44 90 386 

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS FILHO 371.857.212-53 90 387 

JOSÉ RIBAMAR DE CASTRO REGO 418.106.352-68 90 388 

JOSE WILSON BARROSO DE ALMEIDA 416.528.942-68 90 389 

JOSE YRINEU FROES ASSAYAG 624.278.492-00 90 390 

JOSIAS SÁ DE OLIVEIRA 576.004.492-34 90 391 

JOVELINO FERNANDES SILVA 479.429.401-87 90 392 

JUCIEL HONORIO PALHANO 643.298.362-20 90 393 

JUORDAN LOPES DA SILVA 413.871.984-91 90 394 

JUVENILDO DA SILVA TEIXEIRA 999.361.782-20 90 395 

LEILSON DE JESUS TORRES 514.860.322-49 90 396 

LEOMAR CARLOS SCHMITZ 312.418.592-72 90 397 

LUIZ MOURA DA SILVA FILHO 704.149.208-72 90 398 

MANOEL DE SOUZA 488.715.833-53 90 399 

MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 185.663.672-00 90 400 

MARCELO CRISTYE PRAIA SEABRA 674.568.802-63 90 401 

MARCELO DA SILVA REIS 568.491.842-53 90 402 

MARCIO DA CONCEIÇÃO CHAGAS 723.481.862-68 90 403 

MÁRCIO LEANDRO FARIAS CASSIANO 877.812.982-68 90 404 

MARCO ANTÔNIO ALVES DE AQUINO 247.983.472-72 90 405 

MARCOS FARIAS MALCHER 628.196.902-20 90 406 

MARIA ALCIENE MOREIRA MENDES 571.059.952-20 90 407 

MARIO JACKSON PINHEIRO DA SILVA 130.126.732-53 90 408 

MARIO JORGE MEDEIROS BENTES 404.860.792-87 90 409 

MAURICELIO VINHORTE DE SOUZA 613.631.462-20 90 410 

MESSIAS CORREIA BEZERRA 664.205.392-34 90 411 

MOACIR CONCEIÇÃO PORTELA 418.528.852-20 90 412 

MOISES MIRANDA RODRIGUES 684.373.152-04 90 413 

NEREU GOMES DA SILVA 510.741.092-87 90 414 

OSVALDO DE ANDRADE RAMOS 711.716.304-68 90 415 

PAULO CEZAR DA SILVA OLIVEIRA 404.567.572-87 90 416 

PAULO ROBERTO DIAS LONGO 478.464.700-78 90 417 

PETRONIO ANDRADE DE ARAUJO 560.737.552-87 90 418 

RAIMUNDO FARIAS DE ALMEIDA 520.595.702-63 90 419 

RAIMUNDO HUGO SOUZA DA SILVA 146.614.972-87 90 420 

RAIMUNDO NONATO BRAGA 593.199.412-20 90 421 

RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO 421.893.142-91 90 422 

REGINALDO DOS SANTOS AGUIAR 357.315.672-04 90 423 

REINALDO DE OLIVEIRA 353.246.351-20 90 424 

RELLHILSON PIMENTA PONTES 795.490.982-49 90 425 

RENATO DE MENEZES DAVID 191.174.262-00 90 426 

RILDON CHAGAS DINIZ 594.011.842-91 90 427 

ROBISCLEI SILVA DO NASCIMENTO 636.254.072-72 90 428 

ROBSON NASCIMENTO MATOS 324.413.042-91 90 429 

ROGERIO GALVÃO BRANCO 666.066.322-34 90 430 

SALOMÃO NASCIMENTO DA SILVA 159.903.462-04 90 431 

SALUSTIANO PEREIRA DA SILVA NETO 214.835.742-53 90 432 

SAMUEL JANUÁRIO MALAFAIA 320.036.682-68 90 433 

SEBASTIÃO DA SILVA FREIRE 588.456.742-15 90 434 

UBIRATAN FERREIRA RIBEIRO 597.041.362-34 90 435 

VALDEREZ SARAIVA DE FREITAS 491.948.603-00 90 436 

WASHINGTON LUIZ DA COSTA VIANA 337.459.192-20 90 437 

WASHINGTON LUIZ DANTAS DA COSTA 130.226.792-20 90 438 

WASHINGTON LUIZ LIMA SOUZA 513.666.652-87 90 439 

ADAMOR MARINHO 214.064.562-68 85 440 

ADANILO DA SILVA MARTINS 627.726.512-15 85 441 

ADEVALDO BATISTA LIMA 233.937.855-91 85 442 

ADOLFO PEREIRA BENTES 239.483.702-06 85 443 

ADONIAS SILVA SANTOS 526.855.782-34 85 444 

ADRIANA DA SILVA BARBOSA 709.501.212-15 85 445 

AELSON BARROS OLIVEIRA 673.756.262-00 85 446 

AGRIPINO GAMA VEIGA NETO 404.649.702-53 85 447 

ALAIR RODRIGUES SERRÃO 418.193.812-34 85 448 

ALEX SANDRO BATISTA VIEIRA 781.453.412-72 85 449 

ALEXANDRE PACHECO REBELLO 637.667.602-20 85 450 

ALEXANDRO NEVES PENA 622.361.642-20 85 451 

ALTERVIR GONÇALVES DE SOUZA 558.229.912-20 85 452 

ANTONIO BETULA SOARES DA SILVA 863.353.751-68 85 453 

ANTONIO CARLOS FARIAS BARROS 843.864.011-72 85 454 

ANTONIO DE SOUZA HOLANDA 416.118.022-53 85 455 

ANTONIO MACHADO NASCIMENTO 312.365.102-91 85 456 

ANTÔNIO MÁRCIO DE ALMEIDA SILVA 671.632.382-15 85 457 

ANTONIO WILSON NETO SILVA 580.550.452-91 85 458 

APARECIDO FIRMINO DA SILVA 322.527.408-92 85 459 

ARGEU FRANCISCO DUTRA 667.900.852-20 85 460 

ARTIDONIO PEREIRA SOARES 122.736.512-87 85 461 

ATAGAN HORACIO PRADO DE SOUSA 769.942.102-78 85 462 

BERG DA SILVA DOLZANES 841.335.112-04 85 463 

CARLOS ALBERTO MOTA NEPONUCENO 514.371.122-34 85 464 

CARLOS MARCIO NASCIMENTO BASILIO 476.461.522-34 85 465 

CARLOS MILTON TEIXEIRA DE AZEVEDO 435.769.662-34 85 466 

CLAUDINEI DOS SANTOS 457.070.062-49 85 467 

CLÁUDIO XAVIER FERNANDES 604.215.172-04 85 468 

CLECIO DA SILVA E SILVA 660.694.752-91 85 469 

DAVI PEDROSA BATISTA 577.957.032-91 85 470 

DAVID VASCONCELOS DOS SANTOS 405.399.892-15 85 471 

DENIS TELES DE VASCONCELOS 672.542.092-34 85 472 

DOUGLAS SALES CLAUDIO 775.365.762-34 85 473 

EDINALDO DOS SANTOS BRAZ 446.019.722-72 85 474 

EDNEY GOES DA SILVA 291.605.962-87 85 475 

EDSON BONFIM DE OLIVEIRA 514.236.852-53 85 476 

ELAILSON SOUSA DE LIMA 513.107.832-68 85 477 

ELILDO DE SOUZA AMAZONAS 964.199.702-53 85 478 

ELISVALDO CARVALHO DA COSTA 514.783.313-72 85 479 

ELY NERY  DE SOUZA 436.296.952-72 85 480 

ERINALDO COSTA DOS SANTOS 421.217.952-00 85 481 

ERIVALDO VIEIRA BRITO 562.197.092-68 85 482 

ERIVAN DA SILVA DE LIMA 606.247.872-49 85 483 

FAGONDIS LIMA DA SILVA 524.442.012-72 85 484 

FIRMINO INÁCIO MEDEIROS 763.297.551-91 85 485 

FLAVIO RICARDO MONTEIRO DA SILVA 513.961.572-04 85 486 

FLORENCIO DA COSTA SOUSA 638.324.612-72 85 487 

FRANCINEI DA SILVA NOGUEIRA 744.235.682-68 85 488 

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES FIGUEIRA 342.608.702-20 85 489 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 780.819.803-00 85 490 

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SOUZA 627.523.912-34 85 491 

FRANCISCO LUCIO DE LIMA 338.550.052-49 85 492 

FRANCISCO MADY MORAES DA ALMEIDA 585.104.782-87 85 493 

FRANCISCO NELIO PEREIRA CARDOSO 766.941.272-00 85 494 

FRANCISCO ROBSON AZEVEDO SILVA 012.202.073-14 85 495 

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 558.693.602-00 85 496 

FRANK GOMES DE OLIVEIRA PAES 285.069.282-49 85 497 

GERALDO NAZARENO DE MORAES SILVA 159.830.052-00 85 498 

GILIARD DA SILVA OLIVEIRA 711.084.912-00 85 499 

GILMAR SILVA GAMA 273.920.152-49 85 500 

GILSON PRATES DOS SANTOS 571.442.492-15 85 501 

GIVALDO DA COSTA SILVA 645.674.512-87 85 502 

HANAMIEL DE SOUZA AZEVEDO 757.906.452-91 85 503 

HERNANDES TINOCO MENDES 160.455.052-04 85 504 

HILAS LIMA DOS SANTOS 767.165.462-00 85 505 

HUDSON SILVA DE SOUZA 520.369.442-72 85 506 

IANE MOREIRA DE FIGUEIREDO 418.379.672-53 85 507 

ISAAC RODRIGUES GARCIA 804.176.552-15 85 508 

ISRAEL DE ALBUQUERQUE SANTOS 512.560.532-87 85 509 

ITALO GOMES MENEZES 843.210.242-34 85 510 

IVAN RIBEIRO DA SILVA 336.671.102-78 85 511 

JAMES RODRIGUES DA SILVA 745.625.332-34 85 512 

JANCI GONZAGA DOS SANTOS 877.146.472-72 85 513 

JANDER MAIO BEZERRA MAGALHÃES 720.591.092-72 85 514 

JANDER RUBENS PANTOJA DE LIMA 320.829.752-15 85 515 

JANDERSON ANDRADE LIMA 650.632.282-91 85 516 

JEAN CARLOS SANTOS DE ALMEIDA 643.637.402-72 85 517 

JESUNIAS BATISTA GARCIA 441.371.842-91 85 518 

JOÃO CARLOS DE LIMA FERREIRA 727.395.332-68 85 519 

JOÃO FERREIRA NOBRE 220.433.902-44 85 520 

JOÃO VITOS AMARAL DE SOUZA 660.863.372-68 85 521 

JOAQUIM FORTUNATO LOPES FILHO 585.675.502-20 85 522 

JOHNNY BARBOSA DA SILVA 597.385.532-53 85 523 

JOICYNEIDE ASSUNÇÃO DE MORAES 720.871.022-87 85 524 

JORDANA DE MELO GUERREIRO 666.578.732-04 85 525 

JORGE MARIANO FERNANDES 313.040.602-68 85 526 

JOSÉ ADALBERTO RUBIM DE SOUZA 679.769.302-06 85 527 

JOSE CARLOS PEREIRA FILHO 443.668.412-15 85 528 

JOSÉ CÉLIO BATISTA CARDOSO 516.522.262-49 85 529 

JOSE CICERO SARAIVA DA COSTA 628.675.202-15 85 530 

JOSÉ LUIZ PEREIRA GURJÃO 053.123.178-02 85 531 

JOSÉ NÓBREGA DE ASSUNÇÃO 336.790.884-34 85 532 

JOSILENE DOS SANTOS FONSECA RIBEIRO 483.711.063-00 85 533 

JOSIMAR COSTA MOREIRA 512.820.622-04 85 534 

JUAREZ MENDES DA ROCHA 575.498.182-15 85 535 

JUCIVALDO GARCIA DA CRUZ 736.505.522-72 85 536 

LACIER BARGAS DANTAS 406.080.692-72 85 537 

LÁZARO CARVALHO CAVALCANTE 274.679.022-04 85 538 

LUCIANO CÉSAR FILENTI 111.043.842-72 85 539 

MAILSON GOMES FERNANDES 581.538.452-68 85 540 

MANOEL DIONE SILVA DE MELO 591.017.092-91 85 541 

MANOEL OHIGSON LIRA DA SILVA 717.987.142-72 85 542 

MANUEL SARAIVA LUCIO 229.398.222-04 85 543 

MARCELO CARVALHO MELO 603.044.802-15 85 544 

MARCELO DE SOUZA SILVA 642.604.882-87 85 545 

MARCOS ALEXANDRE DE SANTANA 758.401.702-91 85 546 

MÁRIO DE SOUZA DA FONSECA 160.335.072-15 85 547 

MARIVALDO MARTINS NUNES 647.719.112-15 85 548 

MARIVALDO MENDONÇA BONFIM 317.607.672-04 85 549 

MARLEUDO TORRES PACHECO LIMA 412.962.492-04 85 550 

MARLISON VEIGA PEREIRA 871.441.402-30 85 551 

MIGUEL DAISAKU YOSHIFUKU 643.790.942-00 85 552 

NAILTON VIEIRA LIMA 725.112.222-72 85 553 

NARIO SANTOS DE SOUZA 309.515.852-15 85 554 

NEY RAYOL FONSECA DE ARAÚJO 315.219.402-15 85 555 

NOEMY FERREIRA ALVES 812.239.193-15 85 556 

PAULO SERGIO ANDRADE DE LIMA 241.837.682-68 85 557 

PEDRO CARLOS ROCHA MIRANDA 180.544.712-20 85 558 

PEDRO PEREIRA LOPES FILHO 214.520.592-68 85 559 

RAIMUNDO DA SILVA 417.803.292-53 85 560 

RAIMUNDO DO SOCORRO DE SOUZA PIMENTEL 627.590.432-15 85 561 

RAIMUNDO NONATO QUEIROZ DO NASCIMENTO 569.108.512-34 85 562 

RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 336.601.232-34 85 563 

RAIMUNDO RAMOS NONATO FILHO 439.109.552-15 85 564 

REGINALDO SOUSA DA COSTA 442.199.382-49 85 565 

RICARDO FARIAS BARROS 519.947.122-87 85 566 

ROBSON TEIXEIRA DIAS 616.182.332-20 85 567 

RONALDO MALVEIRA BARROS 224.694.272-15 85 568 

ROSENILDO SOUZA RABELO 437.516.792-00 85 569 

SALOMÃO LOPES DE ALBUQUERQUE 442.068.012-15 85 570 

SANDRO DA SILVA 027.120.967-46 85 571 

SIDNEI FERREIRA DOS SANTOS 457.292.472-49 85 572 

SILMAR JOSÉ FONTES RODRIGUES 230.542.202-49 85 573 

UALLAS SILVA SANTOS 513.042.522-72 85 574 

VALCI PAULO DA SILVA FERREIRA 444.275.062-91 85 575 
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VALDEIR ALVES DA SILVA 612.144.502-53 85 576 

VALDENIR SOUSA DOS SANTOS 660.560.202-15 85 577 

VALDINEY SILVA DA MOTA 807.175.782-91 85 578 

VICENTE DE PAULA FARIAS MATTOS 317.321.942-20 85 579 

ABRAHAO RAMOS PEREIRA 614.040.042-20 80 580 

ADELSON SOARES DE SOUZA 466.504.154-72 80 581 

ADRIANA SARMENTO DA SILVA 633.520.792-34 80 582 

ADRIANO ALVES DE SOUZA 789.707.252-53 80 583 

ADRIANO PAZ CRUZ 403.664.992-20 80 584 

ADRIANO PINTO CURINTIMA 763.299.682-68 80 585 

AIRTON BARBOSA DE SOUZA 202.109.732-34 80 586 

ALCENIR FERREIRA PONTES 599.506.092-91 80 587 

ALESSANDRO AUGUSTO LIMA DOS SANTOS 572.006.702-78 80 588 

ALEX SANDRO MARTINS DA SILVA 602.427.522-68 80 589 

ALVARO FERNANDES DE ARAUJO 708.940.433-15 80 590 

ANTONIO ALVES SORIANO FILHO 611.549.972-00 80 591 

ANTONIO AURIVAN GONÇALVES MOTA 678.009.634-20 80 592 

ANTONIO CARLOS ASSENE DOS SANTOS 588.573.702-91 80 593 

ANTÔNIO CARLOS DE NASCIMENTO DE JESUS 640.818.932-68 80 594 

ANTONIO COSTA DA SILVA 325.034.233-53 80 595 

ANTONIO GOMES DOS SANTOS 324.909.093-04 80 596 

ANTONIO JUNIOR DE SOUZA GOMES 768.176.102-06 80 597 

ANTONIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS 712.826.883-91 80 598 

ANTONIO MARCOS CHAVES LIMA 911.781.182-15 80 599 

ARILSON LIMA DE OLIVEIRA 594.115.972-20 80 600 

ARLIN XIMENES FREITAS 660.667.192-20 80 601 

AROLDO DA SILVA ARAÚJO 520.199.342-72 80 602 

BENEDITO JONESMAR ANDRADE SIMAS 614.087.862-49 80 603 

BERNARDO OLIVEIRA RODRIGUES FILHO 875.091.723-49 80 604 

CAMILO PINTO MORAES 273.984.712-20 80 605 

CARLIN PEREIRA SENA 018.381.928-40 80 606 

CARLOS ALBERTO DA CRUZ NOGUEIRA 497.582.682-87 80 607 

CARLOS ALBERTO TRINDADE DA SILVA 274.028.942-15 80 608 

CARLOS JUNIO DOS SANTOS 586.555.652-53 80 609 

CELIO PESSOA MACIEL 757.516.232-15 80 610 

CESAR SEVERINO LEITE 589.270.772-53 80 611 

CIRO BRASIL E SOUZA 641.078.332-91 80 612 

CLAUDEMIR PEREIRA DE AQUINO 562.092.402-59 80 613 

CLAUDINEM FERREIRA SANTANA 656.357.442-49 80 614 

CLAUDOMIR SILVA FERNANDES 617.578.102-34 80 615 

CLEIDIOMAR DE JESUS SILVA 675.169.633-72 80 616 

CLESIO DE SOUZA MARQUES 519.044.462-72 80 617 

CRISTIANO BELMONTE CABRAL 705.930.272-72 80 618 

DAMIÃO DA FRANCA CRISPIM 384.200.072-34 80 619 

DANIEL SANTOS MOURA 641.108.692-34 80 620 

DAVI PEREIRA DA SILVA 238.364.902-34 80 621 

DENIS MONTEIRO CABRAL 643.522.262-20 80 622 

DORGINALDO MOTA PINTO 221.548.332-68 80 623 

DORIVAL CANDIDO DE FIGUEIREDO 068.681.852-00 80 624 

DVANY SALINAS DE OLIVEIRA 708.267.492-91 80 625 

ECIVANE SILVA DE CARVALHO 632.155.782-04 80 626 

EDILSON FROZ DA COSTA 344.250.552-68 80 627 

EDILSON GOMES PERES 518.985.002-15 80 628 

EDIMILSON DA COSTA OLIVEIRA 380.857.982-04 80 629 

EDIVALDO DOS SANTOS LIRA 584.217.182-15 80 630 

EDIVAN DE SOUZA 574.842.522-04 80 631 

EDNEWTON BATISTA DE FREITAS 417.799.752-87 80 632 

ELIAS MARQUES DE SALES 744.798.812-04 80 633 

ELINALDO DO AMARAL PEREIRA 521.087.162-20 80 634 

ELIZEU ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO 476.506.642-87 80 635 

ERASMO BATISTA DA SILVEIRA 560.931.012-15 80 636 

ERINILDO FARIAS DE SOUZA 570.886.832-53 80 637 

ERLY RODRIGUES DA SILVA 874.331.762-68 80 638 

ERMERSON DA COSTA SILVA 475.208.412-00 80 639 

EUCLIMAR SOUTO MAIOR 387.835.922-53 80 640 

EVALDO PINTO DA MATTA 581.200.412-91 80 641 

EVANDO DO NASCIMENTO PORTO 596.386.802-53 80 642 

EVILSON RIBAMAR MORAES ABREU 788.261.362-20 80 643 

FLÁVIO LOPES DE MESQUITA 666.474.282-91 80 644 

FRANCINEIA SILVA SERRA 635.826.432-04 80 645 

FRANCISCO ASSIS RODRIGUES DE CARVALHO 609.317.012-87 80 646 

FRANCISCO BENTO MACEDO DA MOTA 160.402.522-00 80 647 

FRANCISCO DA SILVA 326.167.162-91 80 648 

FRANCISCO DAS CHAGAS DINIZ NETO 231.472.022-91 80 649 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA JUNIOR 756.594.922-15 80 650 

FRANCISCO DE JESUS BOAS 700.288.423-91 80 651 

FRANCISCO FERREIRA CARVALHO 337.275.382-87 80 652 

FRANCISCO JOSIMAR SILVA 143.952.232-49 80 653 

FRANCISCO SILVA DE ARAÚJO 569.889.822-72 80 654 

FRANCISCO SOUZA GOMES 441.999.612-91 80 655 

FRANK MARCIO FARIAS GOMES 636.842.252-15 80 656 

GENIVALDO VENANCIO DE JESUS 709.756.712-00 80 657 

GERALDO DOS SANTOS FONSECA 346.309.452-53 80 658 

GILDEMAR PEREIRA DE SOUZA 669.410.322-00 80 659 

GILMAR AZEDO DE SOUZA 405.297.032-20 80 660 

GISELI AMARAL DE OLIVEIRA DA COSTA 004.162.892-66 80 661 

GIVANILDO DE ARAUJO COSTA 715.713.022-04 80 662 

GRACENILDO GABRIEL DA SILVA 414.105.302-30 80 663 

GUILHERME FREIRE DOS SANTOS FILHO 326.389.572-91 80 664 

HELTON ROBERTO LIMA DA SILVA 336.145.473-53 80 665 

HENRIQUE DE SOUSA LIMA NETO 345.429.813-04 80 666 

HENRIQUE FROTA ARAUJO 337.204.102-00 80 667 

HERALDO LIMA DE SOUZA 295.457.572-72 80 668 

HILTON FILGUEIRA GOMES 746.495.742-34 80 669 

HOXLEY DE SOUZA 043.269.972-49 80 670 

HUDSON LIRA BARRONCAS 624.235.412-87 80 671 

IDEILSON DA SILVA RODRIGUES 402.705.644-20 80 672 

IDELFONSO BATISTA PIMENTEL 128.343.432-68 80 673 

IGOR DOS REIS MENDONÇA 291.589.662-34 80 674 

IOMAR DE JESUS AGUIAR BRITO 707.489.932-15 80 675 

ISAIAS DA CUNHA BRUNO 887.862.262-15 80 676 

ISMAEL DOS SANTOS CHAVES 652.423.942-34 80 677 

ISMAEL DOS SANTOS PAULA 027.872.113-30 80 678 

ITAMAR MORAES DA SILVA 622.655.472-04 80 679 

IVAN TOMAS DE OLIVEIRA 574.362.072-53 80 680 

JACKSON ROBERT TAKETOMI ROMERO 200.953.172-87 80 681 

JAKSON LIMA GOMES 624.250.562-20 80 682 

JALMIR ANDRÉ PEREIRA 130.230.712-68 80 683 

JANDERLEY BARBOSA VILAÇA 641.338.342-91 80 684 

JEAN BRAZ DA SILVA 484.630.352-72 80 685 

JEAN CHARLES MOREIRA DE SOUZA 647.579.272-15 80 686 

JECKSON SENA ALVES 614.198.342-15 80 687 

JEFERSON DOS SANTOS 514.042.222-00 80 688 

JEFFERSON SAMPAIO DE AGUIAR 624.255.362-72 80 689 

JEILSON DE JESUS CARVALHO QUEIROZ 002.725.863-74 80 690 

JESSE JAIME SILVA ALMEIDA 326.646.482-68 80 691 

JHONATHAN DA SILVA BARROS 876.792.722-04 80 692 

JHONNY VIEIRA DA CRUZ 762.393.302-72 80 693 

JOACI SOUSA DA CONCEIÇÃO 772.997.102-00 80 694 

JOÃO BATISTA DANTAS BRAGA 230.033.672-34 80 695 

JOÃO NETO MESSIAS 668.756.922-87 80 696 

JOÃO PEREIRA DA SILVA 413.689.322-15 80 697 

JOÃO PEREIRA DE SOUZA 180.002.312-04 80 698 

JOÃO SILVA MIRANDA 145.331.383-49 80 699 

JOAQUIM ALVES PEREIRA 622.694.022-00 80 700 

JOEL HELIAS COSTA DA SILVA 688.755.682-00 80 701 

JOEL SILVA DA CUNHA 580.255.102-04 80 702 

JONAS CORREA BENTES 638.390.322-53 80 703 

JONAS CRUZ DOS SANTOS 130.134.242-49 80 704 

JONAS MOITINHO NUNES SINIMBU 347.214.442-49 80 705 

JONAS SOARES GASPAR 274.647.252-04 80 706 

JONAS SOUZA LIMA 519.528.902-68 80 707 

JOSE ADRIANO DO NASCIMENTO 510.819.202-97 80 708 

JOSÉ ALDERI DE SOUSA 321.816.123-15 80 709 

JOSE ALVES RODRIGUES 707.193.573-49 80 710 

JOSE ANDRADE DE NEGREIRO 474.117.592-87 80 711 

JOSE AUGUSTO DA SILVA SOMBRA 565.529.802-30 80 712 

JOSE CARLOS ALVES FREIRES 776.238.002-72 80 713 

JOSÉ CARLOS DA SILVA ROCHA 513.793.762-20 80 714 

JOSÉ DELMIR NUNES DE MENESES 203.776.143-00 80 715 

JOSÉ EDINALDO DE SOUSA 587.055.462-49 80 716 

JOSE MARCOS TAVARES DA SILVA 744.313.312-04 80 717 

JOSE MIGUEL PEQUENO PACHECO 344.439.912-04 80 718 

JOSE WILSON FELIX DA CRUZ 206.378.612-72 80 719 

JOSIAS FREITAS DAVID 399.314.122-91 80 720 

JOSIVALDO DA SILVA LIMA 974.849.622-87 80 721 

JUAREZ CARDOSO MACIEL FILHO 601.528.932-53 80 722 

JUCIE GONÇALVES MARTINS 624.700.192-49 80 723 

JULIO CESAR MOURA DO AMARAL 335.206.822-49 80 724 

KELLI CATIVO DA MOTA 825.076.942-20 80 725 

KLINGERLAN KLEINE COSTA SANTOS 581.476.402-34 80 726 

LEOPOLDO JASOM SILVA MESQUITA 676.641.722-68 80 727 

LINDOMAR TORRES DE ALMEIDA 791.771.072-68 80 728 

LUCIANO SILVA DAS NEVES 721.906.392-04 80 729 

LUIS ANDERSON LIRA DA COSTA 661.622.702-20 80 730 

LUIS ANDRE DE SOUSA 441.768.992-04 80 731 

LUIS FRANCELINO GOMES 648.641.972-53 80 732 

MANOEL MARIA ASSUNÇÃO BORGES 600.971.082-00 80 733 

MARCILIO MOTA BARROSO 437.134.752-53 80 734 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA SIMÕES 578.916.802-72 80 735 

MARCOS CARDEK PEREIRA MAGALHÃES 274.923.542-15 80 736 

MARCOS FELICIANO 705.268.772-00 80 737 

MÁRIO ALEXANDRE SANTANA DOS SANTOS 517.220.702-34 80 738 

MAURO SERGIO SOUSA BOGEA 823.406.683-87 80 739 

MIZAEL NASCIMENTO MARQUES 842.884.692-87 80 740 

MOISES PENA DO NASCIMENTO 520.151.732-34 80 741 

NéLIO MONTEIRO PINTO 159.854.312-15 80 742 

NEUDIMAR MARQUES DE SOUZA 711.852.832-34 80 743 

ONARDO MACIEL DA SILVA 656.508.242-15 80 744 

OSCAR DOS SANTOS SILVA FILHO 274.086.472-87 80 745 

PAULO FERNANDES 742.367.842-20 80 746 

PAULO GOMES DE MATOS 820.757.862-91 80 747 

PAULO JOSÉ NONATO PEREIRA 444.835.702-34 80 748 

PAULO ROBERTO TAVARES JUNIOR 599.919.252-87 80 749 

PEDRO AMÉRICO GUEDES DE FARIAS 063.988.712-00 80 750 

PEDRO DA SILVA NASCIMENTO 074.764.182-04 80 751 

PEDRO FARIAS MATTOS 475.146.392-68 80 752 

QUINTINO MANOEL LUIZ FILHO 653.132.672-72 80 753 

RAIMUNDO CLEYTON MENDES DA SILVA 583.688.502-82 80 754 

RAIMUNDO EDILSON DA SILVA 168.459.513-49 80 755 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 779.600.763-91 80 756 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA RIBEIRO 623.337.553-34 80 757 

RAIMUNDO VANDERLEY LIRA DE SOUZA 336.451.832-72 80 758 

REGINALDO ABEL MARTINS 566.299.313-00 80 759 

REGINALDO BARBOSA FURTADO DA SILVA 663.904.272-04 80 760 

RENATO MENDONÇA DE ALENCAR 628.380.832-87 80 761 

RICARDO DE SOUZA XAVIER 647.780.962-15 80 762 

RICKY DANNE VIANA DE ALMEIDA 800.598.562-20 80 763 

RIVALDO VIEIRA BRITO 338.478.352-20 80 764 

ROBSON ALMEIDA DO NASCIMENTO 636.254.152-91 80 765 

ROCK LANE DOS REIS SEIXAS 644.839.242-49 80 766 

ROKSON SERRÃO DE SOUZA 413.605.322-34 80 767 

ROMUALDO PEREIRA NUNES 464.005.402-53 80 768 

RÔMULO GOMES DE CARVALHO 405.338.752-34 80 769 

RONALDO BATISTA 200.095.852-49 80 770 

RONALDO DE CASTRO LIMA 482.108.112-15 80 771 

RONALDO DE SOUZA RIBEIRO 402.761.122-53 80 772 

RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO 720.329.872-87 80 773 

ROSILANE NASCIMENTO MOTA 337.724.282-15 80 774 

ROSINALDO MARCELINO DE OLIVEIRA 493.532.092-34 80 775 

RUBENS CESAR RODRIGUES 786.302.901-53 80 776 

SALOM LOPES DE ALBUQUERQUE 677.067.622-20 80 777 

SAMUEL BENTES DOS SANTOS 650.403.332-34 80 778 

SAMUEL DA SILVA FREITAS 768.272.592-34 80 779 

SANDRA MARIA DO AMARAL SOUZA 390.057.042-68 80 780 

SEBASTIÃO ADELSON PINTO ROLA 619.096.102-91 80 781 

SEBASTIÃO JUCELINO VIEIRA DE MORAES 357.633.962-00 80 782 

SEBASTIÃO ROBERTO DA SILVA COSTA 619.099.552-72 80 783 

SHERLITON VASCONCELOS DOS SANTOS 830.666.672-00 80 784 

SIDNEY HUMBERTO MONTEIRO DE SOUZA 321.257.392-91 80 785 

SILVIN IZIDIO DE AGUIAR 240.445.712-87 80 786 

SILVIO JORGE MEIRELES DA SILVA 603.449.542-34 80 787 

SIVANDRO DOS SANTOS FERREIRA 820.816.112-87 80 788 

TIAGO DOS REIS SOUZA DA CONCEIÇÃO 641.821.852-34 80 789 
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TITO PAULA DE LIMA 618.393.372-49 80 790 

VALCINEI AMORIM DE SOUZA 581.982.612-49 80 791 

VALDETE GOMES DE OLIVEIRA 409.621.212-15 80 792 

VANDERLEI RODRIGUES STEFANON 111.190.256-99 80 793 

VANDERLY DA SILVA ALVES 932.574.063-04 80 794 

VITOR HUGO ARAÚJO DA COSTA 780.140.182-49 80 795 

VITORINO DOS SANTOS DIAS 205.498.652-68 80 796 

WALDEMIR DOS SANTOS RIBEIRO 320.767.112-87 80 797 

WALMILSON CARBAJAL DA SILVA 291.266.222-20 80 798 

WANDERLEI FONSECA DOS SANTOS 347.396.022-53 80 799 

WANDERLEY ANTERO DE SOUZA FILHO 665.520.522-00 80 800 

WASHINGTON FARIAS ARAÚJO 648.390.522-04 80 801 

WILDOMAR AUGUSTO DE SIQUEIRA LOPES 345.228.832-34 80 802 

WILLER ALVES DA SILVA 523.294.702-82 80 803 

WILSON NETO SILVA 387.554.672-53 80 804 

WILSON PEREIRA DE SOUZA 584.375.842-72 80 805 

ADALICIO NUNES NOGUEIRA 566.367.252-49 75 806 

ADEIR LOPES DE LIMA 115.549.832-15 75 807 

ADELISON TINOCO DA FONSECA 003.078.762-92 75 808 

ADILSON PEREIRA 663.249.802-78 75 809 

ADILSON TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO 592.312.702-49 75 810 

ADRIANO ALMEIDA DA SILVA 753.517.062-53 75 811 

ADRIANO DA SILVA 886.318.772-04 75 812 

AGLEISON MACHADO DE OLIVEIRA 970.621.972-20 75 813 

ALCIDES SILVA RODRIGUES 408.643.162-91 75 814 

ALEX TAVARES LOBATO 747.004.482-53 75 815 

AMARIZIO DA PAIXÃO 340.051.702-00 75 816 

ANDRE LUIS OLIVEIRA DA SILVA 601.913.412-15 75 817 

ANDRE WILLES AIDE SIQUEIRA 347.414.292-53 75 818 

ANSELMO DOS SANTOS GATO 648.892.702-72 75 819 

ANTENOR DE SOUZA PINHEIRO 149.714.372-15 75 820 

ANTONIO ADSON DOS SANTOS 865.616.932-72 75 821 

ANTONIO ALVES MOTA 193.094.142-00 75 822 

ANTÔNIO DA CRUZ CIRIACO 629.823.202-82 75 823 

ANTÔNIO DE SOUZA AMORIM 063.608.232-68 75 824 

ANTONIO JOSE REIS VIEIRA 508.457.562-49 75 825 

ANTÔNIO LUIZ FROTA DOS SANTOS 254.498.182-20 75 826 

BENEDITO SOUSA DOS SANTOS 175.177.702-25 75 827 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA 313.233.752-87 75 828 

CARLOS AUGUSTO PENEDA DE SOUZA 601.237.022-91 75 829 

CARLOS EDUARDO TAVARES MONTEIRO 792.860.462-00 75 830 

CARLSON FRONY GONDRAN 376.805.109-97 75 831 

CELIO RUFINO DA SILVA 522.583.602-00 75 832 

CELSO GOMES DA SILVA 299.573.972-49 75 833 

CELSO RODRIGO DE PAULA BENTO 753.157.422-53 75 834 

CIDINEY GUIMARÃES DE SOUZA 520.688.382-49 75 835 

CLAUDEMAR TAVARES GAMA 623.874.642-49 75 836 

CLAUDINEI DUARTE PONTES 656.808.122-15 75 837 

CLEVERSON REGO FREITAS 645.976.952-49 75 838 

CLIDEN CERDEIRA DA SILVA 518.469.342-49 75 839 

CLODOALDO NEGREIROS RODRIGUES 515.093.852-15 75 840 

CRISTIANO FONSECA DA SILVA 683.456.822-00 75 841 

CRISTIANO OLIVEIRA DE AQUINO 643.513.782-04 75 842 

DELCIDE SOARES DA SILVA 417.308.442-00 75 843 

DENILDO GOMES MAIA 638.736.642-91 75 844 

DENIS CORREIA PRAIA 160.526.092-49 75 845 

DENNILSON CARVALHO DE ARAUJO 635.727.702-97 75 846 

DEUSDETE TELES DE SOUZA 587.908.291-15 75 847 

DEUSIMAR PEREIRA HOLANDA 456.023.282-20 75 848 

DEUZIVAN DA SILVA LOPES 521.585.942-68 75 849 

DOMINGOS RAMOS DOS SANTOS 054.492.352-91 75 850 

DOUGLAS LUIS SOUSA DA SILVA 719.797.862-91 75 851 

EDIMARIO MATOS DE CAMPOS 629.892.512-00 75 852 

EDIMILSON COSTA E SILVA 245.388.253-87 75 853 

EDIVALDO MACHADO DE CARVALHO 635.752.722-04 75 854 

EDNEI ARAUJO DA SILVA 681.738.302-15 75 855 

EDUARDO AUGUSTO REIS DE QUEIROZ 740.220.832-04 75 856 

EDVALDO ZORRA MONTEIRO 514.067.722-91 75 857 

ELIEZIO CARNEIRO DE SOUZA 785.360.303-72 75 858 

ELIOMAR PEREIRA BRITO 754.814.132-72 75 859 

ELIONILSO BRAGA DA SILVA 514.176.502-49 75 860 

ELY MOREIRA DE ARAÚJO 809.627.932-72 75 861 

EMERSON LUIZ MOTA DE SOUZA 519.180.482-15 75 862 

EMERSON SIQUEIRA DOS SANTOS 965.778.862-53 75 863 

ENERVALDO SILVA DE SOUZA 588.123.692-00 75 864 

ENOK DOS SANTOS DE SOUZA 899.798.932-49 75 865 

ERICLEI FRANCISCO DE FREITAS RODRIGUES 786.732.082-20 75 866 

ERLEM DA SILVA SMTH 636.815.442-04 75 867 

ESMAEL REIS DA COSTA 753.539.892-87 75 868 

EUDES CAVALCANTE PAIVA 250.428.743-72 75 869 

EVANDRO TAVARES NEVES 627.957.322-20 75 870 

EVERALDO DUARTE BORGES 664.103.122-53 75 871 

FABIAN RICARDO CAMPELO SPINELLIS 631.106.602-53 75 872 

FABIO DOS SANTOS CORREA 439.205.192-72 75 873 

FABIO NEVES PENA 923.084.902-25 75 874 

FERNANDES MELO DA SILVA 875.340.702-44 75 875 

FLÁVIO DA SILVA DINIZ 402.860.702-78 75 876 

FRANCISCO CÉLIO ARAÚJO DA SILVA 335.259.192-04 75 877 

FRANCISCO DA SILVA COSTA 840.700.052-34 75 878 

FRANCISCO FARIAS DA SILVA 583.540.852-87 75 879 

FRANCISCO MACHADO DOS SANTOS 204.365.212-53 75 880 

FRANCISCO RODRIGUES COELHO 342.976.422-04 75 881 

FRANCISCO SANTANA PEREIRA CUSTODIO 668.222.972-00 75 882 

FRANCYEDEN REBOUÇAS SAMPAIO 639.814.832-00 75 883 

FRANDOVAL CUNHA SICSU 240.040.732-00 75 884 

FRANK BARBOSA SENA 225.522.602-25 75 885 

GEANO CARLOS DA SILVA 575.435.502-53 75 886 

GENILSON MENEZES LIRA 892.142.262-53 75 887 

GERALDO FREIRE DE SOUSA 010.212.582-10 75 888 

GESIEL RUBENS PEREIRA 618.688.172-53 75 889 

GILMAR PACO BRANDÃO 342.730.262-87 75 890 

GILVAN JOAO SILVA DE SOUSA 437.584.602-04 75 891 

GLAUCIO GIL CORREA 588.657.802-15 75 892 

GRACILIANO VILAÇA 285.440.722-91 75 893 

HAROLDO CAMPOS DOS SANTOS 348.015.372-00 75 894 

HEMERSON AROCA DA COSTA 517.835.842-20 75 895 

HERNANDO ALVES MENDES 958.004.253-53 75 896 

HUDSON FIGUEIREDO PEIXOTO 906.998.402-44 75 897 

IANE JANSER MENDONÇA VILAÇA 291.265.252-91 75 898 

INALDO LUCIO COSTA DE SOUZA 851.719.992-87 75 899 

IRAM DA COSTA SILVA 344.583.522-53 75 900 

ISAQUIEL DIAS MUNIZ 695.753.392-15 75 901 

ISMAEL SOARES GARCIA 653.085.572-68 75 902 

ITAMAR LIMA DOS SANTOS 969.935.292-20 75 903 

IZAÍAS LUIS DA SILVA 533.113.534-04 75 904 

IZAQUE MESQUITA DE SOUZA 310.768.742-15 75 905 

JAILSON CESAR SOUSA RODRIGUES 799.796.612-91 75 906 

JAILSON DA SILVA ARAÚJO 743.301.952-91 75 907 

JAILTON JORGE SALES DE OLIVEIRA 215.094.842-72 75 908 

JAKSON PEREA BRANDÃO 786.313.432-34 75 909 

JANCER DE MEDEIROS GONÇALVES 581.350.732-91 75 910 

JANDER MENDES FRANCO 813.688.952-04 75 911 

JANIO SOARES DE SOUZA 524.095.892-00 75 912 

JARLISON MAYC DA SILVA MOURA 958.644.402-30 75 913 

JEBEON NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO 840.913.122-68 75 914 

JEFFERSON DOS SANTOS MAIA 590.915.502-44 75 915 

JEFFERSON MACIEL DE ARAÚJO 568.111.012-53 75 916 

JESSE DO CARMO ARAÚJO 887.184.842-04 75 917 

JOÃO DE DEUS BENTO NUNES 642.742.682-68 75 918 

JOÃO LUIZ FERNANDES DOS SANTOS 384.015.922-91 75 919 

JOÃO RICARDO OTAPIASSIS 614.204.842-49 75 920 

JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA 647.112.692-15 75 921 

JOBS ALVES DA SILVA 583.572.462-49 75 922 

JONAS SANTOS DA CONCEIÇÃO 882.052.152-00 75 923 

JONAS SILVA DE OLIVEIRA 516.164.832-53 75 924 

JONILDO COSTA DE SOUSA 637.751.312-72 75 925 

JONISON DOS SANTOS NACEDO 344.227.652-72 75 926 

JOSÉ  ANASSAILDES SILVA FREITAS 386.967.622-15 75 927 

JOSÉ ADELSON SANTANA DA SILVA 323.704.232-34 75 928 

JOSE ANTONIO ALVES DA COSTA 641.378.802-04 75 929 

JOSÉ ANTONIO MACIEL CORREA 665.820.162-53 75 930 

JOSE ANTONIO TORRES DA SILVA 599.748.852-72 75 931 

JOSÉ ARIVALDO MARQUES SILVESTRE 610.083.542-87 75 932 

JOSÉ DE ARIMATEA ESCORCIO VIANA 339.547.983-87 75 933 

JOSE DISLEI RODRIGUES DA SILVA 317.789.252-00 75 934 

JOSÉ ELIVALDO SOUSA DA CRUZ 600.930.302-82 75 935 

JOSE GUILHERME SAMPAIO GADELHA 622.722.092-20 75 936 

JOSÉ MANOEL PINA DE LIMA 778.642.712-00 75 937 

JOSE MARIA FREIRE DA SILVA 711.674.802-44 75 938 

JOSÉ MARIA SILVA FILHO 823.859.393-04 75 939 

JOSÉ PAZ CRUZ 638.865.702-82 75 940 

JOSENIL MACHADO DA COSTA 728.514.902-06 75 941 

JOSIMAR RABELO DE ALMEIDA 622.293.202-97 75 942 

KLEVERTON ALMEIDA LOPES 955.631.482-20 75 943 

KLINGER MOTA DE ALMEIDA 733.339.052-72 75 944 

LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS 308.430.302-91 75 945 

LEILSON DA SILVA BEZERRA 986.302.702-25 75 946 

LEONARDO DE SOUZA ENEDINO 750.675.952-72 75 947 

LEONARDO MACIEL DE SOUZA 660.158.802-44 75 948 

LIDERVAL DE SOUZA OLIVEIRA 444.037.802-10 75 949 

LIVANI RODRIGUES DE ARAUJO 722.595.402-44 75 950 

LÚCIO PEREIRA DOS SANTOS 638.044.412-20 75 951 

LUIS AUGUSTO ALVES COELHO 704.311.162-53 75 952 

LUIZ FERREIRA THENAZOR 684.107.002-04 75 953 

MAIKOL NUNES ALVES 728.685.112-87 75 954 

MANOEL INACIO BRAGA DE ALMEIDA 725.074.972-20 75 955 

MANOELITO BATISTA MIRANDA JÚNIOR 475.598.452-15 75 956 

MANUEL DE LIMA MARTINS 324.313.922-87 75 957 

MARCIA ANDREA DE CASTRO RODRIGUES 768.665.052-91 75 958 

MARCIANO LEANDRO DA SILVA 791.517.442-87 75 959 

MÁRCIO JOSE FERREIRA DE LIMA 519.328.492-20 75 960 

MÁRCIO XAVIER DUARTE 831.957.002-63 75 961 

MARCOS CAETANO SOARES 620.041.072-00 75 962 

MARIA FRANCINEIDE DA SILVA RODRIGUES 573.191.702-72 75 963 

MÁRIO JORGE SILVA DE OLIVEIRA 224.243.342-34 75 964 

MARIVALDO VERAS DE MOURA 633.774.462-49 75 965 

MARNILSON ARAUJO DE SOUZA 572.291.632-34 75 966 

MAURO CELSO LAGO DE OLIVEIRA 588.365.602-10 75 967 

MAX DA GAMA RAMOS 618.276.812-68 75 968 

MNASSON ARAÚJO SILVA 644.095.202-10 75 969 

NEUSIVALDO ALMEIDA FERREIRA 608.989.412-53 75 970 

NILSON DA SILVA ANDRADE 144.204.492-68 75 971 

NINO DA SILVA DUTRA 610.232.132-49 75 972 

NIUCINEIA FERNANDES MORAIS 323.498.662-20 75 973 

OBADIAS ALVES DE SOUZA 826.112.112-72 75 974 

ODAIR JOSÉ MENDES 418.835.942-00 75 975 

ORDELANIO DA SILVA 816.586.562-53 75 976 

OSVALMAR DE CARVALHO MESQUITA JUNIOR 582.504.502-30 75 977 

OZEIAS STORCH DE SOUZA 760.337.242-91 75 978 

PAULO AYDEN MENDONÇA 763.642.832-68 75 979 

PAULO DIRCEU CASTRO DA COSTA 516.465.952-20 75 980 

PAULO JANDRIL GOMES DE ARAUJO 520.723.802-78 75 981 

PAULO SERGIO RODRIGUES CORREA 441.692.132-20 75 982 

PEDRO GOMES DE MELO NETO 333.321.183-15 75 983 

PEDRO SIDNEY PEREIRA NUNES 206.145.192-68 75 984 

RAIMUNDO APRIGIO CAMPOS MONTEIRO 604.070.692-91 75 985 

RAIMUNDO AVELINO DOS SANTOS 445.219.362-53 75 986 

RAIMUNDO DE SOUSA VIEIRA 525.462.332-20 75 987 

RAIMUNDO ELSIMAR COSTA DE OLIVEIRA 345.912.812-72 75 988 

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA FONSECA 024.595.818-58 75 989 

RAIMUNDO TAVARES 684.501.842-15 75 990 

RAIMUNDO VASCONCELOS LIMA 607.602.732-00 75 991 

RAIMUNDO WANDERLAN RICHEULHE NASCIMENTO DA CO STA475.709.622-49 75 992 

RAIMUNDO XIMENDES DE MELO 213.625.132-53 75 993 

REINALDO DOS SANTOS RIBEIRO 814.759.852-15 75 994 

RENE AUGUSTO MORAES MARTINS 999.157.072-15 75 995 

RENISON NUNES MORAES 797.415.762-34 75 996 

RENIVALDO SANTOS ARAUJO 613.277.435-15 75 997 

RICARDO MARQUES MONTEIRO 176.551.098-85 75 998 

RONILSON TELLES PIRES 918.305.402-20 75 999 

RONIS BEZERRA DE LIMA 751.890.462-49 75 1000 

ROSENILDO LIMA ROCHA 690.711.952-87 75 1001 

ROSILANE MARIA BARROS 569.199.992-34 75 1002 

RUBEN DE PAIVA VIEIRA 035.238.882-04 75 1003 
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RUDSON FERNANDES DE ANDRADE 594.668.392-68 75 1004 

SEBASTIÃO ALVES FERNANDES 693.704.002-49 75 1005 

SÉRGIO PANTOJA DA SILVA 666.861.642-91 75 1006 

STHEFSON DE SOUZA PINHEIRO 639.048.882-34 75 1007 

THIAGO ROGÉRIO DE SOUZA SILVA 833.561.852-68 75 1008 

THIAGO TEIXEIRA FARIAS 795.154.442-68 75 1009 

TOMAZ SOUSA RODRIGUES 010.539.632-03 75 1010 

TONY RUDSON DE CASTRO SOUZA 631.411.162-53 75 1011 

VALDENIRO DE SOUZA COUTINHO 523.537.102-04 75 1012 

VALDEREIS TEIXEIRA LIMA 402.272.783-72 75 1013 

VALDINEY OLIVEIRA MELO 259.868.482-68 75 1014 

VALDIR FRANCISCO DOS SANTOS 483.357.701-15 75 1015 

VALDIR PEREIRA DA SILVA 504.864.463-87 75 1016 

VICENTE CASTRO DO NASCIMENTO 314.227.212-72 75 1017 

WAGNER FERREIRA CAVALCANTE 787.996.942-04 75 1018 

WALBE CORREIA PINHEIRO 412.932.402-06 75 1019 

WALCINEY ALMEIDA MARQUES 833.507.302-30 75 1020 

WALDEBLÂNDIO BATISTA DOS SANTOS 582.017.852-15 75 1021 

WALRENY DE SOUSA EVANGELISTA 571.269.762-91 75 1022 

WEKISON NOGUEIRA BRUNO 635.380.402-49 75 1023 

WILLIAM JOSE PEREIRA VASCONCELOS 651.467.192-68 75 1024 

WILSON MELO DO NASCIMENTO 285.313.372-91 75 1025 

WILSON SILVA DA COSTA 621.375.572-15 75 1026 

ADEMAR FARIAS DE ALMEIDA 493.690.322-15 70 1027 

ADERBA DA SILVA BRANDAO 404.389.452-04 70 1028 

ADRIANO CANTALIXTA DOS SANTOS 705.718.212-00 70 1029 

ADRIANO DOS SANTOS FERREIRA 704.337.202-04 70 1030 

ADRIANO DOS SANTOS SILVA 580.874.002-91 70 1031 

ADRIANO J0RGE DE BRITO MARQUES 417.572.622-53 70 1032 

ADRIANO MOREIRA PIRES 714.739.552-20 70 1033 

AIRTON NOGUEIRA ALVES 609.854.372-00 70 1034 

ALCINEI DOS SANTOS RIBEIRO 755.872.202-06 70 1035 

ALDENEY DO NASCIMENTO GUIMARÃES 635.585.212-34 70 1036 

ALESSANDRO NUNES DE LIMA 676.080.512-72 70 1037 

ALEX SANDRO ALFON PEREIRA 638.674.862-04 70 1038 

ALEXANDRE COSTA RAMIRES 599.512.062-04 70 1039 

ALEXANDRE DOS SANTOS CORRÊA 787.447.092-34 70 1040 

ALEXANDRE RABELO DE LIMA 561.848.322-04 70 1041 

ALEXANDRE SANTOS DE CASTRO 688.605.792-87 70 1042 

ALEXSANDRO LIMA DE SOUZA 640.975.602-04 70 1043 

ANDERSON FILGUEIRA PEREIRA 629.810.802-53 70 1044 

ANDRÉ MATOS DA CRUZ 438.565.352-68 70 1045 

ANSELMO MONTEIRO GARCIA 521.503.802-34 70 1046 

ANTONIO DIOCELIO NOGUEIRA DA SILVA 558.618.732-91 70 1047 

ANTONIO DOS SANTOS SILVA 692.271.792-91 70 1048 

ANTONIO LUIZ PEREIRA FILHO 747.629.152-20 70 1049 

ANTONIO PEDRO NUNES GUEDES 805.995.752-04 70 1050 

ARISTIDES DE SOUZA ALVES 348.045.012-15 70 1051 

ARTHUR DE ALMEIDA CRUZ JUNIOR 748.773.302-59 70 1052 

AURINALDO BEZERRA DIAS 620.822.992-87 70 1053 

AURINALDO DINIZ CORREA 005.025.822-27 70 1054 

CARLOS ALBERTO SANTANA MAIA 860.478.682-15 70 1055 

CASSIOS CLAY SOUZA DE OLIVEIRA 635.676.442-20 70 1056 

CESAR DA SILVA CARDOSO 731.968.862-04 70 1057 

CÍCERO SILVA DE SOUSA 764.337.302-72 70 1058 

CISLAN ALVES DE SOUZA 220.650.242-91 70 1059 

CLASSIOMAR FERREIRA DOS SANTOS 514.026.372-68 70 1060 

CLAUDIONEY TEIXEIRA PESQUEIRA 627.850.362-04 70 1061 

CLAYTON CARLOS DA SILVA 817.003.772-72 70 1062 

CLEBER FARIAS GOMES 624.148.362-53 70 1063 

CLEIDIMA SOUZA VERAS 871.327.372-87 70 1064 

CLEIDSON COUTINHO MELO 687.900.402-44 70 1065 

CLEOMAR CUNHA DE OLIVEIRA 601.263.372-68 70 1066 

DANIEL ALCANTARA DE SOUZA 832.043.262-68 70 1067 

DANIEL NOGUEIRA DA TRINDADE 760.141.852-91 70 1068 

DANIEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA 264.420.782-72 70 1069 

DARLAN RODRIGUES DE SOUZA 514.587.722-68 70 1070 

DAVID DE ARAÚJO SANTANA 811.355.302-97 70 1071 

DEIVE CRYS COSTA SOARES 624.548.622-04 70 1072 

DENILSON CHAVES NASCIMENTO 769.033.542-04 70 1073 

DIEGO GERALDO MONTEIRO DE ANDRADE 785.321.832-04 70 1074 

EDERSON SOLANO NOBREGA 714.900.192-00 70 1075 

EDILSON MOREIRA FERREIRA 313.572.372-00 70 1076 

EDIMAR OLIVEIRA DOS SANTOS 127.954.373-68 70 1077 

EDIR RAMALHO DOS SANTOS 445.405.902-00 70 1078 

EDMILSON MONTANHA SADALA 284.252.272-91 70 1079 

EDNEI BATISTA DO NASCIMENTO 522.632.072-87 70 1080 

EDNEY ALVES VILHENA 668.170.992-34 70 1081 

EDNEY LEMOS DE JESUS 636.788.292-87 70 1082 

EDSON ALVES DE OLIVEIRA 647.983.212-49 70 1083 

EDSON DE SOUZA SILVA 417.940.952-68 70 1084 

EDSON FERREIRA DA SILVA 418.012.612-53 70 1085 

EDVALDO CUNHA AGUIAR 384.668.562-34 70 1086 

ELBER FARIAS VIANA 516.153.472-91 70 1087 

ELENALDO DA SILVA SOUZA 935.353.922-68 70 1088 

ELIEL BENTO DE SOUSA 858.326.852-53 70 1089 

ELINALDO DE SOUSA PINTO 514.787.652-91 70 1090 

ELIZANDRO DOS SANTOS RIBEIRO 634.414.462-91 70 1091 

ELMO DE LIMA MARQUES 482.188.802-59 70 1092 

ELSON CAMPOS DE OLIVEIRA 407.665.942-20 70 1093 

EMERSON JAILSON FERREIRA MATOS 565.474.122-53 70 1094 

ERINALDO DA SILVA SOARES 649.971.202-78 70 1095 

ERISON ANDRADE MAMUD 635.798.042-00 70 1096 

ERISON NASCIMENTO BARBOSA 724.996.482-87 70 1097 

ERIVELSON BATISTA LIMA 736.344.842-68 70 1098 

FABRICIO BARRETO DA SILVA 643.571.552-15 70 1099 

FERNANDO ALBERTO SILVA OLIVEIRA 767.465.852-04 70 1100 

FERNANDO NOGUEIRA LIMA 848.359.232-00 70 1101 

FILIPE MONTEIRO DE MEDEIROS 956.165.782-15 70 1102 

FLORENTINO QUEIROZ BRAGA 821.919.052-34 70 1103 

FRANCINEY DE OLIVEIRA IZEL 446.184.762-49 70 1104 

FRANCISCO ANTOVILA SABINO DA SILVA 512.057.262-68 70 1105 

FRANCISCO DA SILVA GOMES 643.585.262-68 70 1106 

FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DE ARAUJO 753.125.812-91 70 1107 

FRANCISCO DE OLIVEIRA PERES 444.968.852-04 70 1108 

FRANCISCO DE SOUZA PICANÇO 642.116.732-20 70 1109 

FRANCISCO HELIO RODRIGUES DA SILVA 660.794.892-87 70 1110 

FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA 760.329.572-68 70 1111 

FRANCISCO PIMENTEL GOMES 755.415.992-53 70 1112 

FRANCISCO VALDIK LOPES NOGUEIRA 315.001.612-68 70 1113 

FRANK DE ALMEIDA VILAÇA 336.475.182-04 70 1114 

FRANK DE SOUZA FREITA 796.908.582-20 70 1115 

FRANK DOS SANTOS TANAKA 767.464.372-72 70 1116 

FRANKLIN SANTOS DE SOUSA 671.757.082-20 70 1117 

FREDSON PALHETA DA SILVA 406.063.332-15 70 1118 

GABRIEL MARQUES GUIMARÃES 936.420.402-68 70 1119 

GEDEANE GOMES BANDEIRA 671.758.482-34 70 1120 

GELSON ZIMMERMANN 796.380.662-53 70 1121 

GENIVALDO  FERREIRA TEIXEIRA 922.665.502-25 70 1122 

GILSON BATISTA BINDA JUNIOR 883.852.722-91 70 1123 

GILVAN CAXECHA LOPES 635.867.112-04 70 1124 

HELITON MACIEL PESSOA 706.202.962-91 70 1125 

HIGINO CAVALCANTE DE ARAÚJO 111.210.252-34 70 1126 

HIRNA PAULA DA SILVA FARIAS 744.108.222-68 70 1127 

HUDSON FERREIRA REBELO 584.250.982-20 70 1128 

IDENILZA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO 797.981.872-53 70 1129 

ILZO SOUSA NASCIMENTO JÚNIOR 683.814.762-91 70 1130 

ISAIAS SOARES DA COSTA 888.774.422-04 70 1131 

ISAIAS VARELA DA CONCEIÇÃO 948.598.412-04 70 1132 

ISMAEL RODRIGUES SILVA 745.798.782-72 70 1133 

IVAILDO SOUZA PEREIRA 446.188.162-87 70 1134 

IVAN BATISTA DOS SANTOS 590.900.812-91 70 1135 

JACÓ FERNANDES REBOUÇAS 413.264.822-20 70 1136 

JAMES TAVARES DA SILVA 314.502.702-63 70 1137 

JANDER FONSECA DE SOUZA 638.839.292-04 70 1138 

JANISON FERREIRA BARAÚNA 526.577.602-87 70 1139 

JAYME LIMA DOS SANTOS 751.546.172-15 70 1140 

JEDSON DE SOUZA RODRIGUES 577.638.522-91 70 1141 

JEFERSON PAGANES ALENCAR 726.502.062-68 70 1142 

JEFFERSON LEANDRO FALCÃO PEREIRA 513.567.322-91 70 1143 

JEFFERSON SILVA GOMES 890.560.352-15 70 1144 

JEORLAN AZEVEDO SIQUEIRA 475.810.422-00 70 1145 

JERLEONE FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS 731.359.412-72 70 1146 

JESIMAR SOUZA REIS 337.435.172-72 70 1147 

JHONNATAN MELO DE SOUZA 820.893.532-87 70 1148 

JO FREIRE DE OLIVEIRA 752.584.632-49 70 1149 

JOÃO COELHO RIOS 811.326.973-87 70 1150 

JOÃO LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA 307.590.992-00 70 1151 

JOÃO MILTON DA CRUZ GONÇALVES 568.155.652-20 70 1152 

JOÃO SERAFIM PACHECO FILHO 872.921.572-20 70 1153 

JOCELIO RODRIGUES DE LIMA 844.455.482-00 70 1154 

JOEL EVANGELISTA PEREIRA 004.421.822-28 70 1155 

JOHN HERBERT SIQUEIRA COLARES 709.826.942-53 70 1156 

JONE WILKERSON DA COSTA FIGUEREDO 635.265.222-00 70 1157 

JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 339.049.872-91 70 1158 

JOSE CLAUDIO OLIVEIRA DE LIMA 318.070.998-73 70 1159 

JOSÉ CLEIBSON ANDRADE 722.947.522-87 70 1160 

JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA MELO 335.852.372-15 70 1161 

JOSE IVANILDO BARBOSA DOS SANTOS 494.065.662-49 70 1162 

JOSE LUIZ PEREIRA AYRES JUNIOR 802.183.342-49 70 1163 

JOSE LUIZ PEREIRA DA SILVA 635.963.772-34 70 1164 

JOSÉ MARIA PEREIRA DE JESUS FILHO 590.952.372-49 70 1165 

JOSÉ PRESLEY BONFIM MARTINS 650.121.782-20 70 1166 

JOSE RICARDO DE SOUZA MARINHO 529.827.342-49 70 1167 

JOSÉ ROBSON RIBEIRO PAZ 403.860.662-72 70 1168 

JOSE WILSON PEDROZA 493.166.802-04 70 1169 

JOSEMAR FERNANDES DA COSTA 816.341.702-10 70 1170 

JOSIAS LIMA DOS SANTOS 641.417.722-91 70 1171 

JOSIELIO OLIVEIRA DE ALMEIDA 522.167.052-68 70 1172 

JOSINALDO MENDES RIBEIRO 636.913.452-04 70 1173 

JULIO SILVA DE ALMEIDA 204.381.762-00 70 1174 

JURCILEY DE OLIVEIRA MORAIS 637.408.182-04 70 1175 

KELSON NASCIMENTO PEREIRA 882.634.602-04 70 1176 

KEYNES DOS SANTOS MOURÃO 456.122.692-34 70 1177 

KLEBER MOTA DE ALMEIDA 752.205.802-30 70 1178 

KLEBERTON SANTANA COSTA 524.225.772-53 70 1179 

LAERTE DE SOUZA CASTRO 407.474.252-72 70 1180 

LEANDRO ELEUTERIO DE FRANCA 727.436.892-34 70 1181 

LEONARDO DE LIMA PEREIRA 960.155.512-91 70 1182 

LEONIDAS DA SILVA ALVES 343.668.302-72 70 1183 

LUCIO RICARDO CORREA MOREIRA 577.695.402-91 70 1184 

LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA 473.965.712-00 70 1185 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 660.931.632-53 70 1186 

LUIZ CARLOS GOUVÊA VIANA 782.776.472-04 70 1187 

LUIZ FELIPE ALVES DA SILVA 193.949.422-20 70 1188 

MANOEL  FERREIRA DA SILVA 861.909.542-00 70 1189 

MANOEL DIONIZIO PEQUENO PACHECO 607.516.062-00 70 1190 

MANOEL GERALDO RIBEIRO SILVA 650.189.662-20 70 1191 

MARCELO DE ALMEIDA SILVA 663.735.222-53 70 1192 

MARCELO MACIEL RODRIGUES 759.061.042-91 70 1193 

MARCO PAULO SOUZA DA SILVA 570.100.562-34 70 1194 

MARCOS JOVAN GOMES CATUNDA 735.482.272-87 70 1195 

MARCOS ROBERTO DE FREITAS FRAZÃO 660.239.392-87 70 1196 

MARIO SOUSA DOS PASSOS FILHOS 437.198.482-72 70 1197 

MARLETE GARCIA MARCIÃO 644.591.282-68 70 1198 

MATUZALÉM ARAÚJO 237.336.592-87 70 1199 

MAURÍCIO BEZERRA DE OLIVEIRA 618.971.402-15 70 1200 

MAURICIO RUBENS FERREIRA FARIAS 859.802.502-04 70 1201 

MAURY THEMOTEO ALVES 906.250.562-72 70 1202 

MICHEL PABLO SEVALHO 839.698.022-53 70 1203 

MIGUEL ALVES DA SILVA 637.013.242-04 70 1204 

MIGUEL DA SILVA MEIRELES 342.776.502-44 70 1205 

MILENA MELO DE OLIVEIRA 933.764.212-34 70 1206 

MILTON DE SOUZA COSTA 336.877.142-68 70 1207 

NATÁLIO JOSÉ DOS SANTOS GUIMARÃES JUNIOR 792.054.612-53 70 1208 

NAZARENO XAVIER SOBREIRA 238.182.552-53 70 1209 

NILTON OLIVEIRA BARROS 748.308.562-20 70 1210 

NOBERVAL DE JESUS DOS SANTOS 161.046.842-20 70 1211 

OLIVERIO FELIPE DE MELLO 916.971.232-87 70 1212 

ORLANDO NOGUEIRA DA SILVA 442.221.812-34 70 1213 

OSEAS PEREIRA MARQUES 396.428.012-72 70 1214 

OSMAR FERREIRA DE CARVALHO 584.839.422-91 70 1215 

PAULO PEREIRA ANDRADE 414.151.242-72 70 1216 

PAULO SERGIO DA SILVA COSTA 611.054.572-49 70 1217 



 

Manaus, sexta-feira, 7 de agosto de 2015 
 
 

 

 
 

DOM | Edição 3706 | Página 49 
 

PAULO VITORINO DE FARIAS JUNIOR 811.526.552-72 70 1218 

PEDRO AZEVEDO DE SOUZA 273.578.482-72 70 1219 

PEDRO CASTRO VIEGAS 706.763.482-20 70 1220 

PEDRO MARTINS LEITE DE OLIVEIRA 522.456.752-15 70 1221 

PEDRO MEDEIROS DIAS 523.573.682-68 70 1222 

PEDRO PINHEIRO DA MOTA 805.474.352-15 70 1223 

RAFAEL DIAS DA SILVA 727.386.262-20 70 1224 

RAIMUNDO AMORIM DA SILVA 634.510.262-87 70 1225 

RAIMUNDO BEZERRA DOS SANTOS 317.413.802-78 70 1226 

RAIMUNDO MARQUES DE OLIVEIRA 135.758.052-53 70 1227 

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA REIS 819.520.312-49 70 1228 

RAIMUNDO NONATO PEREIRA LOPES 609.511.922-72 70 1229 

RAIRONE BARBOSA DE VASCONCELOS 825.786.642-34 70 1230 

RALYSON MIRANDA DE MELO 885.297.972-72 70 1231 

REGINALDO DA SILVA SOUSA 520.949.602-34 70 1232 

REGINALDO LEITE DA COSTA 378.127.932-49 70 1233 

REINALDO BRITO PEREIRA 745.858.002-04 70 1234 

REINALDO JESUS DOS REIS 209.953.852-20 70 1235 

ROBELIO BUSCO DA SILVA NUNES 740.947.852-72 70 1236 

ROBERTO DE SOUZA ALVES 599.946.492-72 70 1237 

ROBERTO SEBASTIÃO MARTINS DUTRA 314.056.572-00 70 1238 

RODRIGO FLORINDO DE MORAES 764.835.922-72 70 1239 

ROGERIO MORAES DUTRA 736.475.602-78 70 1240 

RONALD MARINHO DE AMORIM 347.672.742-49 70 1241 

RONALDO SOUZA DA SILVA 570.297.842-00 70 1242 

RONEY RODRIGUES ARAUJO 522.614.332-04 70 1243 

ROSINALDO FERREIRA MENDES 485.115.102-06 70 1244 

ROSIVALDO DA SILVA TAVARES 657.562.152-04 70 1245 

RUBENS LIMA DE SOUZA 824.199.902-00 70 1246 

SALVADOR DO NASCIMENTO 314.813.532-68 70 1247 

SAMUEL LEVI PINHEIRO PEREIRA 630.246.912-00 70 1248 

SAMUEL PINHEIRO RIBEIRO 677.882.892-72 70 1249 

SANDRO DE SOUZA GUTIERREZ 508.078.032-00 70 1250 

SANDRO GOMES DOS SANTOS 960.552.274-87 70 1251 

SERITO FREITAS DE SOUZA 618.374.742-49 70 1252 

SILVESTRE GOMES 404.305.882-91 70 1253 

TEREZINHA LOPES DE LIMA 751.378.872-34 70 1254 

TIAGO GOMES DE SOUZA 876.971.492-49 70 1255 

VALCINEIDE SANTANA DA SILVA 614.563.222-49 70 1256 

VALDECI GOMES DA SILVA 333.472.042-04 70 1257 

VILSON CARVALHO DA SILVA 337.078.552-87 70 1258 

WALLACE MACEDO DA SILVA 953.146.362-04 70 1259 

WANDERLEY MATOS DE LIRA 655.784.902-63 70 1260 

WASHINGTON DE SOUZA MELO 313.548.822-53 70 1261 

WENDELL PEREIRA DA ROCHA 455.934.182-68 70 1262 

WILLIAN ELER DA SILVA 632.317.512-68 70 1263 

ABIMAEL DO NASCIMENTO LOPES 470.021.402-30 65 1264 

ABRAAO BATISTA BENTO 008.329.272-10 65 1265 

ABRAÃO PEREIRA DA ENCARNAÇÃO 836.647.342-20 65 1266 

ADAIAS VALADARES DE OLIVEIRA 643.428.162-53 65 1267 

ADÃO JANUÁRIO DE ARAÚJO 326.996.622-91 65 1268 

ADONAI DO LAGO 799.522.832-53 65 1269 

ADRIANO SILVA DA COSTA 945.427.912-20 65 1270 

AGENOR CLECIO DA ROCHA BARROS 315.088.712-72 65 1271 

AGUINALDO PIMENTA DE SOUZA 683.201.402-34 65 1272 

AILSON GOMES DOS REIS 806.794.552-72 65 1273 

ALAN CARDEK DA SILVA BRASIL 345.617.222-20 65 1274 

ALBERT JULIANO FERREIRA PEREIRA 715.569.582-34 65 1275 

ALBERTO RIBEIRO FIGUEIRA 870.541.322-20 65 1276 

ALDENIR ALVES DE SOUSA 800.859.462-49 65 1277 

ALDEZIR BERNARDO DE SOUZA 812.218.352-20 65 1278 

ALESSANDRO PEREIRA 656.680.142-15 65 1279 

ALESSANDRO SILVA DOS SANTOS 615.749.532-49 65 1280 

ALEX DA SILVA DOS SANTOS 854.850.982-15 65 1281 

ALEXANDRE CASTRO DE ANDRADE 642.620.492-72 65 1282 

ALEXANDRE FARIAS FERREIRA 570.669.902-00 65 1283 

ALEXANDRE LIMA DE OLIVEIRA 827.393.822-00 65 1284 

ALILSON DE SOUZA DE CASTRO 890.561.162-15 65 1285 

ALOÍSIO DE MORAES 407.595.632-68 65 1286 

ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 660.632.052-68 65 1287 

AMARILDO GOMES DE ALMEIDA 513.104.062-00 65 1288 

AMAURI BALIEIRO DA COSTA 342.658.052-72 65 1289 

AMILTON CÉSAR DE VASCONCELOS ROLIM 745.644.472-20 65 1290 

AMINADABE DA SILVA ARAUJO 608.408.112-68 65 1291 

ANDER JÚNIOR FERREIRA MIRANDA 499.487.412-34 65 1292 

ANDERSON BASTOS DA SILVA 693.271.812-04 65 1293 

ANDERSON JUNIOR TAVARES OLIVEIRA 003.793.642-55 65 1294 

ANDRE FERNANDES COSTA 722.255.562-53 65 1295 

ANDRE HENRIQUE LIMA CAMPOS 456.122.852-72 65 1296 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA 659.373.412-87 65 1297 

ANTONIO ALEX FERREIRA SANTOS 609.888.782-91 65 1298 

ANTÔNIO CARLOS NOGUEIRA DA SILVA 371.666.462-68 65 1299 

ANTÔNIO CÉSAR SOUZA DE OLIVEIRA 320.533.802-25 65 1300 

ANTONIO FILHO MUNIZ AGUIAR 414.059.432-20 65 1301 

ANTONIO MANOEL ARRAIS 514.132.302-10 65 1302 

ANTÔNIO RIBEIRO NETO 414.414.942-00 65 1303 

ANTONIO SALOMÃO DE CASTRO 414.418.772-15 65 1304 

ANTONIO VANDESON SILVA LIRA 027.766.753-48 65 1305 

ARILSON PROCOPIO MOURÃO 317.514.312-15 65 1306 

ARIMAR LAVAREDA DE JESUS 313.553.402-25 65 1307 

ARIMILTON DOS SANTOS GOMES 312.007.612-00 65 1308 

BENEDITO COELHO DA SILVA 205.452.072-15 65 1309 

BERLISSON BARBOSA DE OLIVEIRA 740.952.852-49 65 1310 

CAIRO FERNANDES CAVALCANTE 576.351.882-91 65 1311 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 782.259.062-68 65 1312 

CARLOS ALBERTO SOARES DO AMARAL 714.261.322-04 65 1313 

CARLOS ANDRÉ MARQUES DA SILVA VIEIRA 004.808.152-32 65 1314 

CARLOS HENRIQUE MARQUES BRAGA 795.590.422-20 65 1315 

CARLOS MACÁRIO CABREIRA 345.325.792-87 65 1316 

CELIO ROBERTO DA SILVA CALDAS 612.983.792-53 65 1317 

CLEUDSON SENA PEREIRA 674.011.202-91 65 1318 

CLOVIS DE OLIVEIRA BRITO 843.928.352-00 65 1319 

COSME DAMIÃO MARQUES ALVES 238.289.862-34 65 1320 

CRIS DAIANE CIQUEIRA MOTA 902.705.502-59 65 1321 

DARIO RIBEIRO OTAPPIASSIS 776.824.162-20 65 1322 

DAVI GRANGEIRO DE ALMEIDA 770.445.762-49 65 1323 

DENIS GAMA FERREIRA 856.179.202-78 65 1324 

DENIS MANOEL LOPES SANTANA 744.355.072-34 65 1325 

DENIS PAULO LIMA DE ASSUMPÇÃO 836.677.412-00 65 1326 

DENIVAL JOSE AMORAS DA COSTA 608.535.492-49 65 1327 

DIONEN DOS SANTOS AMARO 256.027.802-20 65 1328 

DIONES COBOS MANGABEIRA 825.958.362-34 65 1329 

DORIEDSON TAVARES MORAES 615.792.892-15 65 1330 

EBER PEREIRA PEDROSA FILHO 275.517.092-15 65 1331 

EBERTON MOREIRA DOS SANTOS 313.450.002-78 65 1332 

EDCARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA 590.333.632-91 65 1333 

EDEN LOPES MIRANDA 801.040.452-72 65 1334 

EDER GOMES BALBINO 524.118.502-04 65 1335 

EDIEL PINHO SILVA 870.340.262-20 65 1336 

EDIILSON DOS SANTOS BRONE 335.842.572-04 65 1337 

EDIO BEZERRA DA SILVA 525.241.402-53 65 1338 

EDIVANDO DAVI PEREIRA 698.454.922-15 65 1339 

EDMAR LIMA PEREIRA 010.690.251-27 65 1340 

EDNILDO DA SILVA GAMA 851.547.092-68 65 1341 

EDUARDO SOUSA DA CRUZ 974.384.562-34 65 1342 

ELCIMAR RAMOS DA SILVA 609.285.732-49 65 1343 

ELDER PINHEIRO SOARES 735.470.502-00 65 1344 

ELDON FERREIRA DE LIMA 752.556.932-00 65 1345 

ELIAS DE PADUA DA SILVA 285.362.402-10 65 1346 

ELIAS DOS SANTOS RIBEIRO 711.043.132-00 65 1347 

ELICHARDSON DE ANDRADE FLORES 447.490.902-04 65 1348 

ELIELSON NETO CALDAS 693.367.682-04 65 1349 

ELIEZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 493.460.592-49 65 1350 

ELINELSON TORRES DE SOUSA 439.651.132-91 65 1351 

ELIZETE FERREIRA BARBOZA 766.848.902-97 65 1352 

ELIZEU MARTINS FREIRE 732.694.842-91 65 1353 

ELVAN FREITAS LOPES 406.585.542-04 65 1354 

ELVIS SEBASTIÃO DE SOUSA MATOS 954.863.562-34 65 1355 

EMERSON DA SILVA OLIVEIRA 717.288.132-04 65 1356 

ENOKE BACELAR DA SILVA 796.030.172-72 65 1357 

ENOQUE VIEIRA COSTA 620.922.432-68 65 1358 

ERILCO PEREIRA CIDADE JUNIOR 720.896.602-87 65 1359 

ERINALDO RODRIGUES MIRANDA 521.723.332-04 65 1360 

ESTEVAM DE SOUSA ARAUJO 518.591.572-20 65 1361 

FABIO CASTRO TIAGO 742.127.612-20 65 1362 

FABIO DE OLIVEIRA QUINTAS 638.781.862-15 65 1363 

FÁBIO DE SOUZA NASCIMENTO 712.053.812-87 65 1364 

FABIO MALVEIRA SOBRINHO 898.595.022-34 65 1365 

FAGNER SANTOS RIBEIRO 008.897.892-31 65 1366 

FERNANDO MANOLO DE CARVALHO 222.325.998-76 65 1367 

FRANCINEI SILVA DA ROCHA 918.487.092-34 65 1368 

FRANCIS HAYME SOUZA DA SILVA 522.475.542-53 65 1369 

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA 778.751.173-72 65 1370 

FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA AOANARES 513.416.032-53 65 1371 

FRANCISCO DE CANINDE PAES DE VASCONCELOS 231.176.132-34 65 1372 

FRANCISCO DE SOUSA ARARIPE 887.855.562-20 65 1373 

FRANCISCO INACIO DE LIMA SOBRINHO 522.403.472-87 65 1374 

FRANCISCO MELO DA SILVA 630.046.821-68 65 1375 

FRANCISCO MOREIRA GOMES JÚNIOR 874.492.342-20 65 1376 

FRANCISCO OVÍDIO MELO DE SOUSA 789.093.412-20 65 1377 

FRANCISNANDES DE SOUSA FARIAS 828.142.282-34 65 1378 

GENALDO NUNES PEREIRA 885.351.692-53 65 1379 

GILMAR CAXECHA LOPES 755.414.592-49 65 1380 

GUSTAVO CARVALHO DE CASSIO 860.149.272-04 65 1381 

HANSMILLER BATISTA DOS ANJOS 624.977.233-20 65 1382 

HERMANO GALVÃO ALVES JUNIOR 845.661.912-49 65 1383 

ILDIVAN DAMASCENO PEREIRA 650.621.672-72 65 1384 

ISAAC RODRIGUES PINTO 860.551.602-00 65 1385 

IVO COSTA DOS SANTOS 996.796.042-68 65 1386 

JACKSON ALBUQUERQUE CARVALHO 938.313.232-91 65 1387 

JACKSON CUNHA DA SILVA 464.717.742-49 65 1388 

JACKSON RAMOS DE VASCONCELOS 900.203.912-34 65 1389 

JADSON LEMOS DO NASCIMENTO 795.325.192-20 65 1390 

JAIR DOS SANTOS CHAVES 900.209.012-91 65 1391 

JAIRO DA SILVA LIMA 679.028.632-20 65 1392 

JAIRO LIMA NORONHA 734.789.622-34 65 1393 

JAKSON DO ROSÁRIO TERÇO CONCEIÇÃO 754.058.223-53 65 1394 

JALISON SOUSA OLIVEIRA 991.640.782-72 65 1395 

JAMESON NASCIMENTO DA SILVA 928.544.002-91 65 1396 

JANDERLEY LIRA DA SILVA 574.373.002-49 65 1397 

JANDERSON RODRIGUES CARNEIRO 004.304.452-29 65 1398 

JAQUELINE PIRES CHERQUE 836.721.922-87 65 1399 

JEAN CARLOS SILVA DE ABREU 774.362.452-87 65 1400 

JEAN CARLOS XAVIER MOTA 343.060.212-20 65 1401 

JEFFERSON CASTRO GARCIA 625.967.642-53 65 1402 

JILMAR DE JESUS 634.090.462-91 65 1403 

JIMY WILSON CASTRO DA SILVA 688.749.012-91 65 1404 

JOÃO DE SOUSA VIANA 778.899.752-87 65 1405 

JOÃO RONAN CONCEIÇÃO DAMASCENO 765.745.712-00 65 1406 

JOELSON MARTINS PEREIRA 736.555.542-49 65 1407 

JOILSON PIMENTEL DE JESUS 515.178.412-91 65 1408 

JONAS BARBARA DA SILVA 751.593.092-68 65 1409 

JONAS BRELAZ SANTAREM 645.690.122-72 65 1410 

JONAS VASCONCELOS DE SOUZA 270.953.122-49 65 1411 

JONATHAN FLÁVIO LOPES SANTOS 971.315.472-04 65 1412 

JONILSON TORRES MOREIRA 628.082.222-20 65 1413 

JORDENYLSON DUTRA DE OLIVEIRA 660.072.912-00 65 1414 

JOSÉ ALDO FARIAS DA SILVA 798.760.132-20 65 1415 

JOSÉ CLÁUDIO MARQUES DE SOUSA 404.270.722-04 65 1416 

JOSÉ DE MOURA 802.075.452-00 65 1417 

JOSE HENRIQUE FERREIRA MUNIZ 647.603.832-04 65 1418 

JOSÉ LUIS ALVES SOARES 007.409.973-60 65 1419 

JOSE LUIZ SANTOS DE SOUZA JUNIOR 649.291.322-15 65 1420 

JOSÉ MARIA TADEU AUGUSTO 874.487.008-63 65 1421 

JOSÉ NIRLEY CARVALHO DA SILVA 406.115.232-72 65 1422 

JOSÉ RIBAMAR ANSELMO DE SOUSA 387.766.852-68 65 1423 

JOSE RIBAMAR VIEIRA 147.258.863-00 65 1424 

JOSÉ RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO 790.516.772-00 65 1425 

JOSE ROBERIO LIMA DA SILVA JUNIOR 672.807.142-34 65 1426 

JOSELI RODRIGUES MAGALHÃES 476.393.342-68 65 1427 

JOSIAS AUZIER DA COSTA 774.389.902-06 65 1428 

JOSIEL DOS SANTOS AMORIM 723.987.282-34 65 1429 

JOSUE GOMES DE LIMA 476.402.432-20 65 1430 

JOSUE PEREIRA NAVA 364.583.173-87 65 1431 
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JUAN CARLOS LIMA DOS SANTOS 860.684.822-00 65 1432 

JULIO FERREIRA DA COSTA 811.631.342-87 65 1433 

KARIO LUCENA 713.668.492-72 65 1434 

KEYSSE DHIONE MAQUINE PEREIRA 618.817.592-53 65 1435 

LAUCENIR SOARES DE PAULA 464.696.802-91 65 1436 

LAUDEMIRO DAMASCENO SANTOS 643.688.312-68 65 1437 

LAUDI PEREIRA DA SILVA 347.375.372-68 65 1438 

LEONILDO MARQUES PIMENTEL 647.156.392-20 65 1439 

LEONOR ALMEIDA MATOS NETA 924.328.912-87 65 1440 

LUCENILDO NUNES DA SILVA 610.126.612-53 65 1441 

LUCIANO MONTE DA SILVA 576.454.502-15 65 1442 

LUIZ ALVES DAMASCENO 650.176.682-68 65 1443 

LUIZ ANDERSON FERREIRA DE VASCONCELOS 002.672.492-84 65 1444 

LUIZ CARLOS GOMES BRANDÃO 337.874.502-97 65 1445 

LUIZ FRANK DA SILVA ALFAIA 413.570.862-53 65 1446 

LUIZ JORGE ARAÚJO SILVA 223.495.702-82 65 1447 

MANOEL ALVES DE QUEIROZ 560.790.012-68 65 1448 

MANOEL DE JESUS DA SILVA NAZARE 274.316.142-68 65 1449 

MANOEL ERIVELTON DO CARMO DE SOUSA 669.885.192-20 65 1450 

MANOEL FERREIRA QUEIROZ 749.323.572-49 65 1451 

MANOEL IRINEU NETO 398.735.363-53 65 1452 

MANOEL RILDO GAMA SILVA 300.416.432-91 65 1453 

MANUEL DA SILVA OLIVEIRA 163.420.622-34 65 1454 

MARCELO ARAÚJO DE LACERDA 736.004.072-87 65 1455 

MARCELO CARDOSO DE SOUZA 672.898.432-15 65 1456 

MARCELO SOARES DA COSTA 644.060.672-72 65 1457 

MARCIO DA COSTA GALVÃO 720.940.442-20 65 1458 

MÁRCIO DE AQUINO ANDRADE 800.211.072-20 65 1459 

MARCIO DE SEIXAS BUTEL 445.539.782-53 65 1460 

MARCIO DOS SANTOS VALENTIN 652.631.702-20 65 1461 

MÁRCIO JEAN DOS SANTOS SILVA 954.856.512-91 65 1462 

MARCIO SENA DIAS 532.445.162-20 65 1463 

MARCIO TELES MARREIRA 794.853.082-72 65 1464 

MARCOS ALEXANDRE SILVA COELHO 614.259.232-91 65 1465 

MARIA JOSE DE LIMA GUIMARAES 726.336.622-34 65 1466 

MARINALDO SANTOS DE LIMA 688.836.252-34 65 1467 

MARIO JORGE COSTA MOREIRA 560.838.152-15 65 1468 

MARIVALDO PEREIRA 588.359.892-72 65 1469 

MAURÍCIO ARAÚJO SILVA 664.203.692-15 65 1470 

MAURICIO TEIXEIRA DE SOUZA 804.528.172-34 65 1471 

MAURILIO DE SOUZA DIAS 972.433.022-20 65 1472 

MAURO SILVA DE SOUZA 671.949.662-04 65 1473 

NILSON SIMEÃO BARRETO 655.619.452-20 65 1474 

NIVALDO MATOS HOUNSELL 782.242.502-10 65 1475 

NOELCIO FERREIRA SOARES 904.454.812-34 65 1476 

OLIVER GONÇALVES SOSSA 718.174.252-34 65 1477 

ORLENS CARLOS DA SILVA 718.177.512-04 65 1478 

OSIVALDO DOS SANTOS SILVA 405.991.752-49 65 1479 

OZIEL DOS SANTOS MASCARENHA 623.484.002-78 65 1480 

PAULO CEZAR FARIAS DA SILVA 163.400.352-72 65 1481 

PAULO EDUARDO MARQUES TOMÉ 989.812.852-68 65 1482 

PAULO MAGNO VIANA MARQUES 494.064.422-72 65 1483 

PAULO ROBERTO FREIRE 341.985.123-53 65 1484 

PAULO SERGIO COELHO ALENCAR 648.739.272-34 65 1485 

PEDRO MARINHO MARQUES 463.968.452-53 65 1486 

PEDRO REINALDO DIAS DE SOUZA 684.457.412-68 65 1487 

PEDRO SOUSA CASTRO 442.272.482-72 65 1488 

RAIERALDO LOPES DE SOUZA 514.553.822-72 65 1489 

RAIMUNDA SUELI SILVA DE OLIVEIRA 383.983.702-20 65 1490 

RAIMUNDO BARBOSA MENEZES 112.228.162-53 65 1491 

RAIMUNDO JOSE PALMA MOREIRA 758.163.692-53 65 1492 

RAIMUNDO LEILSON SARAIVA DE SOUZA 741.377.862-91 65 1493 

RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA 613.684.742-68 65 1494 

RAIMUNDO NONATO GOMES LIMA 650.786.242-87 65 1495 

REINALDO MEDEIROS CORREA 640.016.282-87 65 1496 

RELI DEAN FERNANDES DA SILVA 407.251.382-20 65 1497 

RENATO DE CARVALHO CORDOVIL 605.425.602-59 65 1498 

RENATO DOS SANTOS ALVES 833.939.432-00 65 1499 

RICARDO DA SILVA PEREIRA 578.207.912-68 65 1500 

RILDO CHAVES COSTA 839.838.992-34 65 1501 

RISLEY COSTA BRANDÃO 529.496.992-00 65 1502 

ROBERTO BARBOSA DA SILVA 343.075.832-72 65 1503 

ROBERTO OLIVEIRA ATHAYDE 599.439.392-49 65 1504 

ROGERIO PEREIRA PASSOS 936.470.772-91 65 1505 

ROMILDO APARECIDO MASCENO 690.706.102-30 65 1506 

RONIS SOUZA DA SILVA 835.721.202-68 65 1507 

RONISON NUNES MORAES 719.107.432-91 65 1508 

RONY DE SOUSA REGO 630.850.892-68 65 1509 

ROSEMILSON PEREIRA DA SILVA 111.942.002-49 65 1510 

ROSENILSON SOARES RIBEIRO 942.316.302-59 65 1511 

ROSIVAN ALMEIDA DA SILVA 586.478.052-91 65 1512 

RYAN BURLAMAQUI DE MAGALHÃES 003.046.122-78 65 1513 

SAMUEL MONTEIRO GOMES 780.171.652-34 65 1514 

SEBASTIÃO DOS SANTOS MOURA 624.432.162-68 65 1515 

SEBASTIÃO EVANDRO DA SILVA CUNHA 562.438.552-87 65 1516 

SÉRGIO BEZERRA REIS 003.821.432-64 65 1517 

SERGIO REIS CUNHA DOS SANTOS 495.989.532-20 65 1518 

SIDNEI PEREIRA VIEIRA 720.276.062-20 65 1519 

SILAS MELGUEIRA NUNES 661.097.602-34 65 1520 

SILVIO CASTRO DA SILVA 003.221.372-76 65 1521 

STANLLEY SHYNAIDHERG GALUCIO SILVA 003.542.032-40 65 1522 

THIAGO CUNHA DOS SANTOS 866.595.532-15 65 1523 

THIAGO DA SILVA MORAIS 003.422.292-81 65 1524 

VALDECI DE SOUZA SILVA 403.120.972-04 65 1525 

VALDINEY OLIVEIRA DOS SANTOS 818.310.132-15 65 1526 

VANDERLEI BARROS SAMPAIO 528.218.542-34 65 1527 

VANDERLEY RODRIGUES DOS SANTOS 623.133.552-68 65 1528 

WALCYR DE ARAUJO CATAO 567.217.812-04 65 1529 

WALTER DE JESUS SILVA 807.232.682-15 65 1530 

WALTER FRUTUOSO MONTEIRO 712.687.662-91 65 1531 

WANDELL TOMAS DO NASCIMENTO 529.805.372-68 65 1532 

WANDERLEY BRAZ DE LIMA 846.827.282-53 65 1533 

WANDERLEY FERNANDES DA SILVA 639.413.251-91 65 1534 

WEVERTON RICARDO LIMA PEREIRA 668.522.262-04 65 1535 

WILLKESON BARROS DA COSTA 004.744.172-04 65 1536 

ZILDO DE SOUZA LIMA 437.843.992-15 65 1537 

ABRAÃO SOUZA DA SILVA 475.209.732-04 60 1538 

ADAIR ELLER GONÇALVES 664.484.096-53 60 1539 

ADEMIR BERNARDO DE SOUSA 635.584.672-72 60 1540 

ADILSON SANTANA TAVARES 889.827.502-15 60 1541 

ADNALDO LOPES DE SOUZA 291.595.203-53 60 1542 

ADRIANO TAVARES CHAVES 000.126.162-22 60 1543 

AILTON CORREA DA GAMA 575.724.022-91 60 1544 

ALADIO CAMARA AMORIM NETO 808.090.572-04 60 1545 

ALBERLAN DA SILVA 523.414.532-87 60 1546 

ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR 911.607.902-72 60 1547 

ALCICLEI DA SILVA MARTINS 890.573.332-87 60 1548 

ALEANDRO SILVA PEREIRA 888.349.212-91 60 1549 

ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS 521.045.402-91 60 1550 

ALEX MALCHER PONTES 791.809.572-34 60 1551 

ALEX MARTINS DE SOUZA 762.059.832-49 60 1552 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA PINTO 941.469.932-53 60 1553 

ALEXANDRE MELO RIBEIRO 996.401.042-72 60 1554 

ALIZOMAR VIEIRA BRASIL 660.630.002-91 60 1555 

ALONCIO RODRIGUES PAULINO 465.774.672-34 60 1556 

ALTENEIRA ALVES DE SOUZA 843.917.822-00 60 1557 

ALTERJONES GONÇALVES PEREIRA 584.903.532-04 60 1558 

AMARILDO MARCULINO DA SILVA 873.421.032-68 60 1559 

AMAURIDE MARCULINO DA SILVA 822.863.962-72 60 1560 

AMIRALDO CAMPOS SANTOS 438.554.582-00 60 1561 

ANA CATARINA CARNEIRO RIBEIRO 640.984.432-87 60 1562 

ANDERSON FERREIRA GOMES 747.444.102-00 60 1563 

ANDERSON REIS DA SILVA 526.332.252-68 60 1564 

ANDERSON SANTA BRIGIDA DE LIMA 087.225.757-66 60 1565 

ANDRÉ ALYSSON DA SILVA RODRIGUES 748.832.322-04 60 1566 

ANDSON SANTOS DO NASCIMENTO 522.802.252-04 60 1567 

ANGELO MARCOS ABREU DOS SANTOS 493.228.502-72 60 1568 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 626.258.372-68 60 1569 

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA MENEZES 146.723.672-15 60 1570 

ANTONIO LISBOA PIRES 446.052.692-15 60 1571 

ANTONIO WILSON SANTOS DA SILVA 021.821.553-33 60 1572 

ARISTON MOREIRA DOS SANTOS 601.219.202-91 60 1573 

ARTEMIO FERNANDES COSTA 836.829.022-87 60 1574 

AUGUSTO MORAES MARTINS 959.584.602-34 60 1575 

BENILDO LOBO DA SILVA 565.017.142-49 60 1576 

BRUNO LUIZ COSTA RIBEIRO 002.613.142-03 60 1577 

CARDOCELIO BARBOSA MOTA 346.275.452-15 60 1578 

CARLOS DA COSTA CAMPOS 885.124.603-34 60 1579 

CARLOS EDUARDO DE JESUS 638.081.533-34 60 1580 

CARLOS GARCIA ALVES 454.828.290-49 60 1581 

CARLOS HENRIQUE TORRES BOREL 493.958.072-53 60 1582 

CARLOS JOSE OLIVEIRA CORREIA 898.845.072-87 60 1583 

CARLOS NASCIMENTO LIMA 737.803.402-91 60 1584 

CARLOS SÉRGIO RABELO MONTEIRO 655.136.732-15 60 1585 

CAROLINA DO NASCIMENTO BARBOSA 976.909.102-20 60 1586 

CELIVALDO GARCIA DOS SANTOS 567.566.902-72 60 1587 

CICERO PEREIRA MARQUES 575.358.332-68 60 1588 

CLAUDEMIR GERVASIO RODRIGUES 643.502.312-34 60 1589 

CLAUDINEI DA COSTA FREITAS 785.187.762-87 60 1590 

CLAUDINEI PINHEIRO 761.947.449-87 60 1591 

CLÁUDIO ROBERTO ASSUNÇÃO REBELO 338.319.042-00 60 1592 

CLEDSON DE OLIVEIRA BARBOSA 708.539.162-68 60 1593 

CLEDSON MESQUITA AZEVEDO 998.772.872-34 60 1594 

CLEITON DE LIRA BATISTA 777.588.972-15 60 1595 

CLESIO OLIVEIRA SOUSA 784.915.092-91 60 1596 

CLORIVALDO PEREIRA RABELO 797.014.852-20 60 1597 

CRISTIANO FEITOSA BEZERRA 863.488.092-34 60 1598 

DALCINEI PEREIRA DA SILVA 445.511.502-15 60 1599 

DAMIÃO MENDES DE LIMA 717.519.472-20 60 1600 

DANIEL DE SOUZA PINHEIRO 683.468.162-00 60 1601 

DAVYT COSTA DE SENA 521.102.652-72 60 1602 

DEANE MARLUCIA CANTE DA SILVA 723.194.022-68 60 1603 

DIONE MENEZES KITZINGER 875.280.882-34 60 1604 

DONATO MONTENEGRO DE SOUZA 925.097.622-49 60 1605 

DORANILSON VASCONCELOS 441.674.822-15 60 1606 

EBERSON PEREIRA DE SOUZA 676.292.022-53 60 1607 

EDILSON DE SOUZA MARQUES 519.780.912-49 60 1608 

EDIVALDO COSTA SOARES 414.861.292-34 60 1609 

EDIVALDO NUNES DE ALMEIDA 106.808.397-20 60 1610 

EDSON FERREIRA SILVA 862.177.982-04 60 1611 

EDSON SANTANA TAVARES 008.846.642-60 60 1612 

EDUARDO ARAUJO DE MENEZES 726.726.842-00 60 1613 

EDUARDO GONÇALVES DE ARRUDA 012.160.452-75 60 1614 

EDUARDO SOUZA LIMA 613.008.702-06 60 1615 

EDY WENDELL DOS SANTOS FERREIRA 011.637.672-47 60 1616 

ELIAS FRANCISCO DA SILVA 294.790.371-49 60 1617 

ELIZEU BATISTA DA SILVEIRA 607.393.632-04 60 1618 

ELIZEU DA SILVA SOBRINHO 636.806.452-87 60 1619 

EMERSON MIRANDA DE SOUZA 668.191.052-15 60 1620 

EMERSON SABINO DE VASCONCELOS 444.940.252-91 60 1621 

ENOS RIBEIRO DE MATOS 788.524.982-49 60 1622 

ERIK ALBERTO MORAES DA SILVA 743.235.632-72 60 1623 

ERITO DA SILVA SMITH 445.013.402-82 60 1624 

EVANDRO DE SOUSA BENTES 935.198.852-04 60 1625 

FABIANO MARINHO DE SOUZA 737.267.612-68 60 1626 

FABIO NASCIMENTO MELO 517.837.032-53 60 1627 

FABRICIO DOS SANTOS BELO 001.044.762-81 60 1628 

FABRICIO GONÇALVES LEAL 516.805.562-15 60 1629 

FERNANDO ROCHA DANTONA 509.525.012-87 60 1630 

FLORENTINO ANDRADE NEGREIROS FILHO 641.230.652-87 60 1631 

FORTUNATO RUFINO VIEIRA 800.200.542-20 60 1632 

FRANCIMAR CARNEIRO ALVES 509.643.053-72 60 1633 

FRANCINEI SOUZA SALES 740.312.522-34 60 1634 

FRANCINEY FABRICIO DE SOUSA QUEIROZ 636.831.642-04 60 1635 

FRANCISCO ALEXANDRE  SOUSA 974.382.783-87 60 1636 

FRANCISCO DAS CHAGAS MOTA DE OLIVEIRA 567.916.742-53 60 1637 

FRANCISCO DOS SANTOS REIS 845.500.582-34 60 1638 

FRANCISCO ELIAS MARQUES TAVARES 005.530.452-45 60 1639 

FRANCISCO ERTON DA FONSECA FERREIRA 770.347.082-15 60 1640 

FRANCISCO FÉLIX DE LIMA FILHO 928.747.382-04 60 1641 

FRANCISCO GONZAGA DA SILVA 001.949.272-37 60 1642 

FRANCISCO JURANDIR DA COSTA FILHO 938.118.102-00 60 1643 

FRANCISCO PRIMO DE SOUZA 427.187.162-15 60 1644 

FRANCISCO RUBENS RUFINO MESQUITA 460.296.212-20 60 1645 
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FRANCIVALDO MACIEL GATO 714.866.232-04 60 1646 

FREDSON GOMES DA COSTA 630.396.302-10 60 1647 

GENILSON DOS SANTOS RIBEIRO PIMENTA 610.502.292-15 60 1648 

GENIVALDO RODRIGUES VIEIRA 626.584.682-53 60 1649 

GERALDO GOMES DOS SANTOS 888.789.372-15 60 1650 

GERSON DE ANDRADE BERNARDINO 441.685.192-87 60 1651 

GESSE DOS PASSOS RAMOS 518.127.112-04 60 1652 

GIL DA COSTA OLIVEIRA 745.368.852-34 60 1653 

HALEIDER DUARTE FARIAS 521.915.162-20 60 1654 

HEBERSON DA SILVA ESPOSITO 993.519.432-91 60 1655 

IANYS SÁ CAVALCANTE 827.529.312-04 60 1656 

ILENO CASTRO DA SILVA 833.232.282-00 60 1657 

ITAMAR DE MENEZES BARROSO 529.052.842-34 60 1658 

IVONE TOBAR BERNARDO 578.037.812-68 60 1659 

IZAU ALVES LUZ 516.950.572-87 60 1660 

JACKSON E LIMA CLÁUDIO SOBRINHO 643.633.762-87 60 1661 

JAIME CRUZ DE LIMA 652.441.682-15 60 1662 

JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 602.000.572-00 60 1663 

JANCLEY DE ALMEIDA PACHECO 682.405.462-34 60 1664 

JANDERSON MORAES BRASIL 931.050.022-00 60 1665 

JANIO SOUZA DO NASCIMENTO 754.754.482-72 60 1666 

JANNETH MOURÃO DE CARVALHO 725.229.332-72 60 1667 

JARDESON MONTEIRO DE SOUZA 603.759.062-15 60 1668 

JEAN PEREIRA DA SILVA 590.400.682-91 60 1669 

JEFFERSON DA SILVA COUTINHO 992.835.732-34 60 1670 

JEFFXANDRE CARNEIRO DE OLIVEIRA 445.066.002-15 60 1671 

JHONY FABIO SANTOS DE MORAES 510.990.802-82 60 1672 

JOÃO NILDO MIRANDA DA SILVA 834.509.632-87 60 1673 

JOÃO PEREIRA GAMA 165.879.442-72 60 1674 

JOÃO RICARDO GOMES DE FIGUEIREDO 034.249.904-18 60 1675 

JOAQUIM NETO COUTINHO 616.092.182-72 60 1676 

JONILSON DE CASTRO PRATA 632.950.832-15 60 1677 

JOSÉ ACRIELSON BRAGA DA SILVA 512.246.902-49 60 1678 

JOSÉ ANDERSON GAMA DA MOTA COELHO 750.776.392-72 60 1679 

JOSÉ CARLOS FÉLIX DE SOUSA 662.506.092-53 60 1680 

JOSÉ DA SILVA MONTEIRO 638.016.122-87 60 1681 

JOSE EDIMAR DE SOUZA DA SILVA 347.103.962-72 60 1682 

JOSE EDINALDO BEZERRA DA SILVA 812.635.622-72 60 1683 

JOSE INACIO LIMA EVANGELISTA 769.888.302-78 60 1684 

JOSÉ JEFERSON LIRA DA COSTA 944.609.222-15 60 1685 

JOSé LINDOMAR COELHO DA SILVA 599.756.442-87 60 1686 

JOSÉ LUIZ PINHEIRO DE MELO 824.515.672-87 60 1687 

JOSÉ MARCOS SORIANO DA SILVA 837.712.712-15 60 1688 

JOSÉ MAURILIO DE ANDRADE SOUZA 991.367.402-68 60 1689 

JOSE REINALDO SOUSA DE ABREU 592.843.662-91 60 1690 

JOVAN HORACIO PEREIRA 779.231.202-00 60 1691 

JULIENE MELO SIMÕES 913.565.982-34 60 1692 

JULINEI PINHEIRO BRIAN 914.869.122-49 60 1693 

JUSENILDO SANTANA BASTOS 404.939.462-68 60 1694 

KELINTON ALMEIDA LOPES 005.277.522-40 60 1695 

KEYLLA SOUZA DE BARROS 521.980.572-04 60 1696 

LAELSON LUCAS VIEIRA 927.416.572-20 60 1697 

LAUDENILSON JOÃO DA SILVA SOUSA 482.285.592-91 60 1698 

LAURO ALVES 617.495.242-87 60 1699 

LEOCIR GONZATTO 047.980.799-01 60 1700 

LEONARDO DE SOUZA SODRE 732.567.062-15 60 1701 

LIELSON GOMES MATOS 838.565.282-53 60 1702 

LIVIA SALES CLAUDIO 640.879.992-20 60 1703 

LUCIAN VERAS CANTO 003.770.812-05 60 1704 

LUCIVAN DE OLIVEIRA PINHEIRO 660.930.072-00 60 1705 

LUZINEIDE DE SOUZA SANTOS 268.318.458-19 60 1706 

MAICO RODRIGUES HENRIQUE 706.462.522-91 60 1707 

MANOEL MORENO DE SOUZA 448.821.732-04 60 1708 

MANOEL RODRIGUES NOGUEIRA 474.978.822-87 60 1709 

MARCELO DA SILVA CABRAL 591.892.312-87 60 1710 

MARCELO DE ARAUJO CAMPOS 660.943.302-00 60 1711 

MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES 787.015.032-00 60 1712 

MARCELO ESPINDOLA DE BARROS 007.424.342-06 60 1713 

MARCELO NEVES GONÇALVES 911.912.702-20 60 1714 

MARCELO PINHEIRO DE ARAÚJO 743.227.612-91 60 1715 

MARCELO ROQUE MOÇAMBIQUE 926.970.972-87 60 1716 

MÁRCIO FERREIRA VEIGA 007.594.523-18 60 1717 

MARIA ELISIA DA ENCARNAÇÃO MORAIS 636.984.392-04 60 1718 

MARIA SUZIANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 887.098.412-53 60 1719 

MARIO JORGE VIAMONTE DE MOURA 202.214.952-15 60 1720 

MARIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 646.593.722-00 60 1721 

MAURO HUDSON DE SOUZA BISPO 464.734.082-15 60 1722 

MAURO SERGIO DE SOUZA RODRIGUES 568.869.502-15 60 1723 

MAXNEI SOUZA DA COSTA 518.708.002-49 60 1724 

MOISES SOUZA DA COSTA 405.913.102-44 60 1725 

MOISES TAVARES CORREA 638.969.312-53 60 1726 

NEIVO CASTRO CORREA 845.500.902-00 60 1727 

OCIMAR MELO MAGALHÃES JUNIOR 973.993.612-15 60 1728 

OLIVIA TINOCO DE LIMA 687.165.912-91 60 1729 

ORLANDO MOTA RIBEIRO 284.592.022-91 60 1730 

PAULO BERQUI DE LIMA ALVES 821.596.372-20 60 1731 

PAULO DIOW CONCEIÇÃO 003.474.322-71 60 1732 

PAULO GIOVANE GONZAGA GALUCIO 825.708.332-15 60 1733 

PAULO ROBERTO TORRES DE LIMA 746.756.482-15 60 1734 

PAULO SÉRGIO DE SOUZA RODRIGUES 517.368.532-87 60 1735 

PEDRO JORGE DUQUE FARIAS 680.045.592-04 60 1736 

RAFAEL CORREA RAITZ 862.630.052-20 60 1737 

RAIMUNDO NOGUEIRA DOS SANTOS 414.249.302-78 60 1738 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA GAMA 053.605.102-00 60 1739 

RAIMUNDO NONATO DE SOUZA MOURA 200.880.192-68 60 1740 

RAIMUNDO NONATO MEDEIROS FILHO 742.305.302-34 60 1741 

RAIMUNDO NONATO SILVA DOS SANTOS 824.055.572-15 60 1742 

RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS 817.937.232-49 60 1743 

RAIMUNDO RIBEIRO BARROS 823.965.662-53 60 1744 

RAINER NOGUEIRA DOS SANTOS 861.012.772-91 60 1745 

RAMON CAMPOS NEPONUCENO 819.873.902-53 60 1746 

RAUCILEY FERNANDES DA SILVA 803.989.522-72 60 1747 

REGINALDO ARAUJO DE AQUINO 631.359.572-68 60 1748 

REGINALDO PEREIRA DA SILVA 743.899.552-68 60 1749 

REINALDO RIBEIRO DA SILVA 685.530.562-87 60 1750 

RENATO DA SILVA GOMES 441.516.082-49 60 1751 

RICARDO ARAUJO FERNANDES 529.856.362-72 60 1752 

RICARDO BEZERRA DA SILVA 521.893.412-72 60 1753 

ROBERTO PINHEIRO BARBOSA 584.350.772-68 60 1754 

ROBSON ROCHA DE LIRA 792.686.092-15 60 1755 

ROBSON SOCORRO ARAÚJO SOARES 493.766.752-15 60 1756 

RODRIGO DE FREITAS LIMA 993.948.802-59 60 1757 

RODRIGO ROCHA DE LIRA 760.021.282-04 60 1758 

ROMULO DE JESUS BEZERRA LEONEL 708.003.242-34 60 1759 

RONALDO DE SOUZA DAMASCENO 335.335.802-10 60 1760 

RONALDO DO VALE DANTAS 503.420.883-00 60 1761 

RONALDO SOARES MENDES 827.799.102-91 60 1762 

RONNIE VON PERES DOS SANTOS 856.116.382-87 60 1763 

ROSINALDO GOIS DE SOUSA 799.106.962-15 60 1764 

RUINALDO BATISTA PEREIRA 424.547.352-53 60 1765 

SALVADOR PANTOJA DOS SANTOS 444.349.012-49 60 1766 

SAMUEL PEREIRA OLIVEIRA 912.083.602-30 60 1767 

SAMUEL SILVA DA CRUZ 004.924.792-16 60 1768 

SANIEL BENTES GATTO 619.094.082-04 60 1769 

SAYRO DE CÁSSIO BRITO SOUZA 919.682.592-87 60 1770 

SERGIO DANTAS CAMPOS 276.346.122-00 60 1771 

SERGIO LIMA UCHOA 585.497.652-87 60 1772 

SHIRLENE DE PAULA PINHEIRO 713.075.322-68 60 1773 

SIDOMAR COSTA CORREA 713.052.622-04 60 1774 

SIMIÃO MALAFAIA DOS SANTOS 323.318.352-68 60 1775 

SINVALDO TEIXEIRA SILVA 381.462.728-86 60 1776 

SUELY CRISPIM CARNEIRO 601.108.562-87 60 1777 

SUZIMAR DE SOUZA AMORIM 493.278.522-49 60 1778 

TEILSON FARIA DE CASTRO 337.568.802-49 60 1779 

THIAGO DA SILVA MATOS 870.844.222-34 60 1780 

VALCIVAN DOS REIS FERREIRA 685.628.882-49 60 1781 

VALDENIR DA SILVA PEREIRA 969.824.112-49 60 1782 

VALTENCIR PAES MENDES 720.095.192-72 60 1783 

VALTER GUIMARÃES COELHO 579.136.503-97 60 1784 

VANDER JORGE SOUZA SERRÃO 366.491.392-20 60 1785 

VANILDO SOARES DOS SANTOS 687.206.372-68 60 1786 

VIVALDO DOS SANTOS DE CARVALHO 438.763.402-25 60 1787 

WANDERSON NUNES DA SILVA 724.981.612-87 60 1788 

WANDERSON SIQUEIRA DA SILVA 747.370.232-72 60 1789 

WELLINGTON LAREDO DE JESUS 593.847.192-34 60 1790 

WESLEY ALVES DE MORAIS 033.044.243-00 60 1791 

WILKENS SOUSA DA COSTA 964.534.192-20 60 1792 

WILLIAM DA LUZ 859.094.162-00 60 1793 

WILLIAN PINTO PEREIRA 963.597.142-72 60 1794 

ZULEISON PORTELA DA SILVA 628.495.302-04 60 1795 

ADALBERTO LIMA SOARES 335.412.802-04 55 1796 

ADANILDO DE SOUZA BRAGA 007.341.932-03 55 1797 

AGNALDO VIANA BARBOSA 707.553.023-20 55 1798 

ALCIMAR SÁ DE ANDRADE 463.889.822-04 55 1799 

ALCINEY ALBUQUERQUE PAIVA 787.696.472-91 55 1800 

ALDAIR CARDOSO DE MORAES 953.377.762-15 55 1801 

ALDENEIR CANTO DE ANDRADE 889.835.012-00 55 1802 

ALEXANDRE DE LIMA AMORIM 853.420.412-87 55 1803 

ALEXANDRE DOS SANTOS 520.083.202-00 55 1804 

ALEXSANDRO MALAFAIA MONTANHA 867.354.032-15 55 1805 

ALEXSANDRO SOARES DOS SANTOS 850.652.182-34 55 1806 

ALUILIS PEREIRA SEVALHO 407.653.852-87 55 1807 

ANA MÁRCIA RAMOS MORAES 572.817.502-34 55 1808 

ANDERSON MORAIS DE FIGUEIREDO 857.201.782-87 55 1809 

ANDRE DE SOUZA LIMA 592.373.842-20 55 1810 

ANSELMO LUÍS CRUZ SOUSA 070.610.992-91 55 1811 

ANTONINO DA SILVA RAFAEL 521.108.772-00 55 1812 

ANTÔNIO ALVES PESSOA 323.691.154-91 55 1813 

ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA 522.113.042-49 55 1814 

ANTONIO CARLOS VIANA MARQUES AMORIM 602.444.022-72 55 1815 

ANTONIO JOSE GOMES DA SILVA 743.230.752-00 55 1816 

ANTONIO JUNIOR FERREIRA DA SILVA 986.581.902-34 55 1817 

ANTONIO LEUZIMAR CANUTO DOS SANTOS 600.774.502-30 55 1818 

ANTONIO MARCOS BARBOSA FROTA 902.508.772-87 55 1819 

ANTONIO SIDNEY SARAIVA DA CRUZ 793.223.522-72 55 1820 

ANTONIO SILVIO PEROBA DE SOUZA 513.104.142-20 55 1821 

APOLONILDO FERREIRA DE SOUZA 560.767.892-04 55 1822 

ARILSON CAMPOS FERREIRA 472.802.712-00 55 1823 

ARION PRADO DO NASCIMENTO 566.459.612-00 55 1824 

ARMANDO ALVES DOS SANTOS 573.412.732-91 55 1825 

ARNALDO SIQUEIRA DE SOUZA 816.037.892-00 55 1826 

ATENILDO RODRIGUES DAS VIRGENS 012.514.762-79 55 1827 

AVANILSON DOS SANTOS NOGUEIRA 825.170.452-91 55 1828 

BENIE ERICKSON DOS SANTOS PEREIRA 737.031.502-97 55 1829 

BRUNO BARBOSA DE SOUZA 010.912.112-05 55 1830 

BRUNO LOPIS VIANA 718.440.152-20 55 1831 

BRUNO MARAT DA SILVA 966.016.202-20 55 1832 

CARDOVAN DA SILVA PACHECO 590.306.232-68 55 1833 

CARLOS DOUGLAS LIMA BENTES 438.491.052-53 55 1834 

CARLOS FRANCISCO ARAUJO ANDRADE 520.097.502-68 55 1835 

CARLOS GUIMARÃES DOS SANTOS 968.349.942-20 55 1836 

CKLEVERHSON JOSUÉ AMAURY SANTOS DOS REIS 895.947.892-04 55 1837 

CLAUDECIR DA SILVA 597.711.272-68 55 1838 

CLAUDENOR SILVA FERNANDES 890.738.352-91 55 1839 

CLAUDINEI DE JESUS BORBA DOS SANTOS 818.452.272-04 55 1840 

CLEBER BENTO DE MORAES 003.124.172-76 55 1841 

CLENILDO MEDEIROS DE SOUZA 528.968.542-15 55 1842 

CLEUDSON GOMES TORRES 877.340.872-72 55 1843 

CRISANTO DAMIÃO DA SILVA 436.401.332-34 55 1844 

DALBERT LUIS AZEVEDO DE JESUS 744.765.302-06 55 1845 

DANIEL LEVI PEREIRA GOMES 959.262.672-34 55 1846 

DENIKER DOS SANTOS GUEDES 008.500.732-35 55 1847 

DEUSDETE VERAS 182.891.262-04 55 1848 

DEUSIVALDO PEREIRA SANTANA 974.694.912-87 55 1849 

DHIEGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 943.398.562-15 55 1850 

DIONES FERREIRA PEREIRA 820.730.072-87 55 1851 

DOUGLAS DA SILVA CAVALCANTE 760.272.602-20 55 1852 

ECILIO MESSIAS DOS SANTOS 438.816.532-87 55 1853 

EDEMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA 997.287.452-49 55 1854 

EDILSON DA CONCEIÇÃO PEREIRA 711.500.802-72 55 1855 

EDIR MUNIS FEITOSA 859.841.672-04 55 1856 

EDNALDO LIMA DA SILVA 648.499.452-87 55 1857 

ELENCLEI SOUZA BEZERRA 622.526.312-87 55 1858 

ELIOMAR CORREA DE LIMA 656.916.362-00 55 1859 
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ELIZEU LIMA SILVA 603.529.222-49 55 1860 

ELOILSON MATA DA SILVA 688.683.242-53 55 1861 

EMERSON DA COSTA MARQUES 656.933.102-72 55 1862 

EMERSON PINTO DE ALBUQERQUE 649.967.272-68 55 1863 

EMERSON PRADO COLARES 474.763.462-20 55 1864 

EMÍLIO DA SILVA SOBRAL 227.281.118-39 55 1865 

EMILSON MARINHO DE SOUZA 660.758.402-06 55 1866 

ESTONIO BENTES DA ROCHA FILHO 727.748.002-34 55 1867 

EUDES DA SILVA PINTO 932.962.822-20 55 1868 

EWERTON PERON CALDAS SIQUEIRA 746.490.782-53 55 1869 

FABIO AMORIM DA SILVA 509.337.872-00 55 1870 

FABRICIO ABRAIM MESQUITA 828.554.122-34 55 1871 

FABRICIO DOZANE DE SOUZA 003.361.072-00 55 1872 

FINEIAS MORAES DO NASCIMENTO 567.863.362-72 55 1873 

FRANCIRLEI LIMA SILVA 004.655.482-37 55 1874 

FRANCISCO ANDRE AUGUSTO DE SOUZA 588.953.372-04 55 1875 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 842.203.842-00 55 1876 

FRANCISCO EDSON CARDOSO DA SILVA 518.476.632-49 55 1877 

FRANCISCO ERISVALDO VIANA 732.825.883-72 55 1878 

FRANCISCO ISAAC PINHEIRO FERNANDES 706.145.202-15 55 1879 

FRANCISCO JUNIOR ALVES DE VASCONCELOS 623.919.682-72 55 1880 

FRANCISCO OTAVIO BARBOSA FERREIRA JUNIOR 782.628.792-87 55 1881 

FRANCISCO ROQUILANE GOMES AMORIM 584.240.592-04 55 1882 

FRANK CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA 643.595.062-87 55 1883 

FRANK SOUZA DOS SANTOS 003.477.072-03 55 1884 

GEGLAS BARROSO DA SILVA 633.194.112-68 55 1885 

GELSON DA SILVA ROCHA 521.112.532-00 55 1886 

GEMIRES SANTOS DA SILVA 871.568.142-49 55 1887 

GENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 670.247.425-34 55 1888 

GERSON MEDEIROS DUTRA 838.424.202-00 55 1889 

GESION BATISTA DA SILVA 659.967.552-20 55 1890 

GEZIEL MAIA DE LIMA 841.620.312-15 55 1891 

GILSON DOS REIS GONZAGA JUNIOR 894.144.892-15 55 1892 

GILVANIO FERREIRA CORREA 461.278.362-04 55 1893 

HERBERT SOARES TAVARES 960.978.502-63 55 1894 

HUDSON BATISTA BAIMA 812.057.082-00 55 1895 

IGOR ALEXANDRE SANTIAGO BRAGA 520.605.272-87 55 1896 

IVO CATUNDA FERNANDES 860.911.822-34 55 1897 

IZAIAS SANTOS DA SILVA 412.921.462-49 55 1898 

IZAQUE VALE DA COSTA 743.400.002-30 55 1899 

JAIRO SOUSA DOS REIS 657.085.982-04 55 1900 

JAKSON DA COSTA SILVA 725.849.802-82 55 1901 

JAMILSON MOREIRA ALVARENGA 922.008.502-04 55 1902 

JANILSON MARTINIANO PORTELA 743.618.992-15 55 1903 

JEAN CARLOS BEZERRA DE MOURA 003.604.482-24 55 1904 

JEFFERSON DAVID DE SOUZA 001.517.942-78 55 1905 

JEFFERSON NASCIMENTO DA SILVA 649.237.892-04 55 1906 

JERLISON RODRIGUES DE FREITAS 007.428.422-31 55 1907 

JESSE FRAGOSO AMARAL VERAS 239.753.002-30 55 1908 

JHONY DE SOUZA RICARDO 836.214.312-68 55 1909 

JOÃO BATISTA DE JESUS RIBEIRO 615.103.192-04 55 1910 

JOÃO CARLOS RIBEIRO PARADA 912.168.692-00 55 1911 

JOÃO FERREIRA DE LIRA 645.688.812-34 55 1912 

JOÃO GOMES ARAÚJO 698.606.372-53 55 1913 

JOAQUIM ALVES DE SOUZA JUNIOR 613.061.852-20 55 1914 

JOAQUIM JORGE VIDAL DA CRUZ FERREIRA 004.914.022-10 55 1915 

JOCIMAR SILVA DE PAULA 006.648.892-39 55 1916 

JOCINEY FERREIRA GARCIA 642.744.892-72 55 1917 

JOCIVAN DOS SANTOS SICSSU 677.530.782-91 55 1918 

JOHN GOMES DA COSTA 786.039.602-59 55 1919 

JOHNNYS PARENTE DE ARAUJO 796.134.032-72 55 1920 

JONEILSON DA COSTA MOTA 929.067.292-72 55 1921 

JONH WEYD DA SILVA LIMA 688.757.892-15 55 1922 

JOSAFA COELHO SOARES 941.288.472-91 55 1923 

JOSE CARLOS PEREIRA MENEZES 817.682.062-87 55 1924 

JOSE CHARLES HOLANDA DE SOUZA 969.070.022-72 55 1925 

JOSÉ DA SILVA ALVES 519.207.192-53 55 1926 

JOSE FARIAS DA SILVA 734.338.022-20 55 1927 

JOSÉ JUCIFRAN AZEVEDO GUIMARÃES 473.539.452-49 55 1928 

JOSÉ RIBAMAR BURREGO DE OLIVEIRA 758.907.202-87 55 1929 

JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 472.624.352-72 55 1930 

JOSELTO MARQUES SOLANO 522.351.732-68 55 1931 

JOSIVANIO SOUZA DE SOUZA 000.207.172-02 55 1932 

JOSUÉ SANTOS DE ALMEIDA 694.939.792-53 55 1933 

JUCICLEI DOS SANTOS NOGUEIRA 892.060.372-34 55 1934 

JUNIO SILVA DE SOUZA 912.569.412-04 55 1935 

KENNO JOSE SILVA DE FREITAS 684.026.272-34 55 1936 

LAURENICE DA SILVA TEIXEIRA 699.132.692-53 55 1937 

LEANDRO BARROS LEDA 841.618.922-68 55 1938 

LEANDRO DE JESUS FERNANDES 993.883.672-00 55 1939 

LEANDRO GOMES DE ALMEIDA 752.193.442-34 55 1940 

LEOCIMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA 519.841.642-87 55 1941 

LEONIAS RODRIGUES CORREA 001.231.592-37 55 1942 

LUCIANO SANTOS SERRA 793.184.792-04 55 1943 

LUIS RIBEIRO DE LIMA 229.576.002-00 55 1944 

LUIZ FERNANDO LIMA DE MENEZES 436.412.452-49 55 1945 

MANOEL ALZANOR MOREIRA 587.086.342-20 55 1946 

MANOEL AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 566.317.902-04 55 1947 

MANOEL CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA 837.752.772-34 55 1948 

MANOEL FERREIRA DA SILVA 775.974.002-68 55 1949 

MARCELO DA SILVA HENRIQUES 518.478.412-87 55 1950 

MARCELO FARIAS FERREIRA 628.183.252-34 55 1951 

MARCELO GAMA DE SOUZA 761.740.262-72 55 1952 

MARCELO MANOEL PANTOJA WATANABE 626.040.822-68 55 1953 

MARCELO SOBREIRA CARDOSO 897.626.062-72 55 1954 

MARCIO PEREIRA BACURY 664.179.702-30 55 1955 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DOS REIS 522.424.472-20 55 1956 

MÁRIO JORGE DE PAULA ANDRADE 384.574.232-15 55 1957 

MARLISON ALEXANDRE ALVES 993.104.652-04 55 1958 

MARLON CRISTIAN CHAGAS DOS SANTOS 005.152.142-30 55 1959 

MESSIAS CARVALHO DA SILVA 656.498.002-78 55 1960 

MICHEL MARTINS CUNHA 007.915.592-89 55 1961 

MIGUEL RODRIGUES BARBOSA 519.710.702-20 55 1962 

MOISES MEDEIROS TEIXEIRA 002.413.052-41 55 1963 

NICKSON DA SANTA CRUZ SANTOS 956.282.662-72 55 1964 

NIZOMAR SOUZA MACHADO 517.281.502-30 55 1965 

NORMANDO GOMES NOGUEIRA 923.014.362-68 55 1966 

OCIRCLEY DE SOUZA SANTOS 770.308.932-04 55 1967 

ODINEZ RAMOS MARICAUA 795.012.572-15 55 1968 

ORNALDO VERAS FARIAS 475.948.532-53 55 1969 

OSIEL CORDEIRO DOS ANJOS 760.663.392-49 55 1970 

PAULO AFONSO DE SOUZA BARROS 002.036.082-75 55 1971 

PAULO JORGE MICHILES DA SILVA 016.166.342-78 55 1972 

PAULO LOPES TAVEIRA 745.832.712-04 55 1973 

PEDRO DE LIMA MARICAUA 384.051.802-49 55 1974 

PEDRO MARINHO DE OLIVEIRA 746.544.382-20 55 1975 

RAFAEL CARVALHO MORAIS 008.803.152-70 55 1976 

RAIMUNDO CARLOS VASCONCELOS REBOLCO 624.396.182-68 55 1977 

RAIMUNDO FREIRE SOARES 657.488.832-87 55 1978 

RAIMUNDO MATOS DE SOUZA 613.682.292-04 55 1979 

RAIMUNDO NONATO PENA FREIRE 001.428.182-16 55 1980 

RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 962.712.642-04 55 1981 

RENATA LIMA DA SILVA 519.828.032-15 55 1982 

RENILSON PINTO CARDOSO 521.232.862-49 55 1983 

ROBERLANE AZEVEDO RAMOS 979.678.152-20 55 1984 

ROBERTO DA SILVA RIBEIRO 655.686.642-34 55 1985 

RODRIGO GONZAGA DE LIMA 615.947.412-04 55 1986 

ROGÉRIO ALVES DE MOURA 418.571.512-91 55 1987 

ROGERIO JIMMY CRUZ DA SILVA 511.839.602-63 55 1988 

ROGÉRIO VINHORTE GOMES 012.877.822-99 55 1989 

ROMILTON NOGUEIRA DO NASCIMENTO 439.184.502-44 55 1990 

RONALDO DOS SANTOS BRAGA 900.753.072-00 55 1991 

RONILSON DOS SANTOS BRAGA 836.982.562-15 55 1992 

ROSINALDO DE SOUZA GOMES 855.423.422-72 55 1993 

ROSIVAL FERREIRA DE CASTRO JUNIOR 937.103.052-68 55 1994 

RUBVALDO RIBEIRO FERREIRA 682.636.272-49 55 1995 

SAMUEL DOS SANTOS PEREIRA 944.593.982-49 55 1996 

SANDRO JESUÍNO CÂMARA ARAÚJO 029.366.963-56 55 1997 

SAULO VIEIRA SOUZA SANTOS 724.127.122-04 55 1998 

SEBASTIÃO DA SILVA COSTA FILHO 474.299.502-30 55 1999 

SEBASTIÃO DE SOUZA FREIRE 660.511.002-10 55 2000 

SEBASTIAO PESSOA DO NASCIMENTO 619.099.392-34 55 2001 

SEBASTIÃO SANTOS DA SILVA 532.708.192-34 55 2002 

SIDNELSON SILVA DO NASCIMENTO 006.048.592-28 55 2003 

SIDNEY DE SOUZA RODRIGUES 335.921.872-87 55 2004 

STEFANE DA SILVA DE ALMEIDA 000.651.622-00 55 2005 

TAYNAN SAMPAIO DE ASSIS 994.587.482-91 55 2006 

TENIS WILLSON DA SILVA BATISTA 614.368.522-34 55 2007 

TIAGO NEVES PEREIRA 836.898.502-15 55 2008 

UZIEL RAIR ALVES ASSUNÇÃO 510.897.002-10 55 2009 

VAGNER CRUZ DA SILVA 520.772.412-68 55 2010 

VALTER LIMA DE SOUZA 540.748.942-20 55 2011 

WALACE PEREIRA SOBRINHO 583.418.892-34 55 2012 

WALLACE DA SILVA BRANDÃO 782.187.562-72 55 2013 

WALLACE PEREIRA RODRIGUES 793.501.942-87 55 2014 

WENDELL LOPES DA SILVA 074.084.386-96 55 2015 

WENDELL MOTA DA SILVA 742.029.792-49 55 2016 

WILLIAM PEREIRA LOPES 798.430.422-04 55 2017 

WILLIAMS RIBEIRO MAIA 002.907.782-63 55 2018 

ZENIL CORREA DA SILVA 948.877.052-04 55 2019 

ABENILSON CORREA DA CRUZ 524.587.842-91 50 2020 

ABRAÃO MEDEIROS DA COSTA 407.511.552-68 50 2021 

ADERISON RODRIGUES DA SILVA 525.706.222-49 50 2022 

ADRIANO DOS SANTOS COSTA 738.827.472-34 50 2023 

AGNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 601.901.162-34 50 2024 

AGUINELSON MACHADO PEREIRA 892.413.042-00 50 2025 

AIRTON EMERSON DA COSTA PORTO 007.788.332-24 50 2026 

ALAN KARDEK SANTOS DA SILVA 764.219.102-20 50 2027 

ALCIEL BATISTA PINHEIRO 736.314.002-25 50 2028 

ALDENOR COELHO DA SILVA 384.172.512-00 50 2029 

ALDENY DO NASCIMENTO GUIMARÃES 347.153.712-00 50 2030 

ALEXANDRE SILVA DE SOUZA 717.371.972-00 50 2031 

ALEXSANDRO FERREIRA ANDRADE 748.841.402-06 50 2032 

ALEXSANDRO NASCIMENTO DE SOUZA PEREIRA 512.961.102-06 50 2033 

ALEXSANDRO VIEIRA MURILHO 005.494.182-29 50 2034 

ALLAN MARQUES DOS SANTOS 704.610.402-63 50 2035 

ALVARO FILHO PADRON DE AZEVEDO 744.884.302-87 50 2036 

ANDERSON CORREA LIMA 720.636.882-49 50 2037 

ANDERSON SANTOS DA SILVA 956.997.912-72 50 2038 

ANDERSON SILVA DO NASCIMENTO 002.379.522-03 50 2039 

ANDRÉ LIMA DOS SANTOS 517.976.232-49 50 2040 

ANDRÉ MAURÍCIO DA COSTA 961.900.602-00 50 2041 

ANTONIO ALBUQUERQUE MOREIRA 797.696.752-53 50 2042 

ANTÔNIO EDNEI FOTELES PORTELA 910.871.122-49 50 2043 

ANTONIO ESRAEL SOARES DA COSTA 924.817.792-15 50 2044 

ANTONIO LEOCINEI MAIA NASCIMENTO 992.463.332-68 50 2045 

ANTONIO MATOS 152.992.102-30 50 2046 

ANTÔNIO MENDES FERREIRA AMORIM 629.826.722-00 50 2047 

ANYLIO DA SILVA PIMENTEL 001.246.272-18 50 2048 

ARLAN BRAZÃO SIROTHEAU 793.698.392-91 50 2049 

ARLEM BOTELHO ARAUJO 445.354.812-53 50 2050 

ARLESSON FRANCISCO COSTA RODRIGUES 525.810.042-15 50 2051 

ARMANDO VICTOR FREITAS BATISTA 753.613.022-87 50 2052 

BRUNO CÁSSIO BRANDÃO DA SILVA 891.290.082-04 50 2053 

BRUNO DA SILVA MEDEIROS 830.339.712-53 50 2054 

CARLOS EDUARDO ALVES GOETTEN 745.025.302-04 50 2055 

CLAUDIO BRASIL DE SOUSA 690.018.802-82 50 2056 

CLAUDIO DOS SANTOS MONTEIRO 476.388.502-20 50 2057 

CLAUDIONOR RODRIGUES DA COSTA 526.523.942-15 50 2058 

CLEBIO DE MORAES MARTINS 748.777.552-68 50 2059 

CLEUCION REPOLHO DE SOUZA 851.273.962-20 50 2060 

CRISTIANO GARCIA DE ARAUJO 991.196.332-20 50 2061 

CRISTIANO NEGREIROS GUIMARÃES 944.152.342-91 50 2062 

DANIEL DE ASSUNÇÃO CAVALCANTE 750.984.072-49 50 2063 

DANIEL MORAES MONTEIRO 758.188.172-53 50 2064 

DANIEL VIEIRA LESSA 791.803.702-25 50 2065 

DANILO DO NASCIMENTO LOPES 951.332.912-72 50 2066 

DARIO FERREIRA MARQUES 784.972.052-00 50 2067 

DAVI EVANGELISTA DE SOUZA 002.186.392-01 50 2068 

DAVI UCHOA DE MENEZES 658.950.293-53 50 2069 

DEIVES PAULA DOS SANTOS 456.126.172-91 50 2070 

DELEON ARAUJO DE SOUZA 955.616.762-53 50 2071 

DENIS BRUNO DOS REIS 835.668.052-20 50 2072 

DENIS MIRANDA DOS ANJOS MIGUEL 633.114.612-15 50 2073 
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DHEISON CARVALHO VIANA 855.941.722-20 50 2074 

DIEGO FRANCISCO MARTINS SILVA 006.072.192-89 50 2075 

DOUGLAS MORAES AMORIM 981.044.542-34 50 2076 

EDERVAL FONSECA DE MACEDO 755.351.902-25 50 2077 

EDIMAR DA CONCEIÇÃO 609.962.692-15 50 2078 

EDINALDO DA SILVA BARAUNA 762.453.222-00 50 2079 

EDIO MOREIRA DOS SANTOS 725.861.092-87 50 2080 

EDIVAN ALVES SARGES 008.381.752-28 50 2081 

EDNEY COSTA FONSECA 624.173.042-87 50 2082 

EDSON PEREIRA GONÇALVES 998.572.942-00 50 2083 

EDUARDO ALENCAR DA SILVA 895.181.602-87 50 2084 

EDUARDO DUTRA DE ALMEIDA 755.339.442-49 50 2085 

EDUARDO RIBEIRO LIMA 003.408.092-99 50 2086 

EDVAN SILVA DAVILA 023.401.563-27 50 2087 

EGLISON PINTO DA SILVA 729.260.822-15 50 2088 

ELENILDO DO NASCIMENTO NUNES 875.506.952-53 50 2089 

ELENILSON DE SOUSA SILVA 958.644.742-15 50 2090 

ELIZEU BARBARA PEREIRA 014.179.292-27 50 2091 

EMERSON DE SOUZA MONTEIRO 912.112.552-04 50 2092 

EMERSON RUIZ DE ARAÚJO 291.507.522-00 50 2093 

ENUS DO NASCIMENTO MOTA 898.500.762-91 50 2094 

ERICLEY BATISTA GOIS 896.422.602-04 50 2095 

ERIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA 998.849.502-10 50 2096 

EUNICE DE OLIVEIRA SOUSA FREIRE 851.657.602-78 50 2097 

EVANDRO FERREIRA 624.197.902-78 50 2098 

EVANIO COSTA DA SILVA 827.007.612-00 50 2099 

EWERTON RIBEIRO DOS SANTOS 007.728.112-88 50 2100 

FABIO JUNIOR MESQUITA DA SILVA 902.478.842-00 50 2101 

FABIO SILVA DE SOUZA 666.468.552-34 50 2102 

FABRIANO RODRIGUES DOS SANTOS 996.427.782-20 50 2103 

FERNANDO DA SILVA MATOS 956.503.932-49 50 2104 

FRANCIANE MIRANDA DA SILVA 864.541.962-91 50 2105 

FRANCINARIO VIEIRA DA SILVA 320.444.702-25 50 2106 

FRANCIOLE SOARES FERREIRA 486.125.102-87 50 2107 

FRANCISCO CLEITON DE OLIVEIRA LIMA 669.726.042-49 50 2108 

FRANCISCO CLEUTO PEREIRA DE SOUZA 455.988.512-53 50 2109 

FRANCISCO DOUGLAS SOUZA DA SILVA 522.393.142-49 50 2110 

FRANCISCO GLAU GOMES DE MORAES 775.799.762-34 50 2111 

FRANCISCO ROBERTO PASSOS 756.770.082-49 50 2112 

FRANCISCO SANTOS SILVA 633.640.182-00 50 2113 

FRANCISCO SILVA SERRA FILHO 015.498.922-31 50 2114 

FRANCISCO SOARES DA SILVA 581.259.222-53 50 2115 

FRANCISNEI SANTOS DA SILVA 773.457.202-25 50 2116 

FRANKMAR ALBUQUERQUE DA MOTA 938.795.472-20 50 2117 

FREDISON DUARTE DA SILVA 646.171.062-00 50 2118 

GERALDO LUIZ VASCONCELOS BATISTA 343.454.772-04 50 2119 

GILVAN SILVA DE ANDRADE 800.986.222-34 50 2120 

GLEUSON LOPES SANTOS 676.458.522-91 50 2121 

HENRIQUE RANGEL VIEIRA REBOUÇAS 636.861.632-68 50 2122 

HERCULES LEITE DOS SANTOS 767.289.002-68 50 2123 

HERMES GUIMARÃES DABELA JUNIOR 836.518.882-15 50 2124 

ISAIAS VALE DA COSTA 642.164.112-15 50 2125 

IVAN WILKER RODRIGUES RABELO 008.681.062-67 50 2126 

JAIRO FONSECA DE SA 003.876.022-32 50 2127 

JAMILSON NEY BARBOSA SENA 601.457.062-49 50 2128 

JANDER BATISTA GOMES 731.604.152-87 50 2129 

JEFERSON LIMA FONSECA 002.717.402-64 50 2130 

JEFFERSON DE ANDRADE SILVA 745.449.932-53 50 2131 

JEFFERSON ROMÃO DE SOUSA 755.014.652-72 50 2132 

JÓ RODRIGUES NEGRÃO 660.855.432-04 50 2133 

JOÃO BOSCO MARIA CORREA 901.298.492-00 50 2134 

JOÃO GENILSON SILVA DE SOUSA 983.651.932-72 50 2135 

JODERLAN SANTOS DE SOUSA 980.149.942-72 50 2136 

JOE MENEZES DA SILVA 009.718.342-37 50 2137 

JOEDY MACIEL PESSOA 812.342.872-34 50 2138 

JONAS DA SILVA IZEL 927.029.962-72 50 2139 

JONAS DE ANDRADE SANTANA 652.478.922-91 50 2140 

JORGE ANDERSON MONTEIRO DE ALMEIDA 716.299.552-72 50 2141 

JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA GARCIA 688.761.572-04 50 2142 

JOSE CARDOSO DA SILVA 581.409.992-53 50 2143 

JOSÉ JAIME MESSIAS 993.813.032-15 50 2144 

JOSÉ JANILSON SANTOS DA SILVA 007.579.492-66 50 2145 

JOSE JEFFERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES 751.953.992-04 50 2146 

JOSÉ MARCOS DOS SANTOS FERREIRA 869.898.632-34 50 2147 

JOSÉ RAIMUNDO LIMA 646.331.872-87 50 2148 

JOSENILDO DE LIMA BEZERRA 038.361.793-69 50 2149 

JUCIE DE JESUS COSTA MARTINS 841.123.102-00 50 2150 

JULIO CESAR LIMA SILVA 017.055.462-77 50 2151 

JÚLIO CEZAR PORTELA 841.502.542-49 50 2152 

KALID DA SILVA FIGUEIRA 524.428.962-49 50 2153 

KELITON DA SILVA FRANCO 905.183.572-87 50 2154 

KELLYANA DO SOCORRO SENA DE SOUSA 838.545.092-00 50 2155 

LÁZARO DE SOUZA NASCIMENTO 859.020.712-91 50 2156 

LEANDRO EMANUEL OLIVEIRA CRUZ 825.778.892-91 50 2157 

LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 854.039.112-00 50 2158 

LEANDRO RODRIGUES PASSARINHO 006.585.302-40 50 2159 

LEANDRO VENANCIO DE JESUS 943.714.902-04 50 2160 

LUCIANO FIGUEIREDO DE SOUZA 606.314.142-15 50 2161 

LUCIEDA RAMOS SILVA RIOTINTO 530.173.152-15 50 2162 

LUCIMAR LIMA DELFINO CORDEIRO 513.313.902-06 50 2163 

LUCIO SILVA BELEM 742.846.812-49 50 2164 

MANOEL BIAS DOS SANTOS 526.931.472-04 50 2165 

MANOEL NUNES FERREIRA 520.909.062-00 50 2166 

MANOEL SOUZA DE OLIVEIRA 719.178.452-00 50 2167 

MARCEL MARQUES DE CARVALHO 755.025.502-49 50 2168 

MARCELO LAMEGO DE ANDRADE 864.068.842-72 50 2169 

MARCELO MAIA DO NASCIMENTO 644.978.362-15 50 2170 

MARCELO RODRIGUES SANTANA 017.129.282-01 50 2171 

MARCIO BEZERRA DA SILVA 443.930.082-00 50 2172 

MARCIO CARVALHO 802.289.502-44 50 2173 

MARCOS FRANCISCO JEBER DE OLIVEIRA 314.967.922-20 50 2174 

MARCOS JUNIOR CRUZ PIMENTEL 853.808.902-10 50 2175 

MARCOS PAULO NOGUEIRA DE SENA 004.910.242-74 50 2176 

MARCOS PRADO DA SILVA 008.519.752-16 50 2177 

MARLLESON OLIVEIRA DE OLIVEIRA 018.643.312-32 50 2178 

MAXSON BEZERRA DE SOUZA 960.794.282-53 50 2179 

MAYCK RODRIGUES ARAÚJO 010.935.651-95 50 2180 

MAYK NOGUEIRA MARTINS 723.163.652-72 50 2181 

MISCOLON RIBEIRO DOS SANTOS 886.654.532-53 50 2182 

MOISES AZEVEDO DE MENEZES 720.357.062-20 50 2183 

NATANAEL MATOS HOUNSEL 742.155.072-00 50 2184 

NATANAEL SILVA 760.127.002-53 50 2185 

NEILDSON RODRIGUES FREIRE 918.305.162-72 50 2186 

ODEVAN DA SILVA FREITAS 979.354.842-87 50 2187 

ORLANDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO 437.000.472-15 50 2188 

ORLEILSON BATISTA MURILHO 818.111.442-68 50 2189 

ORLEY SOARES DA SILVA 658.204.102-97 50 2190 

OTIELLY DOS SANTOS CASTRO BRITO 855.940.912-20 50 2191 

PAULO ROBERTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 845.175.902-59 50 2192 

PEDRO FRANQUES RODRIGUES 721.538.142-00 50 2193 

PEDRO LUCAS NASCIMENTO DA SILVA 013.243.922-07 50 2194 

PEDRO PEREIRA DA COSTA 748.564.562-53 50 2195 

RAILAN DOS SANTOS MARTINS 865.882.142-00 50 2196 

REGINALDO SENA CHAVES 621.282.052-04 50 2197 

REGINER XAVIER DE SENA 744.361.802-63 50 2198 

RENATO JOSE BENTES RODRIGUES 992.656.802-53 50 2199 

RICARDO DA SILVA TAVORA 763.859.812-15 50 2200 

RICARDO MOTA MONTEIRO 822.721.232-87 50 2201 

RICK DOUGLAS DE OLIVEIRA MARINHO 904.122.222-72 50 2202 

RIVANIL CORREA DA SILVA 957.008.702-15 50 2203 

RODRIGO ROGERIO CHAVES DIAS 951.393.112-91 50 2204 

ROGÉRIO RODRIGUES PINHO 933.285.912-49 50 2205 

RONALDO MELO SOUSA 012.691.202-55 50 2206 

ROSIMEIRE PARENTE DA SILVA 745.568.002-34 50 2207 

ROZEMILDO COSTA SAMPAIO 620.303.962-49 50 2208 

ROZENILDO VIEIRA DE SOUZA 601.815.752-72 50 2209 

RUBEN DA CONCEIÇÃO PEREIRA 780.767.902-63 50 2210 

RUBICLEFSON SILVA DE SOUZA 673.167.272-68 50 2211 

SALATIEL SAMPAIO SILVA 640.034.422-53 50 2212 

SEBASTIÃO COSTA DA SILVA 964.412.162-72 50 2213 

SIMIÃO VIEIRA SOUZA SANTOS 824.322.362-20 50 2214 

TAMARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 758.913.602-68 50 2215 

THAIANE SILVA DOS SANTOS 733.645.332-53 50 2216 

THIAGO NASCIMENTO CONCEIÇÃO 898.353.012-04 50 2217 

THIAGO NASCIMENTO DE SOUZA 980.442.492-49 50 2218 

TIAGO MENDES SARMENTO 765.613.722-04 50 2219 

VALMIR GOMES FERREIRA 581.997.132-91 50 2220 

WANDERSON SOCORRO PORTO DOS SANTOS 884.463.012-53 50 2221 

WELITON FONSECA GOMES 006.954.142-67 50 2222 

WERYCKSON LOPES DE SOUZA 974.147.002-91 50 2223 

WILKEM JEFFERSON PARAENSE DE MELO 767.343.902-68 50 2224 

WIRLEY JUNIO SILVA DE SOUZA 783.963.792-20 50 2225 

ZAQUEU ALVES DA SILVA 953.654.192-00 50 2226 

ABIMAEL DOS SANTOS VIANA 903.711.192-00 45 2227 

ADALBERTO AUGUSTO DA SILVA LIMA 910.305.362-87 45 2228 

ADRIANO PEREIRA DE SOUZA 955.332.492-49 45 2229 

AENISON SILVA DA CRUZ 947.828.062-72 45 2230 

AGILSON NEGRÃO DE SENA 664.033.832-72 45 2231 

AILTON DA SILVA AMORIM 006.053.992-55 45 2232 

ALAN JONATHAN MOTA SANTOS 014.647.812-65 45 2233 

ALDENIR MENDES FERREIRA DA SILVA 839.332.632-04 45 2234 

ALECRIM FERREIRA NEVES 562.111.802-25 45 2235 

ALEXANDRE DA SILVA PINHEIRO 633.030.352-53 45 2236 

AMARO MESSIAS FERREIRA LIMA 014.549.852-24 45 2237 

ANDERSON JASEN DE CARVALHO NASCIMENTO 731.169.042-00 45 2238 

ANDERSON MARINHO DA SILVA 886.767.652-00 45 2239 

ANDERSON MUNIZ MENDONÇA 885.258.802-72 45 2240 

ANDRE DA SILVA DE ALMEIDA 522.903.442-49 45 2241 

ANDRÉ SILOMAR GOMES DA COSTA 010.971.272-22 45 2242 

ANTONIEL BRUCE DOS SANTOS 000.362.052-22 45 2243 

ANTONIO FERREIRA DA SILVA 230.721.562-04 45 2244 

ANTONIO JOSÉ DE VASCONCELOS ROLIM 743.937.902-00 45 2245 

ARABI RAMOS DE CARVALHO 602.821.932-00 45 2246 

ARY TELES MARREIRAS 613.267.982-00 45 2247 

CARLISON PARA DA SILVA 750.953.002-49 45 2248 

CARLOS RODRIGO GOES DO NASCIMENTO 862.878.502-72 45 2249 

CHARLIER DOS SANTOS VASCONCELOS 518.735.162-15 45 2250 

CLÁUCIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 842.926.012-91 45 2251 

CLAUDENILSON VENANCIO DE JESUS 520.369.522-91 45 2252 

CLAUDIONOR PEREIRA DOS SANTOS 414.431.872-91 45 2253 

CLEITON DE FARIAS DOS SANTOS LIMA 014.235.991-28 45 2254 

CLEUTON BRUNO NUNES DE OLIVEIRA 844.650.852-49 45 2255 

COSMO PEREIRA DA SILVA 699.961.482-20 45 2256 

CRISTIANO CARNEIRO DOS SANTOS 639.743.202-53 45 2257 

DANIEL AMORIM DA SILVA 856.699.622-49 45 2258 

DANIEL LOPES GOMES SANTIAGO 880.435.092-04 45 2259 

DANIEL MELO DE CARVALHO 824.617.402-91 45 2260 

DANIEL PEREIRA LINHARES 925.779.203-00 45 2261 

DÁVILA DOS SANTOS CORDEIRO 016.381.112-19 45 2262 

DIEGO DE ANCELMO MARQUES 928.880.112-04 45 2263 

DIEGO MORAES BITTENCOURT 919.167.392-53 45 2264 

DIOGO NOGUEIRA CAVALCANTE 011.394.312-18 45 2265 

EDINEI SILVA DAS FLORES 760.137.072-00 45 2266 

EDISON MENDONÇA LEITE 383.670.412-91 45 2267 

EDIVALDO ANDRADE DE OLIVEIRA 851.782.762-72 45 2268 

EDLSON SILVA ROCHA JUNIOR 907.625.092-87 45 2269 

ELICERIO ARAUJO DE MOURA 038.613.903-29 45 2270 

ELIELTON DOS SANTOS PINTO 992.798.512-68 45 2271 

ELIELTON NASCIMENTO DOS SANTOS 956.798.632-00 45 2272 

EMERSON DE SOUZA NASCIMENTO 875.935.212-49 45 2273 
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ESAU ENCARNAÇÃO DOS SANTOS 995.903.872-68 45 2274 

ESTEVÃO CORDEIRO DOS ANJOS 804.677.502-97 45 2275 

EVALDO DE SOUZA VENÂNCIO 005.794.182-35 45 2276 

EZEQUIEL DA SILVA MARTINS 295.030.602-06 45 2277 

FABIANO NASCIMENTO DE ALMADA 955.642.502-06 45 2278 

FABIANO QUEIROZ DOS SANTOS 001.826.032-29 45 2279 

FABIO FERREIRA 809.977.082-04 45 2280 

FÁBIO NEGREIROS DE ARAUJO 752.423.382-53 45 2281 

FABRICIA SOUZA DOS SANTOS 953.172.602-72 45 2282 

FABRÍCIO DE SOUSA 646.123.172-20 45 2283 

FABRICIO FERREIRA DO NASCIMENTO 525.713.942-15 45 2284 

FABRICIO RIBEIRO DA SILVA 925.604.582-68 45 2285 

FELIPE ALBUQUERQUE SAHDO 886.464.082-72 45 2286 

FERNANDO HONORATO DOS SANTOS 860.900.622-00 45 2287 

FERNANDO VALENTE DE OLIVEIRA 005.599.652-30 45 2288 

FLÁVIO GOMES SILVA DE SOUZA 062.498.874-07 45 2289 

FRANCISCO ARLINDO DIAS DOS SANTOS 858.433.182-49 45 2290 

FRANCISCO ISMAEL VIEIRA DO NASCIMENTO 353.159.848-18 45 2291 

FRANCISCO NASCIMENTO COSTA 003.291.132-75 45 2292 

FRANKLIN DA SILVA LUCENA 614.165.412-68 45 2293 

GABRIEL GONÇALVES DA COSTA 914.869.202-68 45 2294 

GEFERSON FIRMINO PARNAÍBA 867.691.542-34 45 2295 

GELSILANE FIGUEIRA DA COSTA 862.594.582-15 45 2296 

GEVANDERSON DOS SANTOS RODRIGUES 942.515.842-87 45 2297 

GILSON ANDRESSON FERREIRA DA SILVA 845.021.502-15 45 2298 

HEBER PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA 763.367.512-87 45 2299 

HELDER MOLDES PEREIRA 000.370.352-58 45 2300 

HELIO WELSON ALVES DA COSTA 416.699.832-34 45 2301 

HUDSON FERNANDES RODRIGUES 902.539.302-00 45 2302 

HUGO PAIVA DE SOUZA 740.090.282-20 45 2303 

ILSON CAMPOS DE SOUZA 003.038.702-73 45 2304 

ISMAEL PEREIRA DA SILVA 000.595.672-28 45 2305 

JANDERSON FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA 795.730.102-91 45 2306 

JEFERSON RODRIGUES DA SILVA 976.483.022-68 45 2307 

JERVESON VERÇOSA DA SILVA 969.710.102-72 45 2308 

JOABSON GOMES DE LIMA 705.669.252-49 45 2309 

JOÃO DOS SANTOS LINHARES 878.915.062-72 45 2310 

JOÃO PAULO MENDES DA SILVA 007.336.223-99 45 2311 

JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS 978.248.282-04 45 2312 

JOCIMAR AGOSTINHO RIBEIRO 968.188.672-00 45 2313 

JOEL ISMAEL FERREIRA DE LIMA 871.074.652-87 45 2314 

JOHNATTAN GALDINO DUARTE 013.199.052-77 45 2315 

JOSÉ EVALDO GAMA DOS SANTOS 697.981.502-44 45 2316 

JOSÉ GILMAR MELO DE SOUZA 672.794.812-72 45 2317 

JOSÉ IEUDES FERREIRA DA SILVA 977.055.272-00 45 2318 

JOSE KILSON DE OLIVEIRA FERREIRA 722.122.922-87 45 2319 

JÚNIO CESAR DOS SANTOS CARDOSO 660.130.972-91 45 2320 

KALLEB GOMES DA SILVA 521.159.412-68 45 2321 

KLEITON FERREIRA 007.233.512-28 45 2322 

LAUCIONE SILVA COSTA 912.333.052-04 45 2323 

LUCAS PEREIRA DA SILVA 938.073.172-87 45 2324 

LUCIANO MOTA LOPES 636.942.042-53 45 2325 

LUIZ OTAVIO DA SILVA SOARES 733.130.502-63 45 2326 

MARCICLEI LOPES DE SOUZA 517.285.082-15 45 2327 

MARCIO HENRIQUE SANTOS BRUNO 952.075.892-53 45 2328 

MARLEN NEVES QUEIROZ 532.497.802-78 45 2329 

MARLISSON ALMEIDA COUTINHO 958.970.032-20 45 2330 

MARX HEGEL SANTOS SCANTBELRUY 838.919.192-04 45 2331 

MAX MULLER FREITAS DOS SANTOS 003.939.192-26 45 2332 

MAXIMO DA SILVA OLIVEIRA 762.433.382-15 45 2333 

MAXWEL SANTOS COSTA 833.635.722-04 45 2334 

MAYCON CESAR MARQUES COELHO 888.165.162-91 45 2335 

MICHAEL FERNANDES DE AGUIAR 001.821.232-86 45 2336 

MILENA CHAGAS DOS SANTOS 531.053.462-87 45 2337 

MISRAEL PEREIRA DA SILVA 848.474.412-49 45 2338 

PABLO RUFINO LIMA 895.736.412-91 45 2339 

PAULO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 633.411.402-63 45 2340 

PEDRO SARGES FILHO 895.121.202-59 45 2341 

RAFAEL FERNANDES PINHEIRO 001.814.762-31 45 2342 

RAIMUNDO AGUINALDO MENDONÇA DE OLIVEIRA 895.063.912-20 45 2343 

RAIMUNDO DOMINGOS PACHECO 039.008.903-66 45 2344 

RAIMUNDO NONATO MONTEIRO FERREIRA 524.220.462-15 45 2345 

RAQUEL CHAGAS DA SILVA 923.256.882-91 45 2346 

RIJARDSON EVANGELISTA PANTOJA 900.350.892-53 45 2347 

ROBSON ARRUDA MAGALHÃES 003.210.372-78 45 2348 

ROBSON DAS CHAGAS LIMA 569.161.912-87 45 2349 

ROBSON HADES MORAES DOS SANTOS 919.171.232-72 45 2350 

RODRIGO DOS SANTOS MARINHO 937.323.252-53 45 2351 

RODRIGO GOMES DE LIMA 779.398.832-91 45 2352 

ROGERIO DA SILVA SOARES 003.465.792-44 45 2353 

RONALDO DA SILVA DE SOUSA 014.109.872-48 45 2354 

SAULO SILVA DE OLIVEIRA 824.309.932-87 45 2355 

TIAGO DE SOUSA VIANA 009.230.802-36 45 2356 

VALDENIR VIEIRA DA SILVA 904.645.752-49 45 2357 

VALERIO KASSIO DE OLIVEIRA E SILVA 012.109.793-57 45 2358 

VICTOR BARBOSA XAVIER 712.061.832-68 45 2359 

WALDERLEY CARVALHO DE MACEDO 897.778.162-00 45 2360 

WANDERLEY DOS SANTOS NOBRE 744.716.512-34 45 2361 

WANDERSON ALVES CASTRO 927.887.692-53 45 2362 

WELLER GOMES MESQUITA 456.603.602-20 45 2363 

WELLINGTON JOSE LIMA PEREIRA 810.379.882-72 45 2364 

WENDELL SOUZA DA SILVA 638.175.512-15 45 2365 

ABRAIM LOUREIRO DE LIMA 004.993.212-86 40 2366 

ADENILTON ARAÚJO DOS SANTOS 704.191.162-49 40 2367 

ADILSON PLACIDO MARICAUA 004.117.692-86 40 2368 

ADRIANO DA SILVA SANTOS 008.228.732-57 40 2369 

ADRIANO DE SOUZA FIGUEIREDO 002.286.032-00 40 2370 

ALAN BENTO FERREIRA 014.317.822-97 40 2371 

ALEXANDRE MAGNO VASCONCELOS DA SILVA 745.642.772-00 40 2372 

ÂNGELO NEQUINHO LIMA DE PINA 673.323.902-72 40 2373 

AYRTON SENA TORRES 937.719.832-15 40 2374 

BRYANN GONÇALVES BINDA 009.528.482-60 40 2375 

CLÁUDIO DIAS DE SOUZA 833.150.392-91 40 2376 

DANIEL MENDONÇA CONSTA 013.186.962-08 40 2377 

DENILSON DE LIMA BARBOSA 015.776.662-40 40 2378 

DIEMERSON DA SILVA NASCIMENTO 005.670.762-29 40 2379 

DIOGO BRANDÃO DESMARESTE 513.216.532-04 40 2380 

EDER DA SILVA CERDEIRA 880.246.282-87 40 2381 

EDER LANDO SOUZA FERREIRA 014.491.952-45 40 2382 

EDERLAM DE SOUZA COSTA 790.535.992-15 40 2383 

EDMILSON SILVA GARCIA 863.141.302-04 40 2384 

EDNELSON DUARTE DE SOUZA 748.461.912-49 40 2385 

ELIELSON SOUZA DE LIRA 013.838.192-54 40 2386 

EMANUEL VALMIR DA SILVEIRA ARAUJO 529.690.612-87 40 2387 

EMERSON DOS SANTOS PESSOA 746.511.022-04 40 2388 

ERICSSON THIAGO DE OLIVEIRA 004.060.752-63 40 2389 

EZEQUIAS PEDROSA PEREIRA 902.172.682-34 40 2390 

FABIANO GARCIA DE CARVALHO 989.111.472-49 40 2391 

FABIO DE SOUZA PINHO 012.020.032-57 40 2392 

FABRICIO SANTOS DE SOUZA 775.819.892-91 40 2393 

FRANCIMAR ABREU GOMES 008.862.882-58 40 2394 

FRANCIONEY SOUZA DE OLIVEIRA 739.771.602-49 40 2395 

FRANCISCA KATHERYN DE QUEIROZ ARAÚJO 941.439.782-53 40 2396 

FRANCISCO DA LUZ SILVA 022.327.813-05 40 2397 

FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA MUNIZ 600.775.843-50 40 2398 

FRANCISCO DE JESUS SILVA 028.452.653-36 40 2399 

GEAN PROTAZIO BASTOS 463.975.742-53 40 2400 

GENILSON BATISTA PINHEIRO 849.977.702-30 40 2401 

GERALDO CEZARIO CABRAL 065.542.882-87 40 2402 

GERSON SOUSA DE SOUZA 579.589.552-00 40 2403 

GILMARIO GERCINIO CAMPOS NOGUEIRA 992.068.892-49 40 2404 

HODEMBERG ALVES DOS SANTOS 792.839.852-49 40 2405 

HORLEY AZEVEDO SIQUEIRA 704.484.262-34 40 2406 

JACKSON RODRIGUES 736.325.892-91 40 2407 

JEAN GONÇALVES ALVES 816.178.012-91 40 2408 

JEFFERSON NASCIMENTO ALVES 020.249.272-97 40 2409 

JOÃO PAULO MOURA DA SILVA 842.742.202-49 40 2410 

JOSE DE JESUS CARNEIRO DE ALMEIDA 003.265.152-08 40 2411 

JOSE ROMERIO PEREIRA OLIVEIRA 020.835.112-47 40 2412 

JOSE WILSON MACENA DA ROCHA 028.173.362-75 40 2413 

KELDSON OLIVEIRA PRESSELES 903.612.452-20 40 2414 

KENNEDY RIBEIRO PEREIRA 962.189.082-91 40 2415 

LEVY BARBOSA REIS 011.041.262-14 40 2416 

LINIQUER HERNANDES FREITAS DE SOUZA 855.803.092-87 40 2417 

LUCIANO LIMA LIBÓRIO 768.223.202-10 40 2418 

LUIZ ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA 754.577.762-04 40 2419 

MAGNUM DA SILVA VITAL 839.195.112-04 40 2420 

MARCELO DE SOUZA ALVES 720.330.292-04 40 2421 

MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA VIDAL VIEIRA 795.211.692-49 40 2422 

MÁRCIO NOGUEIRA DO NASCIMENTO 693.557.972-49 40 2423 

MARISA DE ARAUJO CRUZ 514.458.592-20 40 2424 

MIZAEL MOREIRA DO NASCIMENTO 008.064.382-58 40 2425 

MOZICLEITON ARRUDA DA COSTA 002.054.282-82 40 2426 

PEDRO GUTEMBERG PEREIRA 011.675.542-30 40 2427 

RAILSON BARBOSA DA SILVA 003.299.582-24 40 2428 

RAINE AMORIM DA SILVA 011.936.752-19 40 2429 

ROSIVALDO DE SOUSA MASCARENHA 916.727.832-91 40 2430 

SAMUEL SANTOS BARBOSA 017.313.822-51 40 2431 

SIDNEY SOUZA DO NASCIMENTO 525.572.512-91 40 2432 

SIDONEI SILVA SANTANA 005.374.302-45 40 2433 

SILVIO GOMES FREIRES 533.203.602-72 40 2434 

SIMÃO CAJADO DE SOUSA 680.445.422-72 40 2435 

TACIANO MOREIRA DE ALBUQUERQUE 019.017.263-04 40 2436 

TIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO 936.808.212-04 40 2437 

VALDECY BRAGA DE MATOS JUNIOR 439.100.922-68 40 2438 

VALDEIR CAMPOS DE SOUZA 007.300.612-21 40 2439 

VALDEX ALEXANDRE CARVALHO NEVES 666.889.812-20 40 2440 

VALDOMERIO GOMES DA ROCHA 757.467.272-53 40 2441 

VALDSON AZEVEDO LIRA 012.809.742-65 40 2442 

VICTOR KLINGER DE OLIVEIRA FEITOZA 991.928.292-87 40 2443 

WANDERSON JANUARIO DE MORAES 904.277.262-04 40 2444 

WEIDERGLACE LOPES DOS SANTOS 615.978.212-68 40 2445 

WENDEL BELIZÁRIO CAMPOS 677.948.902-68 40 2446 

WILLIAM JAZZDYSON DA COSTA LOPES 014.143.162-83 40 2447 

WILLIAM LIMA DE ALMEIDA 000.930.702-84 40 2448 

ABRAÃO DO NASCIMENTO SANTOS 750.426.223-49 35 2449 

ADRIANO NEGREIROS GUIMARÃES 006.713.652-40 35 2450 

AGNO PAES DE SOUZA 849.935.292-87 35 2451 

ANDREILSON OLIVEIRA DA SILVA 773.887.632-87 35 2452 

ANTONIO JOSIMAR FERNANDES MENESES 000.710.002-75 35 2453 

ARSEU DOS SANTOS LACERDA 756.075.062-15 35 2454 

BRUNO MOTA LACERDA 944.621.002-04 35 2455 

CARLOS PATRICK SANTOS MARTINS 864.668.102-59 35 2456 

CEZÁRIO VIEIRA SILVA 052.478.683-66 35 2457 

CLEIBE DOS SANTOS PIMENTA 728.265.682-72 35 2458 

DACINEL GOMES DE LIMA 960.590.792-53 35 2459 

DAIANY BONETI 741.937.322-15 35 2460 

DEMETRIO CINTRA DO NASCIMENTO 521.941.082-20 35 2461 

EDIMILSON DA SILVA GOES 633.595.882-15 35 2462 

EDVAN DA SILVA NASCIMENTO 881.064.972-91 35 2463 

ELCIMAR PERDIGÃO LIMA 200.918.342-87 35 2464 

ELTON PETERSON ALVES DE MELO 566.579.942-49 35 2465 

EMERSON DOS SANTOS LOPES 995.257.552-15 35 2466 

FABIO GONÇALVES LEAL 730.065.052-04 35 2467 

FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 906.609.192-49 35 2468 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MESQUITA 652.353.392-15 35 2469 

FRANCISCO OZIMAR GARCIA DOS SANTOS 484.598.602-72 35 2470 

FRANCISCO RODRIGUES MENEZES 961.312.682-15 35 2471 

FRANK SILVEIRA VIEIRA 933.346.722-04 35 2472 

GENIVAL BEZERRA MELO 660.805.252-91 35 2473 

GILMARA CHAVES DE LIMA 856.838.502-82 35 2474 

GILSON GOMES DA SILVA 879.457.892-34 35 2475 
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GILZIRRAY FRAGOSO FEITOSA 000.114.242-90 35 2476 

HERBERT LUCIANO FERREIRA PEREIRA 857.311.292-15 35 2477 

IJANALDO DE JESUS SILVA 051.244.073-52 35 2478 

JADSON JESUS DOS SANTOS 852.579.662-04 35 2479 

JEFFERSON BORGES DE SOUZA 850.997.242-72 35 2480 

JETRO DOS SANTOS BRASIL 751.424.732-72 35 2481 

JOLISSON JUNIO COSTA DE MEDEIROS 008.260.382-04 35 2482 

JONATHAS SILVA CHAVES 527.918.152-87 35 2483 

JOSE CARLOS BENTES CONCEIÇÃO 001.099.972-80 35 2484 

JOSINILDO JACINTHO FERREIRA 892.743.002-63 35 2485 

LARRY WILCOX VASCONCELOS DE SOUZA 643.688.232-49 35 2486 

LEANDRO MIGUEL BRITO SILVA 918.377.232-49 35 2487 

LEONIDAS SILVA DE MELO 979.090.252-20 35 2488 

LUIZ CARLOS COSTA SILVA 847.385.532-91 35 2489 

MAGSON LOPES DA GAMA 008.119.512-51 35 2490 

MAIKOM SANTAREM DA SILVA 797.452.702-10 35 2491 

MAURO CELSO CORREA DA SILVA 963.707.342-68 35 2492 

MICHAEL DA SILVA ARAÚJO 871.343.572-87 35 2493 

NELSON PASSOS DO NASCIMENTO 787.469.652-20 35 2494 

NILSON BATALHA DA SILVA 618.996.312-91 35 2495 

PAULO AFONSO DE SOUZA RIBEIRO 525.608.052-00 35 2496 

RELISSON RAMOS DA SILVA 798.585.542-49 35 2497 

RENATO CRISTIANO PANTOJA COTA 013.183.522-07 35 2498 

RUIMAR DOS SANTOS ALVES 010.269.932-10 35 2499 

SAMUEL MOTA SOARES 960.618.982-15 35 2500 

SILVIO JUNIOR SOMBRA DOS SANTOS 992.241.002-87 35 2501 

VALDOMIRO PEREIRA DE SOUZA NETO 878.639.282-49 35 2502 

VANDERSON DA SILVA E SILVA 003.542.962-30 35 2503 

WANDERLEY VIEIRA NUNES 954.825.552-91 35 2504 

WINBERGTON CARVALHO DE SOUZA 006.412.372-35 35 2505 

WISLEY FALCÃO RODRIGUES 639.076.402-25 35 2506 

ALLAN THOMSON FIGUEIRA SALGADO 982.408.382-00 30 2507 

ANTONIO DAVI LINO FILHO 891.423.222-00 30 2508 

ARLILSON DE ARAÚJO MARINHO 717.446.222-72 30 2509 

AUGUSTO LUIZ BATISTA PINHEIRO 960.568.512-49 30 2510 

CRISTIAN SOUZA DA SILVA 017.615.342-03 30 2511 

CRISTIANO GOMES PEDROSO 902.701.852-91 30 2512 

DAVID FERREIRA PASSOS 934.715.302-82 30 2513 

EDINEI FERREIRA CORREA 910.015.362-15 30 2514 

FABIO MEDEIROS DO NASCIMENTO 966.891.452-04 30 2515 

FELIPE DOUGLAS NOGUEIRA MENDES 004.153.992-38 30 2516 

FELIPE SILVA DE LIMA 014.279.282-90 30 2517 

FRANCISCO FREITAS DA SILVA 027.702.433-14 30 2518 

GEOVANE SOUZA COSTA 007.005.542-46 30 2519 

GILMAR PEREIRA DAS CHAGAS 009.300.922-44 30 2520 

HUGO MAGALHÃES RODRIGUES 662.416.772-68 30 2521 

JAIME PINTO DE FREITAS 900.712.202-91 30 2522 

JARLISON PINTO DA SILVA 902.919.562-20 30 2523 

JHONATHAN GOMES BALBINO 014.938.012-79 30 2524 

JOÃO JAIRO OLIVEIRA LEMOS 009.846.152-45 30 2525 

LEANDRO ALVES MARTINS 013.332.002-26 30 2526 

LITEL WENDEL ALVES MAIA 005.199.762-23 30 2527 

LUIS DE MATOS SOARES 776.633.143-87 30 2528 

MARTINS JUNIOR TAVARES DE OLIVEIRA 044.831.123-25 30 2529 

MATEUS SOUZA DA CONCEIÇÃO 002.344.932-24 30 2530 

MICHEL PEREIIRA DA COSTA BARROS 003.152.042-14 30 2531 

PAULO ROBERTO RABELO DOS SANTOS 925.223.602-30 30 2532 

PAULO SERGIO FERREIRA SOUSA 014.414.252-09 30 2533 

RICARDO PATRICK BATISTA DA SILVA 011.866.092-65 30 2534 

SILVANIO FARIAS DE SOUZA 020.227.272-90 30 2535 

URIEL JUNIO CAVALCANTE FERREIRA 007.436.242-97 30 2536 

WALISON SANTANA MENDES 004.841.952-47 30 2537 

WASHINGTON FILIPE BASTOS DA SILVA 014.330.742-81 30 2538 

WILLROBSON PEREIRA DA SILVA 870.006.102-63 30 2539 

BRUSSY PADILHA GAMA 903.934.222-91 25 2540 

DIEGO BARBOZA SABINO 001.142.682-90 25 2541 

EDSON BARRETO DOS SANTOS 517.337.302-49 25 2542 

ELIVAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA 990.687.702-25 25 2543 

ELOI CARVALHO CASTELO BRANCO 831.620.462-20 25 2544 

EMANO FEITOSA NEVES 865.506.832-20 25 2545 

ERIVAN REPOLHO PRATA 007.711.782-47 25 2546 

FRANCISCO BONIFACIO ALEMÃO 620.958.032-72 25 2547 

GRANCISCO BARBOSA DA SILVA 015.686.192-51 25 2548 

JACKSON DA CRUZ PEREIRA 789.108.702-49 25 2549 

JARDESON REIS PEREIRA 013.312.122-43 25 2550 

JOSÉ JOELBSON DE OLIVEIRA GUIMARÃES 902.983.222-34 25 2551 

PEDRO FERNANDO DOS SANTOS SOBRINHO 006.011.752-47 25 2552 

RODRIGO MOTA MONTEIRO 003.396.612-59 25 2553 

RONALDO PORTO MARTINS 013.986.642-60 25 2554 

RONDINILSON MORAES DA SILVA 787.564.992-72 25 2555 

RUDSON DA SILVA CARVALHO 670.679.722-72 25 2556 

WENDELL FREDERICO VEIGA DE SOUZA 522.996.352-20 25 2557 

ALEX ALVES RODRIGUES 008.424.802-50 20 2558 

DANNY ADELSOM SANTOS DA SILVA 005.619.992-95 20 2559 

FELIPE FEITOSA NEVES 886.408.502-59 20 2560 

IAGO LEONI VIEIRA DE OLIVEIRA 024.179.982-11 20 2561 

JOSÉ LEANDRO MONTELES REINALDO 006.580.533-02 20 2562 

JOSE RAFAEL MARTINS DUARTE 983.406.542-68 20 2563 

JOSÉ RONALDO DO SILVA DO NASCIMENTO 001.820.352-39 20 2564 

JOSE RUBENS MATOS DE SOUSA 003.433.712-19 20 2565 

JOSIMAR SOUSA DE OLIVEIRA 007.120.912-38 20 2566 

JULIANO RODRIGUES DA COSTA 843.029.922-04 20 2567 

LENILSON AUGUSTO MANOEL MARTINS 793.746.462-34 20 2568 

LUCINEIA SOUZA SANTOS 973.772.442-91 20 2569 

ANDRE LUIZ MIRANDA MATOS 864.839.942-49 15 2570 

DARLAN BARBOSA LITAIFF FILHO 004.592.962-99 15 2571 

DIEGO PINHEIRO DA COSTA 006.175.642-30 15 2572 

EMERSON DA SILVA MARIALVA 933.789.552-87 15 2573 

JOSÉ TIAGO DE SOUZA CARDOSO 949.342.232-15 15 2574 

MARCLEY DUTRA DA SILVA 956.951.682-87 10 2575 

MOTOTÁXI 
 

AVISO 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2015 – CEL/SMTU 

 
A Comissão Especial de Licitação – CEL/SMTU, criada pelo Decreto  
nº 2.996/2014, considerando o Princípio da Autotutela, bem como o item 
5.III, do Edital da Concorrência Pública nº 001/2015 – CEL/SMTU 
(MOTOTÁXI), vem INTIMAR os licitantes abaixo relacionados para, no 
prazo 05 (cinco) dias úteis, a contar de 10/08/2015, apresentarem defesa 
em razão da INABILITAÇÃO, por não atenderem ao item 5.III – do Edital. 
 
Relação: 
 

Nº NOME CPF 

01 JOSÉ HERIALDO BASTOS GOMES 186.350.913-53 

02 CARLOS PEREIRA LAVAREDA 230.745.662-72 

03 JAIME XAVIER FERNANDES 568.093.012-91 

04 JOSE FERREIRA SOARES JUNIOR 746.888.126-04 

05 JOSÉ WILSON FERREIRA 441.771.942-04 

06 ANTÔNIO MARCIO ALMEIDA BATISTA 317.450.162-87 

07 ALEXANDRO GUIMARÃES DOS SANTOS 566.393.412-04 

08 DAVID CARRIA DA SILVA 403.035.352-53 

09 JOSENILDO FERREIRA MACEDO 444.563.012-87 

10 HUDSON WAGNER CORREA DO VALE 701.945.212-49 

11 ROMMEL GARCIA DO VALE 337.728.602-06 

12 ARNALDO MOREIRA BEZERRA 520.165.442-87 

13 GUTEMBERG MONTEIRO TORRES 559.256.852-53 

14 SALMO VIEIRA DE SOUZA SANTOS 613.724.472-53 

15 UZIDANE PEREIRA DANTAS 847.613.853-91 

16 CLAUBER DA SILVA AZEVEDO 905.000.162-91 

17 CLAUDIO PERES FRANCO 843.945.522-49 

18 DIEGO SIMAS FEREIRA 771.021.692-72 

19 ELSON SANTOS DE SOUZA 682.322.172-00 

20 GEORGETON OLIVEIRA DA SILVA 845.498.072-53 

21 FRANCISCO ASSIS MOREIRA DA COSTA 438.594.022-34 

22 LUCINALDO SOUZA DE CARVALHO 925.252.292-15 

23 MOACYR GOMES SEVALHO NETO 644.826.182-68 

24 RAFAEL DOS SANTOS NASCIMENTO 539.670.622-87 

25 ROCY NOGUEIRA DA SILVA 418.375.842-49 

26 ROSA CHIRLEY PIMENTEL 392.238.093-04 

27 DERILDO VIEIRA DA SILVA 314.341.502-91 

28 MARCIO FERREIRA DA SILVA 907.542.982-72 

29 DANILLO SERRÃO DE SOUZA JUNIOR 019.773.042-65 

30 ADRIANO MOTA MORAES 755.896.992-15 

31 GERLY COELHO DA LUZ 024.758.192-51 

32 JEFFERSON DINIZ DA SILVA 643.639.372-20 

33 NILSON BARBOSA GOMES 521.890.822-34 

34 FERNANDO PUCU DO AMARAL 013.187.042-43 

35 JADERSON MONTEIRO MARTINS 599.720.412-04 

36 JANDERSON DE SOUZA NERY 001.732.632-08 

37 RODRIGO HENRIQUE CORREA SANTANA 971.553.142-34 

38 VALDEMIR DA SILVA ALVES 850.611.233-87 

39 GLEDSON DE OLIVEIRA ALMEIDA 788.941.662-87 

40 LUIZ PAULO RODRIGUES NUNES 754.735.002-00 

41 LUCIANO DE MATOS FERREIRA 640.123.362-15 

42 

TELMA INACIO DO NASCIMENTO –- INABILITADA, por 
apresentar documento do CRLV, supostamente falso ou 
fraudado, caracterizando a(s) hipótese(s) prevista(s) no(s) 
item(s) 8.7. 

348.401.252-87 

 
Manaus, 07 de agosto de 2015. 

 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


